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MENSAGEM N° 030/2016

SENHORA PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES,

Aracruz, 29 de Julho de 2016.

Na oportunidade em que cumprimentamos V.Exa. e demais membros dessa Casa

legislativa, encaminhamos para apreciação o Projeto de Lei que INSTITUI A POLÍTICA
MUNICIpAu de saneamento básico E dispõe sobre o PLANO
MUNICIPÁL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) DO MUNICÍPIO DE

ARACRUZ-ES.

O Poder Executivo Municipal de Aracruz - ES disponibilizou para a população o Plano
Municipal de Saneamento Básico - PMSB, que visa estabelecer o planejamento de ações
de saneamento no Município, com a participação popular atendendo aos princípios das
políticas nacional de saneamento básico e de resíduos sólidos visando a proteção dos
recursos hídricos e naturais e a promoção da saúde pública.

1

Em 5 de janeiro de 2007, foi promulgada a Lei n° 11.445, regulamentada pelo Decreto
7217 de 21 ^e junho de 2010, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento
básico, considerada o marco regulatório do setor. As normas constantes desse diploma
legal são de âmbito nacional, devendo ser observadas por todas as unidades da federação.
União, Estacios, Distrito Federal e Municípios.

Em 29 de dezembro de 2008 foi publicada a Lei Estadual que estabelece a Política

Estadual de Saneamento que traz os mesmos princípios e instrumentos da Politica Nacional

de Saneamento Básico.

No artigo 3° da Lei 11445/2007, consta a definição de saneamento básico de forma

bastante abrangente, indo além do conceito tradicional - ou mais reduzido - de saneamento

básico, que allcança somente os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Está incluído no conceito a limpeza urbana e o manejo dos resíduos sólidos e a drenagem e

manejo das águas pluviais, conforme dispõe, in verbis: "Art. 3°. Para os efeitos desta Lei,
considera-se:

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até

as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição ifnal adequados dos esgotos

sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas e

instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do

lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;

(
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d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjukto de atividades, injraestruturõS^
e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção
ou retenção \para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição ifnal das
águas pluviais drenadas nas áreas urbanas; ”

11 - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de
cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;
III- universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao
saneamento básico;

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade
informaçõesl representações técnicas e participações nos processos de formulação de
políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de
saneamento básico;

V - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) ou mais
titulares;

VI - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização
do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa
renda;

VII- localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos
e aldeias, assim deifnidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE. •’ :

Conforme pievê o Art. 2°, desta mesma lei, os princípios fundamentais que deverão reger a
prestação dos serviços públicos de saneamento básico são os seguintes, a letra da lei:
“I - universalização do acesso;

II - integraíidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes
de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o
acesso na corformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e
resultados;

ITT— abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos
sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;

IV- disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das
águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público
e privado;
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e
regionais; '■

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de

combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e
outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para

as quais o saneamento básico sejafator determinante;
VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento
dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;

IX- transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios
institucionalizados;

X-controle ^social;
XI - segurança, qualidade e regularidade;
XII - integração das injraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos

jS. j
educação ambiental e sanitária.

hídricos

XIII-
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Analisando estes princípios, nota-se que o saneamento básico passa a ser visto como umg
questão de Estado, que reforça o conceito de planejamento sustentável, tanto do ponto
vista da saúde e meio ambiente, quanto do ponto de vista financeiro,

i

A preocupação pela universalização e integralidade da prestação dos serviços, sempre
prestados com transparência e sujeitos ao controle social, é outro ponto destacado. O
saneamento básico tem que ser planejado em conjunto com as demais políticas de
desenvolvimento urbano e regional voltadas à melhoria da qualidade de vida, bem como à

busca permanente por uma gestão eficiente dos recursos hídricos. Nesta linha, de reforço

da necessidade de um planejamento consciente da prestação dos serviços públicos de
saneamento, é que a Lei exige (art. 19) a elaboração de um plano nos seguintes termos:

"Art. 19 -A iprestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano que

poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de
indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as
causas das deficiências detectadas;
II — objetivòs e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas
soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos
setoriais; \

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de

modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos
governamentais correlatas, identificando possíveis fontes de financiamento;

IV — ações para emergências e contingências;

V- mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eifciência e eficácia das

ações programadas ".

Cabe ao Município planejar o serviço a ser prestado, com a elaboração do Plano de

Saneamento Básico, que poderá ser único ou específico para cada serviço: abastecimento
de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e

manejo das águas pluviais urbanas. A atividade de planejar é indelegável e de exclusiva

responsabilidade do Município, conforme se depreende da leitura do Artigo 8°, que

autoriza a delegação da organização, regulação e fiscalização do serviço, mas não do

planejamento, conforme segue:
I

“yírt. 8° Os titulares dos serviços de saneamento básico poderão delegar a organização, a

fiscalização ^ a prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da Constituição Federal
e da Lei n.

No caso esjpecífico do Município de Aracruz optou-se pela elaboração do Plano de

Saneamento j contemplando todos os segmentos do saneamento, isto é, o abastecimento de

água, 0 esgotamento sanitário, a limpeza urbana e o manejo de resíduos sólidos e a

drenagem e p manejo das águas pluviais urbanas.

Ainda quantp à sua elaboração, não se pode ignorar o impacto na ordenação territorial do

Município, devendo atender a toda legislação que diga respeito ao uso e ocupação do solo
urbano, que agrega, em sentido amplo, o Plano Diretor, Lei de Orgânica, entre outros.

.107, de 6 de abril de 2005.
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Ressalta-se que a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, instrumento s^

integrante da política pública de saneamento (Lei n° 11.445/07, art. 9°, I), é a primeirav^
etapa de unia série de medidas que devem ser tomadas pelo titular do serviço. Baseado no
Plano, o titular decidirá a forma como o serviço será prestado, se diretamente, por meio de
seus órgãos ou entidades, ou indiretamente, com a contratação de terceiros, como prevê o
Artigo 1 r da Lei do Saneamento.

Da análise do Plano Municipal de Saneamento Básico apresentado constata-se que a
elaboração foi iniciada com a criação da Comissão do Plano de Saneamento Básico da

Prefeitura Municipal, que integra servidores municipais de diversos setores e formação.

Os estudos apresentados foram desenvolvidos; abastecimento de água e esgotamento

sanitário pelo Serviço Municipal de Abastecimento de Água e Esgoto, Resíduos Sólidos,
ou seja, plano de gestão integrada de resíduos sólidos pela Fundação Getulio Vargas e
Drenagem llírbana pela Diamon Brasil Oceanografia, Engenharia e Consultoria Ltda.

j

Atendendo aos requisitos constitucionais, é válido salientar que foram realizadas
audiências públicas, reuniões setoriais, encontros técnicos, comunicação via internet,

Jornais impressos e outras vias de dispersão de informação.

O Plano Mi nicipal de Saneamento Básico é indispensável para a manutenção da prestação
de serviços públicos contínuos a ele inerentes o que enseja a votação, nessa Casa de Leis.

i
Segue em anexo, uma versão resumida do Plano Municipal de Saneamento de Aracruz- ES

contendo o diagnóstico dos sistemas existentes de abastecimento de água, esgotamento

sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais, coleta e tratamento de resíduos sólidos,

assim como as propostas elencadas para cada um dos serviços, as diretrizes, os objetivos,

as metas e as ações a serem adotadas pelo Município para a melhoria da eficiência na
prestação dos serviços e para a sua universalização, além de outros tópicos importantes
para a contextualização deste projeto de lei.

í

Ficamos, assim, diante das razões aduzidas, no aguardo da indispensável aprovação dos
honrados vereadores, a fim de que possamos transformar a presente propositura em lei.

^ -

)

MAR^LO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal de Aracruz
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AP^fVO^^O 1“TURNp

PROJETO DE LEI N° 030, DE 29/07/2016.

fPtéáidência CM
Ü-

INSTITUI A política MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO MUNICIPAL
DÉ SANEAMENTO BÁSICO, COMO
INSTRUMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS DO MÜNICÍPIO DE ARACRUZ-

^ - ír•Ç. ^

'^2“ TURI^^b”'APRíOVA

ES.

V O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, MAR^LD^-CeELHO-"'
^ ESTÀDO do espírito SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1“ A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas

disposições desta Lei, seus regulamentos e normas administrativa s deles decorrentes e tem

por finalidade regular a ação do Poder Público Municipal, sua relação com os cidadãos e

instituições públicas e privadas, assegurando a saúde, a salubridade do meio ambiente

urbano e rural e o bem estar de seus habitantes.

TITULO I

Da Política Municipal de Saneamento Básico

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 2“ A operaciongjização da Política Municipal de Saneamento Básico far-

se-á pela execução de programias e ações integradas com as demais políticas municipais,

obedecendo as j disposições '“contidas na presente lei e nos dispositivos legais e

procedimentos administrativos dela decorrentes.
• i

Art. 3”. A salubridade ambiental e o saneamento básico, indispensável à

segurança sanitária e à melhoria da qualidade de vida, é um direito e dever de todos e

obrigação do Muhicípio, assegurada por políticas públicas sociais, prioridades financeiras e
eficiência gerencial que viabilizem o acesso universal e igualitário aos benefícios do
saneamento. !

V.

Art. 4“ Para os efeitos desta lei considera-se:

I - salubridade ambiental: estado de qualidade ambiental capaz de prevenir a
ocorrência de doenças relacionadas ao meio ambiente e de promover as

condições ecológicas favoráveis ao pleno gozo da saúde e do bem-estar da

popu ação urbana e rural.
II - saneamento ambiental: conjunto de ações que visam alcançar níveis

crescentes de salubridade ambiental, por meio do abastecimento de água

potáviel, coleta e disposição sanitária de resíduos líquidos, sólidos e gasosos.
I
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promoção da disciplina sanitária do uso e ocupação do solo, prevenção e
tontrole do excesso de ruídos, drenagem urbana, controle de vetores de

doenças transmissíveis demais serviços e obras especializados,
in - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações
operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a

^aptação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e

instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final

^equados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu
lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades,

infraestruturas e instalações operacionais para varrição, capina e poda de
árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais serviços pertinentes
à limpeza pública urbana; coleta de resíduos, transporte, transbordo; triagem
para fins de reuso ou reciclagem ou compostagem; tratamento e destinação
final adequada do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de
logradouros e vias públicas;
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades,

infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas
pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões

de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas
urbanas;

IV - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios

ocupados ao saneamento básico;

y - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à

sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos

de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos

serviços públicos de saneamento básico;
VI - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a
universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para

populações e localidades de baixa renda;
VII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados,

liúcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE.

' SEÇÃO I

j Dos princípios
I

Art. 5“ Os serviços municipais de saneamento básico serão prestados com base

nos seguintes princípios fundamentais:

I - a prevalência do interesse público e coletivo sobre o privado e particular;

II - a prevalência das questões sociais sobre as econômicas na sua gestão;

in - a melhoria contínua da qualidade ambiental;
IV - 0 combate à miséria e seus efeitos prejudiciais à saúde individual e à

salubridade ambiental;
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V - A participação e controle social nos processos de planificação, gestão e
controle dos serviços;

VI - a universalização, a equidade e a integralidade dos serviços de saneamento
jbásico;
VII - a sustentabilidade ambiental e financeira das áreas que compõe o
saneamento básico.

;Vin - a universalização do acesso;
IX - a integralidade, compreendendo todas as atividades e componentes de
cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população

;o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das

ações e resultados;

X - o abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo
;dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à
proteção do meio ambiente;
XI - a disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de
manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e
po patrimônio público e privado;
Xn - a adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as

jpeculiaridades locais e regionais;
jXin - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental,
de promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltada para a
melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator
determinante;
XIV - a eficiência e sustentabilidade econômica;

XV - o emprego de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de
pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;
XAT - a transparência das ações, baseada em sistemas de informações e
processos decisórios institucionalizados;
XVII - segurança, qualidade e regularidade;
XVIII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos
recursos hídricos.

Art. 6® Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio

de soluções individuais, desde que o usuário não dependa dos entes públicos para operar o

serviço, bem como, as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada,

incluindo mWjo de resíduos de responsabilidade do gerador.
1

§ 1" Os resíduos sólidos originários de atividades comerciais, industriais de

pequeno poke e de serviços cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao

gerador pode, por decisão formal do poder público, ser considerado resíduo sólido urbano.

§ 2" Os resíduos de serviços de saúde da rede privada poderá ser coletado e

destinado pela municipalidade condicionado a
estabelecidoi

pagamento de preço público a I

-íT^

H-
§ 3° Os resíduos de construção civil poderá ser coletado e destinado pela

municipalidade condicionado a pagamento de preço público a ser estabelecido. ^
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lArt. 7" Fica autorizado p regime de concessão pública ou privada, permissão
dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos
de Aracruz, podendo o Município organizar e prestar diretamente os serviços, concedê-los,
terceirizá-los, delegá-los ou ainda realizá-los por meio de Parceria Público Privada.

|Art. 8” São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a
prestação de serviços públicos de saneamento básico:

I - a existência de plano de saneamento básico;

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-

financeira da prestação universal e integral dos serviços, nos termos do

respectivo plano de saneamento básico;

in - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre a concessão
'dos serviços de saneamento básico, bem como, do edital de licitação e minuta
ido contrato.

|lV - a definição no edital de concessão e seus anexos da regulação e
fiscalização do contrato

Art. 9“ A gestão dos serviços de saneamento básico, entendidos como a

planificaçãò, organização e execução da Política Municipal de Saneamento Básico são de

responsabilidade e competência do Município.

Art. 10. O Município poderá realizar programas conjuntos com a União,

Estado e outras instituições públicas, mediante convênios de mútua cooperação, assistência
técnica e apoio institucional, com vistas a assegurar a operação e a administração eficiente
dos serviços de saneamento básico.

Art. 11. Para a adequada execução dos serviços públicos de saneamento

básico, deles se ocuparão profissionais qualificados e legalmente habilitados.

SEÇÃO n
Das Diretrizes e Objetivos Gerais

-

V.

Art. 12. São diretrizes da política de saneamento básico do Município de
Aracruz:

í - promover a expansão dos serviços de saneamento básico com equidade
social e territorial;

II - destinar orçamentariamente e aplicar recursos financeiros por ela

administrados de modo a promover o desenvolvimento sustentável, a eficiência

è a eficácia dos serviços de saneamento quando executado pela administração

direta ou por autarquia municipal;
ín - efetuar a adequada regulação e fiscalização dos serviços de saneamento

Ijásico;

ÍV - utilizar indicadores ambientais, especialmente os epidemiológicos e de

desenvolvimento social para o planejamento, implementação e avaliação das

suas ações de saneamento básico;
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V - promover ações para alcançar a qualidade de vida e das condições
ambientais e de saúde pública;

VI - proporcionar soluções planejadas adequadamente para o atendimento da
população rural dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções
compatíveis com suas características econômicas e sociais peculiares;
VII - adotar critérios objetivos de elegibilidade e prioridade dos serviços de
saneamento básico, considerando nível de renda e cobertura dos serviços, grau
de urbanização, concentração populacional, disponibilidade hídrica, riscos

sanitários, epidemiológicos e ambientais;
Vm - observar as bacias hidrográficas existentes no município como
referência para o planejamento de suas ações;

Art. 13. São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico:

;I - programar e gerir os recursos financeiros municipais destinados ao

saneamento básico, para alcançar a eficiência e a eficácia dos serviços de
saneamento básico e a melhoria da qualidade ambiental e da saúde coletiva;

II - estabelecer normas gerais para a elaboração dos planos, programas e
projetos que visem à implantação e ampliação dos serviços e ações de
saneamento básico e salubridade ambiental nas áreas urbanas e aglomerados
rurais do município;

ill - desenvolver capacidade técnica em planejar, gerenciar e realizar ações que
levem à melhoria da qualidade ambiental e da capacidade de gestão das

instituições responsáveis;
IV - valorizar o processo de planejamento e decisão, integrado a outras
políticas, sobre medidas preventivas ao uso e ocupação do solo, escassez ou

poluição de mananciais, abastecimento de água potável, drenagem de águas

pluviais, disposição e tratamento de efluentes domésticos e industriais, coleta,

disposição e tratamento de resíduos sólidos de toda natureza e controle de

yetores;
coordenar e integrar as políticas, planos, programas e ações

governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, educação ambiental,
recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e ocupação

do solo tanto a nível municipal como entre os diferentes níveis governamentais

yi - adotar mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da prestação

dos serviços de saneamento básico;

yil - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação

econômica e financeira dos serviços de saneamento básico;
yin - incentivar o desenvolvimento institucional do saneamento básico,

através da capacitação técnica, gerencial e de recursos humanos;

incentivar o desenvolvimento científico e tecnológico de interesse do

V

EK

saneamento básico;

y - considerar as exigências e características locais, a organização social e as

demandas socioeconômicas da população;

XI - buscar a máxima produtividade e excelência na gestão dos serviços de
saneamento ambiental;

XII - respeitar a legislação, normas, planos, programas e procedimentos

relativos ao saneamento ambiental, saúde pública e meio ambiente existentes

, quando da execução das ações;
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i XIII - minimizar ou mitigar os impactos ambientais relacionados às açõm
i inerentes aos serviços de saneamento básico, com observância às normas de

proteção ao ambiente natural, artificial, cultural e do trabalho,

i XIV - desenvolver e aplicar programas de educação ambiental e sanitário, com
ênfase em saneamento ambiental;

XV - adotar indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológico s e do nível

; de vida da população como norteadores das ações de saneamento;

XVI - dar publicidade a todos os atos do gestor dos serviços de saneamento
I básico, em especial, às planilhas de composição de custos e as tarifas e preços.

XMh

CAPÍTULO II

Do Sistema Municipal de Saneamento Básico

SEÇÃO I
Da Composição

jArt. 14. A política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução
das ações delas decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básico.

Art. 15. O Sistema Municipal de Saneamento Básico de Aracruz fica definido

como 0 conjunto de agentes institucionais que no âmbito das respectivas competências,
atribuições, prerrogativas e funções, integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a
formulação'das políticas, definição de estratégias e execução das ações de saneamento
básico.

Art. 16. O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto pelos
seguintes órgãos:

I - Conselho Municipal de Saneamento Básico
II - Secretaria Municipal de Governo
in - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;
IV - Órgão responsável pela regulação e fiscalização
V - Serviço Autônomo de Água e Esgoto ou sucessor na prestação de serviços;

yi - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
yil - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

yill - Órgão responsável pelo Planejamento de longo prazo;

pC- Secretaria Municipal de Orçamento e Gestão;
X - Secretaria Municipal de Saúde;
XI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho;

yn - Secretaria Municipal de Transportes e Serviços e Urbanos;

XIII- Organizações de representação empresarial

yiV- Organizações da sociedade civil que tenham a questão do Saneamento

Básico ou Ambiental como principal objeto;
XV - Organização que represente as Associações de Moradores do Município

de Aracruz.
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!§1“ Os órgãos responsáveis pela execução dos serviços de saneamento básico—^
são a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, o Serviço Autônomo de "
Água e Esgoto e a Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Urbanos, ou

outros que vierem a substituí-los.
§2" Os órgãos e entidades que compõem o Sistema Municipal de Saneamento

Básico atuarão de forma harmônica e integrada, sob a coordenação da

Secretaria Municipal de Governo, observada a competência do Conselho

Municipal de Saneamento Básico.

Art. 17. O Sistema Municipal de Saneamento Básico de Aracruz conta com o

apoio do Conselho Municipal de Saneamento Básico e dos demais instrumentos e

ferramentas de gestão.

SEÇAO n

Dos Instrumentos de Gestão da Política Municipal de Saneamento Básico

Art. 18. São Instrumentos de Gestão da Política Municipal de Saneamento

Básico o Sistema Municipal de Saneamento Básico, o Conselho Municipal de Saneamento
Básico- CÒNSABA, o Ente Regulador e Fiscalizador, o Plano Municipal de Saneamento

Básico, o Fundo Municipal de Saneamento Básico, o Sistema Municipal de Informações
em Saneamento Básico.

1 SEÇÃO m
Do Controle Social através do Conselho Municipal de Saneamento Básico

Art. 19. Em atendimento ao princípio do controle social, deverá ser criado o

Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão colegiado, consultivo e deliberativo, de

nível estratégico superior do Sistema Municipal de Saneamento Básico.

Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Governo responsável pela

implementação da Politica Municipal de Saneamento deverá suprir de forma

complementar e supletiva, o suporte técnico e administrativo necessário ao

bom desenvolvimento dos trabalhos do Conselho Municipal de Saneamento

Básico e exercer a Secretaria Executiva do mesmo.

Art. 20. Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico:

1

I - auxiliar na planificação e execução da política de saneamento básico, definir

estratégias e prioridades, acompanhar e avaliar a sua execução;

II - opinar sobre projetos de leis que estejam relacionados à Política Municipal

de Saneamento Básico, assim como convênios;
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in - decidir sobre propostas de alteração da Política Municipal de Saneameritcc
Básico;

IV - deliberar sobre metas e ações relativas à cobertura e qualidade dos
serviços de água potável e esgotamento sanitário de forma a garantir a
universalização do acesso;
V - propor metas e ações relativas à cobertura e otimização dos serviços de
resíduos sólidos e drenagem urbana;

VI - avaliar os Indicadores constantes do Sistema Municipal de Informações
em Saneamento;

Vn - aprovar o valor das tarifas e taxas dos serviços públicos de saneamento
básico, visando o equilíbrio econômico-financeiro que induzam à eficiência e

eficácia dos serviços;

Vni - deliberar sobre a criação e aplicação de fundos de reservas e especiais;

IX - propor normas de transferências das dotações orçamentárias para as

I questões relativas a saneamento básico do município;

X - estabelecer diretrizes para a formulação de programas de aplicação dos
recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico;
iXI - estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, fiscalização

e controle do Fundo Municipal de Saneamento Básico;

XII - Examinar propostas e denúncias e responder a consultas sobre assuntos

pertinentes a ações e serviços de saneamento;
XIII - Estabelecer diretrizes para a formulação de programas de aplicação dos
■recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico;
XrV - Articular-se com outros conselhos existentes no País, nos Municípios e

no Estado com vistas a implementação do Plano Municipal de Saneamento;

XV - Articular as políticas públicas de meio ambiente, recursos hídricos,

Iresíduos sólidos, uso do solo dentre outras além de manter -se informado sobre

. ;as Deliberações do Conselho Municipal de Meio Ambiente, do Conselho

Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA, Conselho Estadual de Recursos

Hídricos- CERH e de órgãos e instituições afins que possam subsidiar os
trabalhos da COMSABA;

Acompanhar a elaboração das atualizações, avaliação e

Acompanhamento dos trabalhos pertinentes ao Plano Municipal de Saneamento

Básico e aprovar o Relatório de “Situação de Saneamento' Básico do

Município”;
XVII - Assegurar os mecanismos de controle social em todas as etapas da

Política Municipal de Saneamento Básico

Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Saneamento Básico de Aracruz -

COMSAB deverá elaborar e aprovar seu regimento interno e criar Câmaras

Técnicas Permanentes e Grupos de Trabalho, quando necessários, definindo

suas competências.

XVI

Art. 21. O Conselho Municipal do Saneamento Básico órgão colegiado e

paritário entre representantes do Poder Público (50%) e da Sociedade Civil Organizada

(50%) do hkunicípio de Aracruz, deverá assegurar conforme inciso IV do Artigo 34 do

Decreto 7217/2010 que regulamenta a Lei 11445/2007 a participação de representantes:
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<ioI - dos titulares dos serviços;
; II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;

III - dòs prestadores de serviços públicos de saneamento básico;

j IV - dos usuários de serviços de saneamento básico empresariais e sociedade
i civil; e
V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do

' consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.

\X

s\

! § i" Cada membro terá l(um) suplente indicado da mesma forma que o titular.

§ 2" As decisões do Conselho Municipal de Saneamento Básico serão tomadas

por maioria simples.

I Art. 22. A coordenação do Conselho Municipal de Saneamento será exercido

pela Secrejaria Murúcip^de Governo, a quem caberá voto
de minerva.

I §1" O funcionamento do Conselho Municipal de Saneamento Básico será

definido no seu Regimento Interno,

i §2" A Secretária Executiva será indicada por ato do Prefeito Municipal.

-

Art. 23. O Executivo Municipal regulamentará a composição especifica d^-^^
Conselho e convocará através de ofício os entes públicos, privados e a sociedade civiE
organizada! para indicar o seu representante no Conselho Municipal do Saneamento Básico/1:("^.i:i^‘^
e caberá à Secretaria Muiiicipal de Governo, com suporte da Procuradoria Municipal, o
dever de organizar a primeira reunião do Conselho Municipal de Saneamento Básico.

Parágrafo único. A não indicação de representantes para o Conselho
i Municipal de Saneamento Básico, no prazo de quinze dias após o recebimento
da solicitação, implicará em decadência do direito e facultará ao Executivo

Municipal convidar por ato discricionário outra instituição.

lArt. 24. O trabalho dos membros do conselho será considerado prestação de
serviço de relevante interesse público devendo ser exercida sem remuneração pecuniária e

sem prejuízo das funções próprias.

SEÇÃO IV
Da Regulação e Fiscalização do Saneamento Básico

Art. 25. A regulação e fiscalização dos serviços prestados compreendem a

definição das condições e fiscalização da prestação dos serviços públicos, em seus aspectos

sociais, econômicos, técnicos e jurídicos, cabendo à entidade responsável pelo exercício

dessas funções fazer cumprir contratos, exercer mediação e ouvidoria, propor reajustes
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anuais e revisões tarifárias, estabelecer normas, resoluções e procedimentos de serviços,

garantir liyre acesso às informações pelos usuários, consistir informações para facilitar o
controle social, bem como fiscalizar os serviços regulados.

j Art. 26. As funções de regulação, fiscalização e controle dos serviços de

saneamento do município de Aracruz serão exercidas por entidade pública reguladora
municipal dotada de autonomia administrativa e financeira, a ser definida pelo chefe do
executivo.

§ 1" O Município, através de lei específica, instituirá a Agencia Reguladora de

Serviços Públicos de Aracruz, entidade pública municipal de que trata o caput
deste artigo

§ 2° A Agencia Reguladora poderá contratar, quando necessário, serviços
técnicos de apoio a regulação e fiscalização.

Art. 27-0 exercício da função de regulação e fiscalização atenderá aos

seguintes princípios:

I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária
e financeira da entidade reguladora;

n - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.

Art. 28. São objetivos da regulação e fiscalização:

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para
ia satisfação dos usuários;
[lI - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;

TTT - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a

competência dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da

concorrência;

IV - propor tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro

dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam
ia eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos
Iganhos de produtividade.
V - receber, processar, analisar e julgar as reclamações apresentadas por
usuários ou identificadas através dos ficais designados para acompanhar os

serviços de saneamento básico.

J -

Art. 29. A entidade reguladora e fiscalizadora editará normas relativas às

dimensões jtécnica, econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo

menos, os seguintes aspectos:

i - padrões de qualidade da prestação dos serviços;
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
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in - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os
i respectivos prazos, ouvido o Conselho Municipal de Saneamento Básico;

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos
de sua fixação, reajuste e revisão;
V - medição, faturamento e cobrança de serviços;
VI - monitoramento dos custos;

Vn - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

j Vin - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;
IIX - subsídios tarifários e não tarifários;
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e
informação;

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento.

§ 1“ As normas a que se refere o “caput” fixarão prazo para os prestadores de
serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de

queixas ou de reclamações relativas aos serviços.

l

§ 2” As entidades reguladoras e fiscalizadoras deverão receber e se manifestar

conclusivamente sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham

sido suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços.

Art. 30. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão

fornecer à entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o
desempenho de suas atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais.

§ 1® Incluem-sè entre os dados e informações, a que se refere o "caput "deste
artigo, aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para
executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos específicos.

§ 2® Nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a

interpretação e a fixação de critérios para a execução dos contratos, dos

serviços e para a correta administração de subsídios estão incluidas.

Art. 31. Deverá ser assegurada a publicidade aos relatórios, estudos, decisões e

instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem

como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores.

Parágrafo Único - A publicidade, a que se refere o “caput”,deverá se efetivar,

jpreferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores
- internet.

Art. 32. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico,

na forma das normas legais, regulamentares e contratuais:
1

t - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;

íí.
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; n - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que

j podem estar sujeitos;
m - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário,

elaborado pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;

j IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços,
! na forma da lei.

j Art. 33. A regulação e a fiscalização da execução dos serviços de saneamento
básico serão exercidas utilizando-se dos seguintes mecanismos e estratégias:

I - análise de relatórios e documentos;

II - coleta de dados em campo;
ni - registro de dados e informações;
IV - auditorias técnicas, operacionais e econômico-fmanceiras.

Art. 34. A entidade reguladora, na área do saneamento básico, terá as seguintes
competências:

[I - exercer o poder de polícia em relação à prestação dos serviços de

jsaneamento, segundo a legislação, normas e regulamentos pertinentes;
II - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, avaliando o cumprimento

^as metas e padrões estabelecidos, impondo medidas corretivas e sanções

quando for o caso;

jlll - fixar normas e instruções para a melhoria da prestação dos serviços,
redução dos seus custos, segurança de suas instalações e atendimento aos

usuários, observados os limites estabelecidos na legislação e nos instrumentos

(de delegação;
IV - analisar e emitir parecer sobre propostas dos prestadores de serviço quanto
áos ajustes e modificações nos termos de suas obrigações e quanto à prestação

dos serviços, aprovando ou rejeitando o que estiver no limite de sua

competência;
V - acompanhar o desempenho econômico-financeiro da execução dos

Serviços, procedendo análise das revisões e dos reajustes tarifários para a

manutenção do equilíbrio da prestação dos serviços, propondo as tarifas a ser

aprovadas pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico;
yi - criar e manter canais de atendimento as reclamações dos usuários, citando

e solicitando informações e providências do prestador dos serviços, bem como

ácompanhando e comunicando as soluções adotadas;
yil - mediar os conflitos de interesse entre o concessionário e o poder

òoncedente e entre os usuários e o prestador dos serviços, adotando, no seu

âmbito de competência, as decisões que julgar adequadas para a resolução

(kesses conflitos;

yin - acompanhar e auditar a manutenção das instalações
e recursos

operacionais dos sistemas de saneamento, assim como a incorporação de novos

bens, para garantia das condições de reversão dos ativos ao poder público no

termo dos instrumentos de delegação;
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IX - acompanhar e opinar sobre as decisões do titular do serviço, relacionadas
com alterações dos termos dos instrumentos de delegação, com a sua rescisão

antecipada, com as rescisões por término do prazo de delegação ou com as
prorrogações dos instrumentos de delegação;
X - prestar contas anualmente das suas atividades, incluindo demonstrações
quanto à eficácia e efetividade de suas ações, seus custos e produtividade, ao
Executivo Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado e à sociedade civil em

I audiência pública específica;
XI - apoiar na formulação da Política Municipal de Saneamento, bem como em

I outras atividades relativas aos serviços de saneamento.
XII - Elaborar anualmente o Relatório de “Situação de Saneamento Básico do

Município”;

; Parágrafo Único - Os custos de regulação serão suportados por até 5% (cinco)

I das tarifas dos serviços públicos municipais.

Art. 35. O órgão regulador fixará prazo para que os prestadores de serviços de
saneamento básico cumpram as normas que assegurem a eficiência dos serviços prestados
à população, especificamente quando decorre de queixas ou reclamações de usuários.

Art. 36. O órgão regulador deverá instituir regras e critérios de estruturação de
sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a apropriação e a
distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas na
Lein° 11.445. de 2007.

Art. 37. O Órgão regulador tem o poder de fiscalizar e de subsidiar a aplicação

de penalidajdes contra aqueles que deixarem de cumprir suas obrigações como prestadores
de serviços qe saneamento básico, na condição de executores diretos ou indiretos, mediante

contrato, objservado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Art. 38. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão

fornecer à entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o

desempenho de suas atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais.

§ r Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste
artigo aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para
executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos específicos.
§ 2® Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento

básico a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos

contratos, dos serviços e para a correta administração de subsídios.

Àrt. 39. Deverá ser assegurada a publicidade dos relatórios, estudos, decisões e

instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem

como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer
do povo, independentemente da existência de interesse direto.

<í--
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§ 1" Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados

: sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada
decisão.

§2® A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar,
preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores

! - internet.

I Art. 40. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico,
na forma dás normas legais, regulamentares e contratuais:

; I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;
n - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que
podem estar sujeitos;

III - acesso ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário,
elaborado pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;

i W - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.

|Art. 41. A fiscalização e as penalidades citadas nesta seção serão editadas por
normativos legais regulamentadora dos serviços de regulação e fiscalização, que
complementarão o disposto nesta lei.

; SEÇÃO V
Do Plano Municipal de Saneamento Básico

Art. 42. O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Aracruz
destinado a planejar ações, estabelecer metas, articular, integrar e coordenar recursos
tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, é o instrumento essencial para o alcance
de níveis crescentes de salubridade ambiental.

Art. 43. O Plano Municipal de Saneamento Básico deve conter dentre outros.

os seguinteá elementos:

I - diagnóstico situacional sobre a salubridade ambiental do Município e de
Iodos os serviços de saneamento básico, por meio de indicadores sanitários,

epidemiológicos, ambientais, sociais, econômicos e de gestão;
II - definição de diretrizes gerais, através de planejamento integrado,
considerando outros planos setoriais e regionais;
III - estabelecimento de metas e ações de curto e médio prazo;

definição dos recursos financeiros necessários, das fontes de

financiamento e cronograma de aplicação, quando possível;
V - programa de investimentos em obras e outras medidas relativas à

Jitilização, recuperação, conservação e proteção dos sistemas de saneamento,

çm consonância com o Plano Plurianual da Administração Municipal.

IV
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Art. 44. o Plano Municipal de Saneamento Básico deve ser elaborado com

horizonte de 20 (vinte) anos, avaliado anualmente e revisado a cada 4 (quatro) anos,

preferenciajlmente em períodos coincidentes com os de vigência dos planos plurianuais,
devendo tomar por base os relatórios sobre a situação do saneamento básico do município.

§ 1° Os relatórios referidos no “caput” do artigo serão elaborados pelo órgão
regulador com base nos dados dos executores dos serviços de saneamento

básico, e deverão ser apresentados até o dia 30 (trinta) de janeiro do
subseqüente ao Conselho Municipal de Saneamento Básico, sob o título de

Relatório de “Situação de Saneamento Básico do Município”;

§ 2° O relatório de “Situação de Saneamento Básico do Município” conterá,
dentre outros:

ano

I - avaliação da situação de saneamento básico (os quatro componentes) das
zonas urbana e rural;

II - avaliação do cumprimento dos programas e metas previstos no Plano
Municipal de Saneamento Básico;

|III - proposição de possíveis ajustes dos programas, cronogramas de obras e
'serviços e das necessidades financeiras previstas.

I SEÇÃO VI
Do Fundo Municipal de Saneamento Básico

Art. 45. Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico, destinado a
financiar, isolada ou complementarmente, de conformidade com o disposto no Plano

Municipal [de Saneamento Básico, a universalização dos serviços públicos, cujos
programas tenham sido aprovados pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico.

Art. 46. Constitui receita do Fundo Municipal de Saneamento Básico:

I - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;

II - recursos provenientes das autuações diversaSrelacionadas ao saneamento

iásico;
III - de fundos estaduais e federais, inclusive orçamentários do Estado e da

União;

IV - transferência de outros fundos do Município, do Estado e da Uniãopara a

realização de obras de interesse comum;
V - recursos provenientes de doações ou subvenções de organismos e entidades
nacionais e internacionais, públicas ou privadas;
VI - recursos provenientes de ajuda e cooperação internacional e de acordos

bilaterais entre governos;

VII - as rendas provenientes das aplicações dos seus recursos;

VIII - recursos provenientes de contrapartidas diversas;
IX - recursos eventuais;

I Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 1 Tel: 27 3296-4520/4557
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X - outros recursos.

i SEÇÃO vn
Do Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico

Art. 47. Fica criado o Sistema Municipal de Informações em Saneamento

Básico, cujas finalidades, em âmbito municipal, serão:
1

I - constituir banco de dados com informações e indicadores sobre os serviços
de saneamento básico e a qualidade sanitária do Município;
II - subsidiar o Conselho Municipal de Saneamento Básico na definição e
acompanhamento de indicadores de desempenho dos serviços públicos de
saneamento;

III - avaliar e divulgar os indicadores de desempenho dos serviços públicos de
saneamento ambiental, na periodicidade indicada pelo Conselho Municipal de
Saneamento Básico;

IV - receber reclamações de usuários através do serviço de ouvidoria

disponível em sitio da internet.
I

§ 1“. Os prestadores de serviço público de saneamento básico fornecerão as

informações necessárias para o funcionamento do Sistema Municipal de
Informações em Saneamento, na forma e na periodicidade estabelecidas pelo

jConselho Municipal de Saneamento Básico.
§ 2“. A estrutura organizacional e a forma de funcionamento do Sistema

Municipal de Informações em Saneamento Básico serão estabelecidas em

regulamento.

CAPÍTULO m

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 48. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis

pela efetivic|ade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Municipal de
Saneamento! Básico e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em

seu regulambnto.

Art. 49. Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico, anexo único,

com os componentes Água, Esgoto, Drenagem Urbana e de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, parie integrante desta Len'^:f-~

Art. 50. Toda edificação permanente urbana deverá estar conectada à rede

pública de abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto disponível

§1“ Na ausência de redes públicas de abastecimento de água, serão admitidas

soluções individuais, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e
pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos
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hídricos ate a disponibilidade dos serviços de abastecimento de água e de

] coleta e tratamento de esgoto,

j § 2-As normas de regulação dos serviços preverão prazo para que o usuário se
conecte à rede pública, não superior a noventa dias.

§3—Decorrido o prazo previsto no § 2°, ou outro estabelecido em normas

regulatórias o usuário estará sujeito às sanções previstas na legislação do
I titular.

Art. 51. A regulamentação dos direitos, deveres, taxas, tarifas de serviços e
penalidades inerentes serviços de saneamento básico serão propostos pelos órgãos
executores ao Conselho Municipal de Saneamento Básico, que deverá proeeder a analise
dos documentos, que sendo aprovados mediante ato e encaminhados ao Chefe do

Executivo Municipal para adotar as providencias necessárias à regulamentação legal.

Art. 52. As secretarias e autarquias municipais que prestam serviços de
saneamento básico serão reorganizadas para atender o disposto nesta lei.

53. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias a^partir da sua publicação.

:Art. 54. O Conselho Municipal de Saneamento Básico deverá ser instalado

pelo Executivo Municipal no prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da promulgação
desta lei.

jArt. 55. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente ou mediante abertura de
crédito especial para este fim.

[Art. 56. Esta Lei deverá ser regulamentada, no que couber, no prazo de até 180

(cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 57. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 29 de julho de 2016.

SOUZA COELHO

Prefeito Municipal
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000003^459
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PROJETp DE LEI NO030/2016.

INSTITUI A política MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO MUNICIPAL

DE SANEAMENTO BÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE

SANEAMENTO BÁSICO,
ARACRÜZ-ES.

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS NO MUNICÍPIO DE

iARACRUZ, 29 de julho de 2016

iOSANGELA MADRUGA DA SILVA

PROTOCOLO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS No 000674/20161- Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI NO030/2016.

INSTITUI A política MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA
POLÍTICA municipal DE SANEAMENTO BÁSICO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES.
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

No dia 14 do mês dê Julho de dois mil e dezesseis, às dezoito horas e cinqüenta minutos, reuniu-se em

Audiência Pública no auditório do SAAE, o secretário de Planejamento Orçamento e Gestão, Gi^ton Luis
Ferreira a subsecretária, Laryssa Viale Baroni, o Secretário de Meio Ambiente e Diretor interino do S^E
Jader Mutzig, Renato Siman, representante da empresa Diamond Engenharia e Consultoria e FGV

Projetos e o público presente. Dando inicio a Audiência, a Sra. Otávia Ferreira de Souza Barros faz a

abertura cumprimentando o público e informando sobre o tema da Audiência, em seguida passa a palavra

para a secretário Gilton que faz uma breve explicação do que seria tratado na Audiência, lembrando que o
plano de drenagem é fruto de uma condicionante firmada com a empresa Jurong e em seguida oassa a

palavra para o Sr. Rènato Siman. Renato Siman inicia sua fala apresentando-se e parabenizando a todos

pela grande participação na audiência e fala da importância da entrega do Plano de Saneamento,

destacando que sem a-entrega desse documento o governo federal não repassa recursos, lembrou

também que o Plano consta de 640 paginas e que ele estaria apresentando apenas um resumo co Plano

numa linguagem mais acessível e que no caso de dúvidas a mesa poderia esclarecer, e inicia a

apresentação do Plano Municipal de Saneamento Básico, informando que no município de Aracruz, a

captação tratamento e distribuição de água e a coleta e tratamento de esgoto são de responsabili jade do

Sistema Autônomo de Água e Esgoto - SAAE; Renato Siman continua dizendo que em 2016 a cobertura

de água no município alcançou 99,5%, enquanto a coleta de esgoto foi de 75%, sendo deste apenas 13%

tratado; que o abastecimento de água é dividido em 10 subsistemas, cada um com sua própria captação

em rios córregos ouinascentes. Estação de Tratamento de Água (ETA), reservatório e rede de distribuição

e que ò esgotamento sanitário também é dividido em 11 sistemas para atender o município de Aracruz,
cada um desses contando com suas respectivas Estações de Tratamento de Esgoto (ETE), pentos de

lançamento no corpo receptor e rede coletora. Informou também que a política municipal garantirá a

prevalência do intfresse público e coletivo sobre o privado e particular; a prevalência das questões sociais
sobre as econômicas na sua gestão; a melhoria contínua da qualidade ambiental; a universalização, a

equidade e a integralidade dos serviços de saneamento básico; a autorização do regime de concessão ~

pública ou privados dos serviços de saneamento; a responsabilidade e competência do município sobre a

gestão dos serviçoê de saneamento. Renato informou também que, em atendimento ao princípio do
controle social está prevista a criação de um Conselho Municipal de Saneamento Básico, a ser formado

por representantes do Poder Público (50%) e da Sociedade Civil Organizada (50%), ao qual competem

opinar sobre projetos de leis relacionadas; decidir sobre propostas de alteração da própria política;
deliberar sobre metás e ações relativas à cobertura dos serviços; avaliar indicadores definidos; examinar

propostas e denúncias, entre outros. Em relação à regulação e fiscalização dos serviços prestados,

Renato esclarece quê esta seria feita por uma Agência Reguladora de Serviços Públicos a ser instituída

por leí específica e que a mesma seria pautada pela independência decisória; autonomia admin strativa;

orçamentária e financeira; transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões, sendo suas

funções principais: Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços; acompanhar e
fiscalizar a prestação dos serviços e garantir o cumprimento das metas estabelecidas; criar e manter

canais de atendimento às reclamações dos usuários e publicidade dos relatórios e decisões; acompanhar o
desempenho econõmico-financeiro da execução dos serviços, entre outros. Informou também que a

elaboração do PMSB (Plano Municipal de Saneamento Básico) de Aracruz, feita de forma participativa, é a

primeira etapa de urna série de medidas que devem ser tomadas pelo titular do serviço, destacando que se
trata de um instrumento indispensável para a manutenção da prestação de serviços públicos contínuos e a
ele inerentes’ continuou dizendo que o PMSB de Aracruz deverá ser avaliado anualmente e revisado a

cada quatro anos conforme garante a política municipal, que é fundamental que seja feito o moniloramento
permanente das ações e serviços, bem como a divulgação dos dados e informações atuais. Referça que

essa foi uma breve! apresentação e que o plano é muito extenso e que a parte mais importante da
Audiência é a discussão. Informou que a equipe encontra-se a disposição e logo em seguida passa a

palavra para o Secretário Gilton, que informa que estará abrindo a Audiência para os debates e que quem

quiser poderia fazeii as intervenções por escrito, lembrando da importância de se identificar, pois a

audiência estava sendo gravada. Informa que seriam feitos blocos de perguntas, cada bloco comí direito a

três perguntas e emjseguida os esclarecimentos e respostas. Maurilio Pontim, morador do Sauê, fala da

questão do bairro que não possui saneamento e o esgotamento é feito por carro-fossa. A pergunta de

Maurilio é se a prefeitura possui algum projeto de reuso da água. O Sr. Vivaldo, da Praia do Saue,

questiona o prazo do inicio da aplicação do plano. Luciana, do Rotary Clube, informou que na
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administração passada trabalhou no Plano de Saneamento e que houve muita mudança, incluindo a
Comissão, entre outros pontos, e questionou a respeito das propostas de privatização e sobre a concessão
da Cesan. O Secretário de Meio Ambiente respondeu ao Sr. Maurilio Pontim e falou sobre a importância do

reuso da águaj informando que o PDM prevê que se faça o reuso de água, não só pública, mas também
privada, e lembrou dos exemplos que temos em Aracruz, como o Shopping do município, ondu já se
pratica o reuso| dè água e outro grande supermercado da cidade que esta sendo instalado e que tiimbém
adotará essa prática, A subsecretária Laryssa destacou que o município está passando pela revisão do seu
Plano Diretor l'!/lunicipal - PDM e que temos a intenção de prever e regular a questão do reuso, não só
cobrando do particular, mas exigindo essa prática também para as obras publicas. Retomando a palavra,
Renato esclare'ce sobre a hierarquia e a necessidade de investimentos na Sede do município e renponde
ao Sr. Vivaldo 'que o plano não desmerece ó interior do município. Respondendo também à Luciana, ele
afirmou que a legislação que trata das políticas de saneamento evolui muito no Brasil nesse último período
e pondera que 'ainda existe rejeição à privatização e descarta a possibilidade de concessão para a Cesan.
Renato afirma que esse é o momento de se consultar a sociedade e de se colocar a questão em votação
para saber se á vontade da sociedade é a de manter tudo como está, ou seja, de se continuar com uma
autarquia municipal onde se tem facilidade de acesso, onde se pode bater na porta para solicitar uma
intervenção e no caso de não obter resultado, buscar o prefeito ou o vereador. Lembra que na época fot
feita pesquisa sobre o atendimento da Cesan, e que muitos falaram do péssimo atendimento prestado à' i
pessoas do interior não são bem assistidas pela Cesan, não possui acesso. Luciana manifestou a opinião
de que para elá é clara a intenção se entregar o SAAE para a Cesan. O secretário Gilton faz algumas
ponderações sobre a fala de Luciana, esclarecendo que a hipótese da privatização está fora de cogitação e—

que a concessão do SAAE à Cesan está descartada. Na sequencia, iniciam-se as perguntas do segundo
bloco. Fábio Gióre, presidente do Sindicato dos Trabalhadores de Água e Esgoto do Espírito Santo, iniciou
sua fala saudando a mesa e falando sobre os aspectos que ele achou mais importantes do Plano,

destacando o çjue ele entende como avanço muito significativo o fato do conselho municipal ser
deliberativo e paritário, em seguida questionou a forma da divulgação da audiência publica, e comentou
sobre as dificuldades impostas pelo período eleitoral, mas disse se sentir tranqüilo em saber que estão
previstos outros' espaços para se debater sobre o tema. Fábio também comentou sobre a dificuldade de

encontrar o Plapo no site da Prefeitura. Pedindo a palavra, a subsecretária Laryssa informou que o Plano
encontra se disponível no endereço www.aracruz.es.aov.br/nossaaracruz. Fábio então aprese itou a
proposta que ele tem defendido a nível nacional sobre a realização de plebiscito, em caso de concessões e
privatizações, para que a população possa ser ouvida e manifestou a opinião de que concessão de serviço
de saneamento :é sim privatização, justificando assim a sua proposta de realização de plebiscito para que

as pessoas posjsam se manifestar e opinar. A Sra, Márcia Figueiredo, representante da Associação de

Moradores do bairro Bela Vista, disse que se trãíã^dêljtTr^lãnõlfiünlcípal de longo prazo e que ela não viu
nada relatado sobre o esgoto a céu aberto que corre em mais de cinco bairros e que isso está prejudicando
a população dacjueles locais. Márcia solicita esclarecimento quanto as obras de melhorias e pergunta se
elas estão contempladas dentro do Plano. João Rodrigues, representante dos bairros Vila Rica, São

Camilo e De Cai^li, informa que há doze anos ou^/èTãíar sobre o Plano e quer saber por que" demõm tanto '
p'ãü''cõmeçareiTi as ações e que a cada dia a população aumenta e que a água está acabando. Gilton" "
retoma a palavra para explicar a João Rodrigues e Márcia que o Plano é um instrumento de orientação
para os próximos governos e que serve para que a população veja tudo que é necessário fazer na cidade,
continua dizendo que o Plano é um instrumento onde se pode cobrar pelos investimentos e permite

responsabilizar ojs gestores pela não execução do mesmo e concluiu dizendo que esse instrumento é mais
um degrau que se sobe na luta pelo saneamento básico no município. Com relação a fala de Fábio, o
secretário Gilton informou que os questionamentos foram anotados e que serão considerados, e quanto a
utilização dos instrumentos de concessão e privatização informou que está tudo amparado na legislação.
Abrindo o terceir^p bloco de perguntas o Sr. Jucelino, diretor do CONSPAR, manifestou-se dizendo que
gostaria muito qüe acontecesse o plebiscito popular sobre a questão e que fosse retirado do texto a venda
do SAAE. O Sri Vander, do bairro Itaputera, comentou sobre as recentes obras de pavimentação e

drenagem que béneficiaram õ~bãírro^quer saber se estão fazendo ou se existe projeto para se fazer uma
elevatória com bombeamento, para acabar com o esgoto que está sendo jogado a céu aberto. O Vereador
Fábio Machado, que é morador do bairro Bela Vista, tomou a palavra, cumprimentou a mesa e sugeriu que
fosse feito um plebiscito. O Sr. Gilton retoma a palavra para responder ao terceiro bloco explicando ao Sr.
Fábio que a quejstão do SAAE deve ser tratada em outro fórum, e que posteriormente será discutido
juntamente com a população em fóruns e audiências. O Sr. Jader, representante do SAAE, respondendo

ao Sr. Vander, di^e que não é adequado que se pulverize de tratamento de esgoto, porque isso gera uma
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série de conseqüências negativas, devido ao incômodo que gera na comunidade, e que o correto suria
dividir a cidade e‘m bacias e construir estação de tratamento de esgoto por bacia. Jader ainda disse que
nos bairros serão feitas as estações eievatórias que vão ievar o esgoto coletado para o tratamento. Gilton

retoma e passa a paiavra para o Sr. Fabio Giore, do Sindicato dos Trabaihadores, que cita i;ua ,

preocupação com a privatização do serviço, dizendo que não dá para desvincuiar esse assunto da
audiência pubiica devido ao fato do município estar com Procedimento de Manifestação de Interesse

adiantado. Na opjnião dele, o Sindicato se preocupa mais com a qualidade do serviço do que com tarifas

justas e acessíveis para a população. O Sr. Vivaldo, membro da comunidade do Sauê, parabeniza o Plano
e se coloca a disposição, pois a comunidade já tem elaborado um projeto de saneamento básico para o
bairro que obedece as normas do Plano, e com um custo não tão elevado. Vivaldo também disse estar

interessado em djsputar a vaga no conselho de Saneamento Básico^O secretário Gilton retoma a fala e, se •
dirigindo ao Sr. Vivialdo, fala sobre a preocupação do município com relação ao saneamento básico e aos
recursos hídricos,! destacando que as crises são importantes para depurar melhor o; entendimento sobre as

coisas e que a prefeitura está se esforçando ao máximo para resolver todos os problemas da melhor forma
possível. Gilton agradece então a presença de todos e informa que o estudo encontra-se disponível no site

da prefeitura wwW.aracruz.es.aov.br/nossaaracruz. e que a Secretária de Planejamento encontra-se a
disposição para prestar qualquer informação. Sem mais, a Audiência Pública foi encerrada e a ATA

lavrada por mim Ótavia Ferreira de Souza, que vai anexa a lista de presença. v
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PROCURADORIA

GERAL DO MUNICÍPIO
mi

www.aracruz.es.gov.brPREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROCESSO N.“:^R5g/16

Jb-S?4/ié

limo. Procurador-Geral do Município
Américo Soares Mignüne

li/IANIFESTACÃO JURÍDICA

(análise de minuta de Projeto de Lei e/ou Decreto Municipal)

. /

Senhor Procurador,

01. Após análise detidd dos autos, constato tratar de requerimento feito pela Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEMPLA, para que a Procuradoria
faça análise dos autos ém relação á minuta da Mensagem e Projeto de Lei anexados.

02. Com efeito, cumpre destacar que a presente análise detém natureza meramente

opinativa e se reservará somente ao que fora solicitado, de forma genérica,
principalmente, considerando a urgência registrada à pág. 01, bem como no ofício que ora
faço a juntada (Ofício Gab n° 239/2016), haja vista a previsão de encaminhamento da
minuta do projeto de! lei á Câmara Municipal até o dia 30/07/16, outrossim, se
colocando à disposição para eventuais esclarecimentos específicos que surgirem.

03. Assim sendo, analisando-se os critérios formais da minuta acostada, limitando-se á

ua estrutura e técnicaj legislativa - nos termos da Lei Complementar n° 95/98 - em que
pese a louvável iniciativa e confecção realizada pelas Secretarias envolvidas, necessário

se faz, apenas como sugestão para complementação do respeitável trabalho visando se
alcançar uma técnica legislativa mais eficiente e um texto mais elucidativo, a alteração de
alguns artigos, incisos, parágrafos e outras passagens da \eV, de modo exclusivamente
formal, mantendo-se a integralidade de seu conteúdo.

'I .■>í)

04. De todo modo, ern prol dos princípios da celeridade e eficiência administrativa, foi

solicitado o arquivo daj minuta do projeto de lei para tais alterações, a qual faço anexar
neste momento, destacando que o mesmo também pode ser encontrado no sistema desta

^Art. 10. Os textos;legais se|rão articulados com observância dos seguintes princípios;
I - a unidade básiÇa de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", seguida de numeração
ordinal até o nonó é cardinal a partir deste; [...]
VI - os Capítulos, Títulosí, Livros e Partes serão grafados em letras maiusculas e Identificados por
algarismos romanos, podendo estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser
subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por extenso;

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, grafadas em letras minúsculas e
postas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce; [...]

1
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www.ar3cruz.es.gov.brPREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Prefeitura, em: P;\PROGE\PLANO DE SANEAMENTO>Política PMSB Aracruz - rev 29-

07-16 versão FINAL.

05. Em que pese as alterações formais ora sugeridas, imprescindível também sua

adaptação final ao modelo padrão das minutas de leis editadas no Município, a exemplo

da data, local, nome para a assinatura do Prefeito, formatação da fonte, espaçamento,

parágrafo, entre outras.

06. Analisando-se agora sob o aspecto material, aparentemente, não ficou constatada

nenhuma observação a ser feita, destacando-se que não está sendo apreciado nesta

oportunidade o seu mérito, pois encontra-se inserido na discricionariedade (oportunidad

e conveniência) do r. Chefe deste Poder Executivo ou a quem por este delegado, o que já\
sendo devidamente sopesado e fundamentado ao longo de todo o Processovem

Administrativo, assim como em relação aos documentos de fis. 27/371, por se tratarem de

questões técnicas também já apreciadas pelos setores responsáveis.

07. Feitas essas considerações, em observância ao Princípio da Estrita Legalidade que

rege o sistema administrativo, este Procurador não vislumbra outros pontos que mereçam

destaque, entendendo-se que, no mais, a minuta apresentada encontra-se em

conformidade com os dispositivos legais afetos ao tema devendo, todavia, ser adaptada

com as sugestões ora apresentadas, salvo melhor juízo.

08. Por fim, destaco que, em sendo (ou não) observas as sugestões ora apresentadas,
há necessidades de novo encaminhamento da minuta do projeto de lei a esta

Procuradoria, ao menos que sobrevenha a necessidade de esclarecimentos novos e

específicos.

09. Com isso, submeto a presente manifestação opinativa à vossa análise, se colocando

à disposição para eventuais esclarecimentos.

nao

%

Aracruz (ES), 29 de julho de 2016.

iTO DENTI

inícípio
Matrícula 21.9t6 | OÀB/ES 17.622

FERNANDO RAV/Í

Procurado r do

2



5^
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Ofício (GAB) n° 239/2016.

Aracru2/ES, 28 de junho de 2016.

A Sua Excelência a Senhora

PAULA MÒRAES RIBEIRO DE FREITAS
Promotora de Justiça
Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Aracruz

Rua Osório [da Rocha Silva, s/n°, Cohab II,
Aracruz - ES.

íf^-/
•/

Assunto: Termo de Compromisso Ambiental referente aos processos MPES
2014.0018.8378-96, MPES-2015.00087127-51, MPES-2014.0018.7790-75 , MPES-
2014.0018.7790-75.

Senhora Promotora,

Em atenção ao que deliberado em reunião ocorrida na sede dessa

Promotoria de Justiça no dia 14/06/2016, utilizamo-nos do presente para informar que a
partir da avaliação técnica realizada Sr. Kennedy Ribeiro da Silva, cuja cópia segue em
anexo, concluímos não ser possível, no momento, a pactuação do Termo de Compromisso
Ambiental sugerido pelo Ministério Público Estadual para solução dos processos acima
indicados.

! Todavia, registramos que é do interesse da Administração Municipal,
aprofundar o diálogo sobre o tema com essa Promotoria, no sentido de encontrarmos um

caminho conjunto para a melhor solução da demanda, levando em conta as necessidades

destacadas Ipelo Órgão Ministerial, as informações apresentadas pelo relatório técnico do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, e a capacidade administrativa e financeira do

Governo lopal.

J-■

)

Não obstante, registramos que a Administração Municipal dará continuidade

à política de saneamento básico que vem desenvolvendo (informada à esse órgão
oportunamente), realizando todos os esforços possíveis para seu aperfeiçoamento e
ampliação.

Por último, informamos que não obstante a assinatura de Termo de

Compromisso Ambiental neste momento, a Prefeitura de Aracruz se compromete a realizar



a providênciá prevista na Cláusula Segunda da Minuta de TAC, concluindo e enviando à

Câmara Munjicipal de Aracruz, até 30 de julho de 2016, Projeto de Lei contendo o Plano

Municipal de' Saneamento Básico.
Sí-

! Respeitosamente,

i

r

^^lotde^duzacoIlho
Prefeito do Município de Aracruz

■■

AMÉRICO SOARES MIGNONE

ProcuradoiJaer-al-doiVRmicipíõde^a

BRUNA

^=€íÍMeíoAmbiente do Município de Aracruz
■irêíor Geral Interimp do SAAE - Aracruz

Seç]
-d

g: FERREIRA

Secretário de Planejamento Orçameri© e Gestão do Município de Aracruz

I



ANTEPROJETO DE LEI N° , DE .

INSTITUI A política MUNICIPAL DE

SÀNEAMENTO BÁSICO E O PLANO

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO,

COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DO

MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES.
)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, MARCELO-COELHO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO; FAÇO SÀBER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI: i

Art. 1° A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas disposições desta

Lei, seus regulamentos e normas administrativas deies decorrentes e tem por finaiidade

regular a ação do! Poder Público Municipal, sua relação com os cidadãos e instituições

públicas e privadp, assegurando a saúde, a salubridade do meio ambiente urbano e

rural e o bem estar de seus habitantes.

I TITULO I

! Da Política Municipal de Saneamento Básico

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 2° A operacionalização da Política Municipal de Saneamento Básico far-se-á pela

execução de programas e ações integradas com as demais políticas municipais,

obedecendo as disposições contidas na presente lei e nos dispositivos iegais e

procedimentos aáministrativos dela decorrentes.

Art. 3°. A salubridade ambiental e o saneamento básico, indispensável à segurança

sanitária e à melhoria da qualidade de vida, é um direito e dever de todos e obrigação do



Município, assegurada por políticas públicas sociais, prioridades financeiras e eficiência

gerencial que viabilizem o acesso universal e igualitário aos beneficios do saneamento.

Art. 4° Para os efeitos desta lei considera-se:

I - salubridade ambiental: estado de qualidade ambiental capaz de prevenir a ocorrência

de doenças relacionadas ao meio ambiente e de promover as condições ecológicas

favoráveis ao pleno gozo da saúde e do bem-estar da população urbana e rural.

II - saneamento ambiental: conjunto de ações que visam alcançar níveis crescentes de

salubridade ambiental, por meio do abastecimento de água potável, coleta e disposição

sanitária de resíduos líquidos, sólidos e gasosos, promoção da disciplina sanitária do uso

e ocupação do solo, prevenção e controle do excesso de ruídos, drenagem urbana,

controle de vetores de doenças transmissíveis demais serviços e obras especializados.

III - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais

de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até

as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos

sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas e

instalações operacionais para varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros

públicos e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana; coleta de

resíduos, transporte, transbordo; triagem para fins de reuso ou reciclagem ou

compostagem; tratamento e destinação final adequada do lixo doméstico e do lixo

originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas

e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte,

detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e

disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;

IV - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados

ao saneamento básico;

V - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade

informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de



políticas, de planpjamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de
i

saneamento básico;

VI - subsídios: instrumento econômico de política social pára garantir a universalização

do acesso ao sanéamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa

renda; *

VII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos

e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE. :

SEÇAOI

Dos princípios

Art. 5° Os serviç(3s municipais de saneamento básico serão prestados com base

seguintes princípios fundamentais:

nos

I - a prevalência djo interesse público e coletivo sobre o privado e particular;

II - a prevalência das questões sociais sobre as econômicas na sua gestão;

III - a melhoria cotfitínua da qualidade ambiental;
IV - 0 combate à rhiséria e seus efeitos prejudiciais à saúde individual e à salubridade

ambiental; ;

V - A participação!e controle social nos processos de planificação, gestão e controle dos

serviços; !

VI - a universalização, a equidade e a integralidade dos serviços de saneamento básico;

VII - a sustentabilidade ambiental e financeira das áreas que compõe o saneamento

básico. !

VIII - a universalização do acesso;

IX - a integralidade, compreendendo todas as atividades e componentes de cada um dos

diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população

conformidade depuas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados;

X - o abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos

resíduos sólidos realizados de formas adequadas á saúde pública e à proteção do meio

ambiente; |

o; acesso na



XI - a disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo

das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio

público e privado^

XII - a adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais

e regionais;

XIII - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de

combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde

e outras de relevante interesse social voltada para a melhoria da qualidade de vida, para

as quais o saneamento básico seja fator determinante;

XIV - a eficiência e sustentabilidade econômica;

XV - 0 emprego de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento

dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;

XVI - a transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos

decisórios institucionalizados;

XVII - segurança, qualidade e regularidade;

XVIII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos

hídricos.

Art. 6’ Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de

soluções individuais, desde que o usuário não dependa dos entes públicos para operar o

serviço, bem como, as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade

privada, incluindo manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.

§ 1° Os resíduos sólidos originários de atividades comerciais, industriais de pequeno

porte e de serviços cuja responsabilidade pelo manejo, não seja atribuída ao gerador

pode, por decisão formal do poder público, ser considerado resíduo sólido urbano.

§ 2° Os resíduos de serviços de saúde da rede privada poderá ser coletado e destinado

pela municipalidade condicionado a pagamento de preço público a ser estabelecido.

§ 3° Os resíduos de construção civil poderá ser coletado e destinado pela municipalidade

condicionado a pagamento de preço público a ser estabelecido.

Art. 7° Fica autorizado o regime de concessão pública ou privada, permissão dos

serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos



de Aracruz, podendo o Município organizar e prestar diretamente os serviços, concedê-

los, terceirizá-los, delegá-los ou ainda realizá-los por meio de Parceria Público Privada.

Art. 8° São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de

serviços públicos de saneamento básico:

I - a existência de plano de saneamento básico;

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da

prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de

saneamento básico;

111 - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre a concessão dos
I

serviços de sanearnento básico, bem como, do edital de licitação e minuta do contrato.

IV - a definição no edital de concessão e seus anexos da regulação e fiscalização do

contrato

Art. 9° A gestão dos serviços de saneamento básico, entendidos como a ipianificação,

organização e execução da Política Municipal de Saneamento Básico são de

responsabilidade é competência do Município.

Art. 10. O Município poderá realizar programas conjuntos com a União, Estado e outras

instituições públicks, mediante convênios de mútua cooperação, assistência técnica e

apoio instituciona, com" vistas a assegurar a operação e a administração eficiente dos

serviços de saneamento básico.
'•i

Art. 11. Para a adequada execução dos serviços públicos de saneamento básico, deles

se ocuparão profissionais qualificados e legalmente habilitados.

SEÇAO II

Das Diretrizes e Objetivos Gerais

Art. 12. São diretrizes da política de saneamento básico do Município de Aracruz:

I - promover a expansão dos serviços de saneamento básico com equidade social e

territorial; i



II - destinar orçamentariamente e aplicar recursos financeiros por ela administrados de

modo a promover o desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia dos serviços de

saneamento quando executado pela administração direta ou por autarquia municipal;

III - efetuar a adequada regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico;

utilizar indicadores ambientais, especialmente os epidemiológico s e de

desenvolvimento social para o planejamento, implementação e avaliação das suas ações

de saneamento básico;

V - promover ações para alcançar a qualidade de vida e das condições ambientais e de

saúde pública;

VI - proporcionar soluções planejadas adequadamente para o atendimento da população

rural dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas

características econômicas e sociais peculiares;

VII - adotar critérios objetivos de elegibilidade e prioridade dos serviços de saneamento

básico, considerando nível de renda e cobertura dos serviços, grau de urbanização,

concentração populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e

ambientais;

VIII - observar as bacias hidrográficas existentes no município como referência para o

planejamento de suas ações;

IV

Art. 13. São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico;

I - programar e gerir os recursos financeiros municipais destinados ao saneamento

básico, para alcançar a eficiência e a eficácia dos serviços de saneamento básico e a

melhoria da qualidade ambiental e da saúde coletiva;

II - estabelecer normas gerais para a elaboração dos planos, programas e projetos que

visem à implantação e ampliação dos serviços e ações de saneamento básico e

salubridade ambiental nas áreas urbanas e aglomerados rurais do município;

III - desenvolver capacidade técnica em planejar, gerenciar e realizar ações que levem à

melhoria da qualidade ambiental e da capacidade de gestão das instituições

responsáveis;

IV - valorizar o processo de planejamento e decisão, integrado a outras políticas, sobre

medidas preventivas ao uso e ocupação do solo, escassez ou poluição de mananciais,

abastecimento de água potável, drenagem de águas pluviais, disposição e tratamento de

efluentes domésticos e industriais, coleta, disposição e tratamento de resíduos sólidos de

toda natureza e controle de vetores;

/"A
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V - coordenar e integrar as políticas, planos, programas e ações governamentais de

saneamento, saú(|le, meio ambiente, educação ambiental, recursos hídricos,

desenvolvimento u-bano e rural, habitação, uso e ocupação do solo tanto a nível

municipal como ent'e os diferentes níveis governamentais

VI - adotar mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da prestação dos

serviços de saneanjento básico;
VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação econômica e

financeira dos serviços de saneamento básico;

VIII - incentivar o desenvolvimento institucional do saneamento básico, através da

capacitação técnica, gerencial e de recursos humanos;

IX - incentivar o desenvolvimento científico e tecnológico de interesse do saneamento

básico;

X - considerar as exigências e características locais, a organização social e as demandas

socioeconômicas c a população;
1

XI - buscar a máxima produtividade e excelência na gestão dos serviços de saneamento

ambiental; !

XII - respeitar a legislação, normas, planos, programas e procedimentos relativos ao

saneamento ambiental, saúde pública e meio ambiente existentes quando da execução

das ações; í

XIII - minimizar oú mitigar os impactos ambientais relacionados às ações inerentes aos

serviços de saneamento básico, com observância às normas de proteção ao ambiente

natural, artificial, cjultural e do trabalho.
XIV - desenvolvejr e aplicar programas de educação ambiental e sanitário, com ênfase

em saneamento a^mbiental;

XV - adotar indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológico s e do nível de vida da

população como tjiorteadores das ações de saneamento;

XVI - dar publicidade a todos os atos do gestor dos serviços de saneamento básico, em

especial, às planilhas de composição de custos e as tarifas e preços.

.(



CAPÍTULO II

Do Sistema Municipal de Saneamento Básico

SEÇAOI

Da Composição

Art. 14. A política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das ações

delas decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básico.

Art. 15. O Sistema Municipal de Saneamento Básico de Aracruz fica definido como o

conjunto de agentes institucionais que no âmbito das respectivas competências,

atribuições, prerrogativas e funções, integram-se, de modo articulado e cooperativo, para

a formulação das políticas, definição de estratégias e execução das ações de

saneamento básico.

Art. 16. O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto pelos seguintes órgãos:

I - Conselho Municipal de Saneamento Básico

M - Secretaria Municipal de Governo

III - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

IV - Órgão responsável pela regulação e fiscalização

V - Serviço Autônomo de Água e Esgoto ou sucessor na prestação de serviços;

VI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

VII - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

VIII - Órgão responsável pelo Planejamento de longo prazo;

IX- Secretaria Municipal de Orçamento e Gestão;

X - Secretaria Municipal de Saúde;

XI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho;

XII - Secretaria Municipal de Transportes e Serviços e Urbanos;

XIII- Organizações de representação empresarial

XIV- Organizações da sociedade civil que tenham a questão do Saneamento Básico ou

Ambiental como principal objeto;

Organização que represente as Associações de Moradores do Município deXV -

Aracruz.
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§1° Os órgãos responsáveis pela execução dos serviços de saneamento básico são a

Secretaria Municipall de Obras e Infraestrutura, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto e a

Secretaria Municipal dé Transportes e Serviços Urbanos, ou outros que vierem a

substituí-los. ;
I

§2° Os órgãos e entidades que compõem o Sistema Municipal de Saneamento Básico

atuarão de forma harmônica e integrada, sob a coordenação da Secretaria Municipal de

Governo, observada a competência do Conselho Municipal de Saneamento Básico.

Art. 17. O Sistema Municipal de Saneamento Básico de Aracruz conta com o apoio do

Conselho Municipál de Saneamento Básico e dos demais instrumentos e ferramentas de

gestão.

SEÇÃO II

Dos Instrumentos de Gestão da Política Municipal de Saneamento Básico

Art. 18. São Instrumentos de Gestão da Política Municipal de Saneamento Básico o

Sistema Municipaljde Saneamento Básico, o Conselho Municipal de Saneamento Básico-
I

CONSABA, o Enté Regulador e Fiscalizador, o Plano Municipal de Saneamento Básico, o

Fundo Municipal de Saneamento Básico, o Sistema Municipal de Informações em

Saneamento Básico.

SEÇAO III

Do Controle Social através do Conselho Municipal de Saneamento Básico

Art. 19. Em atenclimento ao princípio do controle social, deverá ser criado o Conselho

Municipal de Saneamento Básico, órgão colegiado, consultivo e deliberativo, de nível

estratégico superijor do Sistema Municipal de Saneamento Básico.

Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Governo responsável pela implementação da

Politica Municipal de Saneamento deverá suprir de forma complementar e supletiva, o

suporte técnico e administrativo necessário ao bom desenvolvimento dos trabalhos do

Conselho Municifáal de Saneamento Básico e exercer a Secretaria Executiva do mesmo.



Art. 20. Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico:

I - auxiliar na planificação e execução da política de saneamento básico, definir

estratégias e prioridades, acompanhar e avaliar a sua execução;

11 - opinar sobre projetos de leis que estejam relacionados à Política Municipal de

Saneamento Básico, assim como convênios;

III - decidir sobre propostas de alteração da Política Municipal de Saneamento Básico;

IV - deliberar sobre metas e ações relativas à cobertura e qualidade dos serviços de água

potável e esgotamento sanitário de forma a garantir a universalização do acesso;

V - propor metas e ações relativas à cobertura e otimização dos serviços de resíduos

sólidos e drenagem urbana;

VI - avaliar os Indicadores constantes do Sistema Municipal de Informações em

Saneamento;

VII - aprovar o valor das tarifas e taxas dos serviços públicos de saneamento básico,

visando o equilíbrio econômico-financeiro que induzam à eficiência e eficácia dos

serviços;

VIII - deliberar sobre a criação e aplicação de fundos de reservas e especiais;

IX - propor normas de transferências das dotações orçamentárias para as questões

relativas a saneamento básico do municipio;

X - estabelecer diretrizes para a formulação de programas de aplicação dos recursos do

Fundo Municipal de Saneamento Básico;

XI - estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, fiscalização e controle

do Fundo Municipal de Saneamento Básico;

XII - Examinar propostas e denúncias e responder a consultas sobre assuntos pertinentes

a ações e serviços de saneamento;

XIII - Estabelecer diretrizes para a formulação de programas de aplicação dos recursos

do Fundo Municipal de Saneamento Básico;

XIV - Articular-se com outros conselhos existentes no País, nos Municípios e no Estado

com vistas a implementação do Plano Municipal de Saneamento;

XV - Articular as políticas públicas de meio ambiente, recursos hídricos, resíduos sólidos,

uso do solo dentre outras além de manter -se informado sobre as Deliberações do

Conselho Municipal de Meio Ambiente, do Conselho Estadual de Meio Ambiente -

CONSEMA, Conselho Estadual de Recursos Hídricos- CERH e de órgãos e instituições

afins que possam subsidiar os trabalhos da COMSABA;



XVI - Acompanhar a elaboração das atualizações, avaliação e acompanhamento dos
i

trabalhos pertinentes ao Plano Municipal de Saneamento Básico e aprovar o Relatório de

“Situação de Saneamento Básico do Município”;

XVII - Assegurar jos mecanismos de controle social em todas as etapas da Política

Municipal de Sane^amento Básico

Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Saneamento Básico de Aracruz - COMSAB

deverá elaborar e aprovar seu regimento interno e criar Câmaras Técnicas Permanentes

e Grupos de Trabalho, quando necessários, definindo suas competências.

Art. 21. O Conselho Municipal do Saneamento Básico órgão colegiado e paritário entre

representantes do; Poder Público (50%) e da Sociedade Civil Organizada (50%) do Muni

cípio de Aracruz, cieverá assegurar conforme inciso IV do Artigo 34 do Decreto 7217/2010

que regulamenta a Lei 11445/2007 a participação de representantes:

I - dos titulares dop serviços;
II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;

III - dos prestadorbs de serviços públicos de saneamento básico;

IV - dos usuários çJe serviços de saneamento básico empresariais e sociedade civil; e

V - de entidades t'écnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor re

lacionadas ao setlcr de saneamento básico.

§ 1° Cada membrio terá 1(um) suplente indicado da mesma forma que o titular.

§ 2° As decisões pio Conselho Municipal de Saneamento Básico serão tomadas por maio

ria simples. j

Art. 22. A coordenação do Conselho Municipal de Saneamento será exercido pela Secre

taria Municipal de Governo, a quem caberá voto de minerva.

§1° O funcionamento do Conselho Municipal de Saneamento Básico será definido no seu

Regimento Interno.
I

§2° A Secretária Executiva será indicada por ato do Prefeito Municipal.

Art. 23. O Executivo Municipal regulamentará a composição especifica do Conselho e

convocará através de ofício os entes públicos, privados e a sociedade civil organizada



para indicar o seu representante no Conselho Municipal do Saneamento Básico e caberá

à Secretaria Municipal de Governo, com suporte da Procuradoria Municipal, o dever de

organizar a primeira reunião do Conselho Municipal de Saneamento Básico.

Parágrafo único. A não indicação de representantes para o Conselho Municipal de

Saneamento Básico, no prazo de quinze dias após o recebimento da solicitação,

implicará em decadência do direito e facultará ao Executivo Municipal convidar por ato

discricionário outra instituição.

Art. 24. O trabalho dos membros do conselho será considerado prestação de serviço de

relevante interesse público devendo ser exercida sem remuneração pecuniária e sem

prejuízo das funções próprias.

SEÇAO IV

Da Regulação e Fiscalização do Saneamento Básico

Art. 25. A regulação e fiscalização dos serviços prestados compreendem a definição das

condições e fiscalização da prestação dos serviços públicos, em seus aspectos sociais,

econômicos, técnicos e jurídicos, cabendo à entidade responsável pelo exercício dessas

funções fazer cumprir contratos, exercer mediação e ouvidoria, propor reajustes anuais e

revisões tarifárias, estabelecer normas, resoluções e procedimentos de serviços, garantir

livre acesso ás informações pelos usuários, consistir informações para facilitar o controle

social, bem como fiscalizar os serviços regulados.

Art. 26. As funções de regulação, fiscalização e controle dos serviços de saneamento do

município de Aracruz serão exercidas por entidade pública reguladora municipal dotada

de autonomia administrativa e financeira, a ser definida pelo chefe do executivo.

§ 1° O Município, através de lei específica, instituirá a Agencia Reguladora de Serviços

Públicos de Aracruz, entidade pública municipal de que trata o caput deste artigo

§ 2° A Agencia Reguladora poderá contratar, quando necessário, serviços técnicos de

apoio a regulação e fiscalização.
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Art. 27 - O exercício da função de regulação e fiscalização atenderá aos seguintes princí

pios: I

I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira

da entidade regulajdora;

II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.

Art. 28, São objetivos da regulação e fiscalização:

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satis

fação dos usuários;

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos ór

gãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência;
I

IV - propor tarifasj que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos

como a modicidaçle tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia

dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

V - receber, prodessar, analisar e julgar as reclamações apresentadas por usuários ou

identificadas através dos ficais designados para acompanhar os serviços de saneamento

básico.

)

Art. 29. A entidade reguladora e fiscalizadora editará normas relativas às dimensões téc-
j

nica, econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os se-
i

guintes aspectos:!

I - padrões de qualidade da prestação dos serviços;

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

III - as metas prÍDgressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos
I

prazos, ouvido o Conselho Municipal de Saneamento Básico;

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fi

xação, reajuste e revisão;

V - medição, faturamento e cobrança de serviços;

VI - monitoramento dos custos;

VII - avaliação dá eficiência e eficácia dos serviços prestados;

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;



IX - subsídios tarifários e não tarifários;

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação;

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento.

§ 1° As normas a que se refere o"caput” fixarão prazo para os prestadores de serviços co

municarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de reclama

ções relativas aos serviços.

§ 2° As entidades reguladoras e fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusi

vamente sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficiente

mente atendidas pelos prestadores dos serviços. í

Art. 30. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer à

entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de

suas atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais.

§ 1° Incluem-se entre os dados e informações, a que se refere o"caput’'deste artigo,

aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou

fornecer materiais e equipamentos específicos.

§ 2° Nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a interpretação e a

fixação de critérios para a execução dos contratos, dos serviços e para a correta adminis

tração de subsídios estão incluidas.

Art. 31. Deverá ser assegurada a publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instru

mentos equivalentes que se refiram á regulação ou á fiscalização dos serviços, bem

como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores.

Parágrafo Único - A publicidade, a que se refere o“caput” deverá se efetivar, preferenci

almente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet.

Art. 32. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na forma

das normas legais, regulamentares e contratuais:

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem es

tar sujeitos;
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III - acesso a manijial de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado

pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços, na forma

da lei. I

Art. 33. A regulação e a fiscalização da execução dos serviços de saneamento básico

serão exercidas utilizando-se dos seguintes mecanismos e estratégias:

I - análise de relatórios e documentos;

II - coleta de dados em campo;

III - registro de dacos e informações;

IV - auditorias técriicas, operacionais e econômico-financeiras.

Art. 34. A entidade reguladora, na área do saneamento básico, terá as seguintes

competências: !

I - exercer o poder de polícia em relação á prestação dos serviços de saneamento,

segundo a legislação, normas e regulamentos pertinentes;

II - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, avaliando o cumprimento das

metas e padrões íestabelecidos, impondo medidas corretivas e sanções quando for o

caso; I

III - fixar normas e instruções para a melhoria da prestação dos serviços, redução dos

seus custos, segurança de suas instalações e atendimento aos usuários, observados os

limites estabelecidos na legislação e nos instrumentos de delegação;

IV - analisar e emitir parecer sobre propostas dos prestadores de serviço quanto aos

ajustes e modificações nos termos de suas obrigações e quanto à prestação dos
j

serviços, aprovando ou rejeitando o que estiver no limite de sua competência;

V - acompanhar; o desempenho econômico-financeiro da execução dos serviços,

procedendo anál se das revisões e dos reajustes tarifários para a manutenção do

equilíbrio da pres ação dos serviços, propondo as tarifas a ser aprovadas pelo Conselho

Municipal de Saneamento Básico;

VI - criar e marlter canais de atendimento as reclamações dos usuários, citando e

solicitando informações e providências do prestador dos serviços, bem como

acompanhando e comunicando as soluções adotadas;



VII - mediar os conflitos de interesse entre o concessionário e o poder concedente e entre

usuários e o prestador dos serviços, adotando, no seu âmbito de competência, as

decisões que julgar adequadas para a resolução desses conflitos;

VIII - acompanhar e auditar a manutenção das instalações e recursos operacionais dos

sistemas de saneamento, assim como a incorporação de novos bens, para garantia das

condições de reversão dos ativos ao poder público no termo dos instrumentos de

delegação:

IX - acompanhar e opinar sobre as decisões do titular do serviço, relacionadas com

alterações dos termos dos instrumentos de delegação, com a sua rescisão antecipada,

com as rescisões por término do prazo de delegação ou com as prorrogações dos

instrumentos de delegação;

X - prestar contas anualmente das suas atividades, incluindo demonstrações quanto á

eficácia e efetividade de suas ações, seus custos e produtividade, ao Executivo

Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado e à sociedade civil em audiência pública

específica;

XI - apoiar na formulação da Política Municipal de Saneamento, bem como em outras

atividades relativas aos serviços de saneamento.

XII - Elaborar anualmente o Relatório de “Situação de Saneamento Básico do Município”;

os

Parágrafo Único - Os custos de regulação serão suportados por até 5% (cinco) das

tarifas dos serviços públicos municipais.

Art. 35. O órgão regulador fixará prazo para que os prestadores de serviços de

saneamento básico cumpram as normas que assegurem a eficiência dos serviços

prestados á população, especificamente quando decorre de queixas ou reclamações de

usuários.

Art. 36. O órgão regulador deverá instituir regras e critérios de estruturação de sistema

contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a apropriação e a

distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas

na Lei n° 11.445. de 2007.

Art. 37. O Órgão regulador tem o poder de fiscalizar e de subsidiar a aplicação de

penalidades contra aqueles que deixarem de cumprir suas obrigações como prestadores
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de serviços de saneamento básico, na condição de executores diretos ou indiretos,

mediante contrato, Observado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Art. 38. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer á

entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de

suas atividades, n^ forma das normas legais, regulamentares e contratuais.

§ 1° Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo

aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou

fornecer materiais !e equipamentos específicos.
§ 2° Compreenden-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a

interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e

para a correta administração de subsídios.

Art. 39. Deverá ser assegurada a publicidade dos relatórios, estudos, decisões e

instrumentos equivalentes que se refiram á regulação ou à fiscalização dos serviços, bem

como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso

qualquer do povo.l independentemente da existência de interesse direto.

§ 1° Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados sigilosos

em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.

§2° A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar,
I

preferencialmenté, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet.

Art. 40. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na forma

das normas legais, regulamentares e contratuais;

I - amplo acesso á informações sobre os serviços prestados;

II - prévio conhe|Vimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem

estar sujeitos; [

III - acesso ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado

pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.



Art. 41. A fiscalização e as penalidades citadas nesta seção serão editadas por

normativos legais regulamentadora dos serviços de regulação e fiscalização, que

complementarão o disposto nesta lei.

SEÇAO V

Do Plano Municipal de Saneamento Básico

Art. 42. O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Aracruz destinado a

planejar ações, estabelecer metas, articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos,

humanos, econômicos e financeiros, é o instrumento essencial para o alcance de níveis

crescentes de salubridade ambiental.

Art. 43. O Plano Municipal de Saneamento Básico deve conter dentre outros, os

seguintes elementos:

I - diagnóstico situacional sobre a salubridade ambiental do Município e de todos os

serviços de saneamento básico, por meio de indicadores sanitários, epidemiológicos,

ambientais, sociais, econômicos e de gestão;

II - definição de diretrizes gerais, através de planejamento integrado, considerando outros

planos setoriais e regionais;

lll - estabelecimento de metas e ações de curto e médio prazo;

IV - definição dos recursos financeiros necessários, das fontes de financiamento e

cronograma de aplicação, quando possível;

V - programa de investimentos em obras e outras medidas relativas à utilização,

recuperação, conservação e proteção dos sistemas de saneamento, em consonância

com o Plano Plurianual da Administração Municipal.

Art. 44. O Plano Municipal de Saneamento Básico deve ser elaborado com horizonte de

20 (vinte) anos, avaliado anualmente e revisado a cada 4 (quatro) anos,

preferencialmente em períodos coincidentes com os de vigência dos planos plurianuais,

devendo tomar por base os relatórios sobre a situação do saneamento básico do

município.

§ 1° Os relatórios referidos no “caput” do artigo serão elaborados pelo órgão regulador

com base nos dados dos executores dos serviços de saneamento básico, e deverão ser



apresentados até o dia 30 (trinta) de janeiro do ano subseqüente ao Conselho Municipal

de Saneamento Básico, sob o título de Relatório de “Situação de Saneamento Básico do

Município”; |
§ 2° O relatório deí“Situação de Saneamento Básico do Município” conterá, dentre outros:

I - avaliação da situação de saneamento básico (os quatro componentes) das zonas

urbana e rural; í

II - avaliação do cumprimento dos programas e metas previstos no Plano Municipal de

Saneamento Básico;
!

III - proposição de possíveis ajustes dos programas, cronogramas de obras e serviços e

das necessidades financeiras previstas.

SEÇÃO VI

Do Fundo Municipal de Saneamento Básico

Art. 45. Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico, destinado a financiar,

isolada ou complementarmente, de conformidade com o disposto no Plano Municipal de

Saneamento Básico, a universalização dos serviços públicos, cujos programas tenham

sido aprovados pèlo Conselho Municipal de Saneamento Básico.

Art. 46. Constitui receita do Fundo Municipal de Saneamento Básico;

I - recursos proveinientes de dotações orçamentárias do Município;

II - recursos pro\^enientes das autuações diversa relacionadas ao saneamento básico;

III - de fundos estaduais e federais, inclusive orçamentários do Estado e da União;

IV - transferência de outros fundos do Município, do Estado e da Uniãopara a realização

de obras de inter^se comum;

V - recursos provenientes de doações ou subvenções de organismos e entidades

nacionais e interrjiacionais, públicas ou privadas;

VI - recursos provenientes de ajuda e cooperação internacional e de acordos bilaterais

entre governos;

VII - as rendas provenientes das aplicações dos seus recursos;

VIII - recursos provenientes de contrapartidas diversas;

IX - recursos eventuais;



X - outros recursos.

SEÇÃO VII

Do Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico

Art. 47. Fica criado o Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico, cujas

finalidades, em âmbito municipal, serão:

I - constituir banco de dados com informações e indicadores sobre os serviços de

saneamento básico e a qualidade sanitária do Município;

II - subsidiar o Conselho Municipal de Saneamento Básico na definição e

acompanhamento de indicadores de desempenho dos serviços públicos de saneamento;

III - avaliar e divulgar os indicadores de desempenho dos serviços públicos de

saneamento ambiental, na periodicidade indicada pelo Conselho Municipal de

Saneamento Básico;

IV - receber reclamações de usuários através do serviço de ouvidoria disponível em sitio

da internet.

§ 1°. Os prestadores de serviço público de saneamento básico fornecerão as informações

necessárias para o funcionamento do Sistema Municipal de Informações em

Saneamento, na forma e na periodicidade estabelecidas pelo Conselho Municipal de

Saneamento Básico.

§ 2°. A estrutura organizacional e a forma de funcionamento do Sistema Municipal de

Informações em Saneamento Básico serão estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO III

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 48. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela

efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Municipal de

Saneamento Básico e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e

em seu regulamento.



Art. 49. Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico, anexo único, com os

componentes Água, Esgoto, Drenagem Urbana e de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos, parte integrante desta Lei.

Art. 50. Toda edificação permanente urbana deverá estar conectada à rede pública de

abastecimento de |água e de coleta e tratamento de esgoto disponível

§1° Na ausência de redes públicas de abastecimento de água, serão admitidas soluções

individuais, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos res

ponsáveis pelas lpolíticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos ate a disponibilidade

dos serviços de abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto.

§ 2“As normas dé regulação dos serviços preverão prazo para que o usuário se conecte

à rede pública, nã^o superior a noventa dias.
§3-Decorrido o p^azo previsto no § 2-, ou outro estabelecido em normas regulatórias o

usuário estará sujeito às sanções previstas na legislação do titular.

Art. 51. A regularhentação dos direitos, deveres, taxas, tarifas de serviços e penalidades

inerentes serviços de saneamento básico serão propostos pelos órgãos executores ao

Conselho Municjpal de Saneamento Básico, que deverá proceder a analise dos

documentos, que| sendo aprovados mediante ato e encaminhados ao Chefe do Executivo

Municipal para adotar as providencias necessárias à regulamentação legal.

Art. 52. As secretarias e autarquias municipais que prestam serviços de saneamento

básico serão reoijganizadas para atender o disposto nesta lei.

Art. 53. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias

a partir da sua publicação.

Art. 54. O Conselho Municipal de Saneamento Básico deverá ser instalado pelo

Executivo Municipal no prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da promulgação desta

lei.

Art. 55. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das

dotações próprias consignadas no orçamento vigente ou mediante abertura de crédito

especial para esje fim.



Art. 56. Esta Lei deverá ser regulamentada, no que couber, no prazo de até 180 (cento e

oitenta) dias , a contar dá data de sua publicação.

Art. 57. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, (data).

t
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(^ABINETE DA VEREADORA MÔNICA CORDEIRO

i MEMORANDO INTERNO N“. 315/2016

Data: 04/08/2016

Para: Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz

De: Vereadora [fônica Cordeiro
I

Assunto: Parecer

Prezado Senhoj- Procurador,

Cumprimentando-o, venho solicitar a Vossa Excelência a detida anáiise e

emissão de paqecer jurídico de constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei n°. 030/20Í6, de autoria do ilustre Chefe do Poder Executivo Municipal.

Cordialmente,

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO
Vereadora !
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Câmara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

LEGISLATIVO
I

00Ó000471

MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO

08/08/2016 17:36:02

Em atenção a solicitação da vereadora relatora do Projeto de Lei n” 030/2016, de

autoria do Poder Executivo, encaminho a Vossa Senhoria para análise e parecer

Jurjidico.

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

ARACRUZ, 08 de agosto de 2016r* 'L
MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO

LEGISLATIVO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS N° 000674/2016 - Externo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AI^CRUZ
PROJETO DE LEI - PROJETOS i

PROJETO DE LEI N°030/2016.

INSTITUI A POLinCA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA
POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES.

RECEBIMENTO

Local (Setor)

Responsável

PROCURADORIA
.1

ARACRUZ, / /

PROCURADORIA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO

jf Promotoria de Justiça Cumulativa de Aracruz- 2° Promotor de Justiça■Cr

Rua Osório da Rocha Silva, s/n°, Cohab II - CEP:29,190-256- Aracruz - ES - Tel: 27.3296-3018

Aracruz/ES, 31 de Agosto de 2016.

OF/PMAZ-SEC/N" 1940/2016.

Referência: Inquérito Civil MPES n” 2014.0018.7790-75; 2014.0018.8378-96; 2014.0018.7168-

86; 2OI5.OOO8.7127I5I

r
]

À Sua Excelência a Presidente da Câmara de Vereadores de Aracruz/ES

SRA. ROSANE RIBEIRO MACHADO

{

Excelentíssima Vereadora,

Considerando o procedimento em epígrafe, instaurado visando apurar denúncia de lançamento de

esgoto "in natura'] em córregos, devido à ausência de sistema de esgotamento sanitário no

município de Araci^uz;

Cumprimentando-^, requisito
atualizadas a respeito do andamento do processo legislativo concernente à aprovação do Plano

Municipal de Saneámento (inclusive no que tange à previsão de pauta), já encaminhado pelo Poder

Executivo Municipal, segundo informações prestadas por intermédio do ofício GAB n° 239/2016

em anexo. Na oportunidade, saliento a importância da aprovação célere do plano, como etapa

urgente e necessária ao cumprimento dos desideratos da Lei 11.445/2007 e à implementação da

política de saneamento na municipalidade.

que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe informações

v

Sendo 0 que apresento para 0 momento, aproveito 0 ensejo para enviar protestos de elevada estima

e consideração./-,j
■<

l\

Atenciosameni

X

PAULA IVfOrRffiS RIBEIRO DE FREITAS
PROMOÚÒR4 de justiça

/

/

/ I
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Ofício (GAB) n° 239/2016. O
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Aracruz/ES, 28 de junho de 2016.

A Sua Excelência a Senhora

PAULA kORAES RIBEIRO DE FREITAS
Promotora de Justiça

Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça de Aracruz
Rua Osório da Rocha Silva, s/n°, Cohab II,
Aracruz-ES.

Assunto: | Termo de Compromisso Ambiental referente aos processos MPES
2014.0018.8378-96, MPES-2015.00087127-51, MPES-2014.0018.7790-75 , MPES-
2014.0018.7790-75.

i Senhora Promotora,
i

j Em atenção ao que .deliberado em reunião ocorrida na sede dessa

Promotoria de Justiça no dia 14/06/2016, utilizamo-nos. do presente para informar que a
partir da avaliação técnica realizada Sr. Kennedy Ribeiro da Silva, cuja cópia segue em
anexo, concluímos não ser possível, no momento, a pactuação do Termo de Compromisso
Ambiental sugerido pelo Ministério Público Estadual para solução dos processos acima
indicados!

Todavia, registramos que é do interesse da Administração Municipal
aprofundar o diálogo sobre o tema com essa Promotoria, no sentido de encontrarmos um

caminho ponjunto para a melhor solução da demanda, levando em conta as necessidades

destacadas pelo Órgão Ministerial, as informações apresentadas pelo relatório técnico do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, e a capacidade administrativa e financeira do
Governo local.

I Não obstante, registramos que a Administração Municipal dará continuidade

à política de saneamento básico que vem desenvolvendo (informada à esse órgão
oportunamente), realizando todos os esforços possíveis para seu aperfeiçoamento e
ampliação.

I Por último, informamos que não obstante a assinatura de Termo de

Compromisso Ambiental neste momento, a Prefeitura de Aracruz se compromete a realizar

Av. Morobá, 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557

j e-mail: prefeito@aracru2.es.gov.br
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PREFErrURA MUNIcTpAL de ARfxTRUZ

www.5»racruz.es.gov.br

a providência prevista na Cláusula Segunda da Minuta de TAC, concluindo e enviando à
Gamara Municipal de Aracruz, até 30 de julho de 2016, Projeto de Lei contendo o Plano
Municipal de Saneamento Básico.

Respeitosamente,

ARCKLO DE SOUZA COELHO

'refeito do Município de Aracruz

AMÉRICi

aaradOT^ral do MunicípijídeACr

tCTBRUNA

do Município de Aracruz
[o SAAB - Aracruz

Sej leMelo nem

sral ínterim

GILTONL

Secretário de Planejamento Orçamento]^Gestão do Município de Aracruz

IRA

Av, Morobá. 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557
e-mail; prefeito@aracruz.es.gov.br
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PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Processo Administrativo n°. 000674/2016

Projeto de Lei 030/2016
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Assunto; Institui a Politica Municipal de Saneamento Básico e o Plano

Municipaj de Saneamento Básico, como Instrumento da Política Municipal de
Saneamento Básico, e dá outras providências no Município de Aracruz - ES.

Parecer:!0122/2016

EMENTA: Parecer - Projeto de Lei - Institui a
Politica Municipal de Saneamento Básico e o Plano
Municipal

Constitucionalidade e legalidade.

de Saneamento Básico.

1 - Relatório

Trata-se de solicitação realizada pela Excelentíssima Senhora Vereadora

Mônica de Souza Pontes Cordeiro, a fim de que seja emitido parecer jurídico
acerca do Projeto de Lei 030/2016 de autoria do Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal de Aracruz, que dispõe sobre Instituição da Politica

Municipal de Saneamento Básico e o Plano Municipal de Saneamento Básico,
como Instrumento da Política Municipal de Saneamento Básico, e dá outras
providências no Município de Aracruz - ES.

É o breve relatório, passa-se a análise do Projeto de lei em comento.

2- Exame De Admissibilidade Do Projeto

Adentrai^do na análise da proposição legislativa propriamente, observa-se que
0 projeto encontra-se em conformidade com a técnica legislativa, estando de
acordo çom a legislação aplicável.

Com efejito, por força do art. 59, parágrafo único, da Constituição da República

Federati|/a do Brasil 1988 - CRFB/88 cabe á Lei Complementar dispor sobre
a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. Obedecendo a essa

determinação constitucional, o legislador aprovou a LC n°. 95/1998 que assim
dispõe: j

I

Art. 10. jOs textos legais serão articulados com observância dos seguintes
princípios:

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura
"Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;

II - os antigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em
incisos, bs incisos em alíneas e as alíneas em itens;

Rua Professor Lobo, 1550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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III - cjs parágrafos serão representados pelo sinal gráfico seguido de
numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando
existente apenas um, a expressão "parágrafo único" por extenso;

IV - os inicisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por
letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de Subseções, a
Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro
e o de Livros, a Parte;

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras maiúsculas

e identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas desdobrar-se

em Parte Geral e Parte Especial ou ser subdivididas em partes expressas em
numeral ordinal, por extenso;

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos,

grafadasI em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as
coloquenn em realce;

VIII - aí composição prevista no inciso V poderá também compreender
agrupampntos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias,
conforme necessário.

ç--

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e
ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:

I - para a obtenção de clareza:

a) usar ás palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a
norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a
nomenclátura própria da área em que se esteja legislando;

b) usar frases curtas e concisas;

c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e
adjetivações dispensáveis;

d) buscár a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais,
dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente;

e) usar ps recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de

caráter éstilístico;

II - para a obtenção de precisão:
I

a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita
compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie

clareza p conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar á norma;

com

Rua Professor Lobo, |550 - Centro-Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491 {'
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br \
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b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas

palavras,] evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente

estilístico;

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao
texto; !

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte
do território nacional, evitando o uso de expressões locais ou regionais;

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a
primeira j referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu
significado;

ff) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto

data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão
do texto; (Redação dada pela Lei Complementar n° 107, de 26.4.2001)

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar as

expressões ‘anterior’, ‘seguinte’ ou equivalentes; (Incluída pela Lei

Complementar n° 107, de 26.4.2001^

III - para a obtenção de ordem lógica:

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e
livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei;

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio;

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma

enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida;
I

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e

itens, j
I

Desse niodo, observa-se que a proposição legislativa em comento encontra-

se de ãcordo com a supracitada Lei Complementar. Além disso, cumpre

destacatj que o projeto de lei está redigido em termos claros, objetivos e

conciso^, em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente

subscrito por seu autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado,
necessitando apenas de alguns ajustes meramente formais que
destacados no mérito.

j
V

serão

3- Do Mérito

A proposição em apreço não padece de vício de inconstitucionalidade, não

vislumbrando a priori óbice para sua regular tramitação. Em decorrência de

seu largo alcance na esfera social, permite-se que se façam algumas
considerações sobre o conteúdo do projeto.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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Como se viu o projeto tem por objetivo, a elaboração do Plano Municipal
de Saneãmento Básico, Instrumento Integrante da Política Pública de

Saneame|nto (Lei n° 11.445/07, art. 9°, I), é a primeira etapa de uma série de

medidas ç|ue devem ser tomadas pelo titular do serviço.
No que se refere à competência para iniciativa da matéria, verifica-se que não
há qualqüer vedação contida no Art. 61, § 1° e incisos, da CF/88: art- 63,
Parágrafo Único e incisos, da CEES/1989, observando o princípio da simetria,
há que se destacar o art. 30, parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica que
rege da mesma forma detendo iniciativa privativa para apresentação de
Projeto de Lei que disponha sobre organização administrativa.

Nesse sentido, sob a ótica da constitucionalidade material do projeto, não há

nenhum^ afronta a qualquer preceito ou princípio da lei Maior Estadual, no
que se refere à incompatibilidade de conteúdo entre a minuta do Projeto de
lei.

Analisando criteriosamente a manifestação jurídica proferida pelo Douto
Procurador do Município de Aracruz em anexo aos autos, verifica-se que
analisou jos aspectos formais da minuta acostada, limitando-se à estrutura e

técnica legislativa nos termos da Lei Complementar n° 95/98.

Sobre oj aspecto material esta Procuradora, demonstra que, não ficou

constatada nenhuma observação a ser feita, destacando-se que não está
sendo apreciado nesta oportunidade o seu mérito, pois se encontra inserido

na discricionariedade (oportunidade e conveniência) do Chefe do Poder
Executivo.

O Projeto de lei ora, apresentado atende os dispositivos de lei federal. Lei n°;
11.44/2007 e Decreto n°: 7.217/2010, encontrando-se em conformidade com a

Legislação Federal que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento
básico. í

No entanto, esta Procuradoria sugere alguns ajustes redacionais no citado PL

n° 030/2016, a saber:

a) A ementa deverá sofrer retificação na sua redação ao final no que
refere "... Institui a Política Municipal de Saneamento Básico e o Plano

Municipal de Saneamento Básico, como Instrumento da Política Municipal
de Saneamento Básico do Município de Aracruz e dá outras
providências...”

se

b) No Preâmbulo há necessidade de exclusão do nome do prefeito devendo
conter a seguinte redação:

"O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI;”

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
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c) A correção da formatação de itálico para os moldes
dos demais artigos das redações dos §2° e §3° do Art. 6° do PL n° 030/16 que
trata as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada,
incluindo manejo de resíduos de responsabilidade do gerador”.

d) No capítulo das disposições finais e transitórias, o artigo 49 vem tratando
de F/ea aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico, anexo único,

com os cpmponentes Água, Esgoto, Drenagem urbana e de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos, parte integrante desta lei...”, todavia, não vislumbrei nos

autos administrativo o anexo a que se refere, devendo verificar com Poder

Executivcp Municipal a sua complementação.

e) Ainda sobre o capítulo das disposições finais e transitórias, o artigo 53 faz
referência á disposição contida no artigo 56, devendo ser suprimido o artigo
53 do Projeto de lei, ora em análise.

3 - Conclusão

São essas as considerações, observando o Princípio da Estrita Legalidade
que rege o Sistema Administrativo, esta Procuradora não vislumbra outros

pontos que mereçam destaque, encontrando-se em conformidade
dispositi\yos legais afetos ao tema.

Em face do exposto, após cumpridas as considerações supracitadas, opina-se
esta Procuradora pela possibilidade Jurídica da tramitação, discussão e

votação I da matéria proposta, por não vislumbrar qualquer vício de

inconstit^cionalidade que impede o normal trâmite do Projeto de lei 030/2016,

de autor|a do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre o Plano Municipal
de Saneamento Básico (PMSB) do Município de Aracruz - ES.

com os

i;

Este par^ecer é meramente opinativo, oportunidade na qual se remete os autos
para análise da Vereadora Mônica de Souza Pontes Cordeiro,
homenagens de estilo.

com as

Aracruz, 12 de Setembro de 2016.

X

FABIANY CHAC^St)A SILVA
Procuradora da Câmara Municipal

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br



Página 1 de 25Dbcreto n° 7217

€1

-A' ‘ Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

I DECRETO N° 7.217. DE 21 DE JUNHO DE 2010.

: Regulamenta a Lei 11.445, de 5 de janeiro de
' 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o

saneamento básico, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI,

alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n® 11.445, de 5 de janeiro de 2007,

DECRETA:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
I

)

DO OBJETO

Art. 1- Este Dedreto estabelece normas para execução da Lei n° 11.445. de 5 de janeiro de 2007.
I

i CAPÍTULO II

I DAS DEFINIÇÕES
Art. 2- Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I

I - planejamentoj as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, organização e
orientação de todas as! ações, públicas e privadas, por meio das quais o serviço público deve ser prestado
ou colocado à disposição de forma adequada;

II - regulação: tqdo e qualquer ato que discipline ou organize detérminado serviço público, incluindo
suas características, padrões de qualidade, impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e

dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços
, públicos, para atingir os objetivos do art. 27;

III - fiscalização:' atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no sentido
de garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo poder público e a utilização, efetiva ou

potencial, do serviço público;

IV - entidade dJ regulação: entidade reguladora ou regulador: agência reguladora, consórcio público
de regulação, autoridade regulatória, ente regulador, ou qualquer outro órgão ou entidade de direito

público que possua pompetências próprias de natureza regulatória, independência decisória e não

acumule funções de prestador dos serviços regulados;
I

V - prestação de serviço público de saneamento básico: atividade, acompanhada ou não de
execução de obra, com objetivo de permitir aos usuários acesso a serviço público de saneamento básico
com características e padrões de qualidade determinados pela legislação, planejamento ou regulação;

VI - controle social; conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade
informações, representações técnicas e participação nos processos de formulação de políticas, de
planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico;

í
VII - titular: o epte da Federação que possua por competência a prestação de serviço público de

saneamento básico;

VIII - prestador de serviço público; o órgão ou entidade, inclusive empresa:

i
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a) do titular, ao qual a lei tenha atribuído competência de prestar serviço público; ou
I

b) ao qual o titular tenha delegado a prestação dos serviços, observado o disposto no art. 10 da Lei
n° 11.445, de 2007:

IX-gestão assoe ada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação ou

consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição:

X - prestação regi^ionalizada: aquela em que um único prestador atende a dois ou mais titulares, com

uniformidade de fiscaljzação e regulação dos serviços, inclusive de sua remuneração, e com

compatibilidade de planejamento;
i

XI - serviços públipos de saneamento básico: conjunto dos serviços públicos de manejo de resíduos

sólidos, de limpeza urbapa, de abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de drenagem e manejo
de águas pluviais, bem como infreestruturas destinadas exclusivamente a cada um destes serviços;

XII - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao
saneamento básico;

XIII - subsídios: instrumento econômico de política social para viabilizar manutenção e continuidade

de serviço público corrj objetivo de universalizar acesso ao saneamento básico, especialmente para
populações e localidades de baixa renda;

XIV - subsídios diretos: quando destinados a determinados usuários;

XV - subsídios indiretos: quando destinados a prestador de serviços públicos;

XVI - subsídios internos: aqueles concedidos no âmbito territorial de cada titular;

XVII - subsídios entre localidades: aqueles concedidos nas hipóteses de gestão associada e
prestação regional; |

XVIII - subsídios tarifários: quando integrarem a estrutura tarifária;

XIX - subsídios fiscais: quando decorrerem da alocação de recursos orçamentários, inclusive por
meio de subvenções;

XX - localidade ce pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e
aldeias, assim definidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

XXI - aviso: informação dirigida a usuário pelo prestador dos serviços, com comprovação de
recebimento, que tenha como objetivo notificar a interrupção da prestação dos serviços;

V

XXII - comunicação: informação dirigida a usuários e ao regulador, inclusive por meio de veiculação
em mídia impressa ou e etrônica;

XXIII - água potável: água para consumo humano cujos parâmetros microbiológicos, físicos e
químicos atendam ao padrão de potabilidade estabelecido pelas normas do Ministério da Saúde;

!

I

XXIV - sistema de abastecimento de água: instalação composta por conjunto de infraestruturas,
obras civis, materiais e equipamentos, destinada à produção e á distribuição canalizada de água potável
para populações, sob a responsabilidade do Poder Público;

I

XXV - soluções individuais: todas e quaisquer soluções alternativas de saneamento básico que
atendam a apenas uma unidade de consumo;

XXVI - edificação permanente urbana: construção de caráter não transitório, destinada a abrigar
atividade humana;

XXVII - ligação predial: derivação da água da rede de distribuição ou interligação com o sistema de
coleta de esgotos por meio de instalações assentadas na via pública ou em propriedade privada até a
instalação predial;

XXVIII - etapas de eficiência: parâmetros de qualidade de efluentes, a fim de se alcançar
progressivamente, por meio do aperfeiçoamento dos sistemas e processos de tratamento, o atendimento
às classes dos corpos hídricos; e
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XXIX - metas progressivas de corpos hídricos: desdobramento do enquadramento em objetivos de

qualidade de água intermediários para corpos receptores, com cronograma pré-estabelecido, a fim de

atingir a meta final de enquadramento.

§ 1- Não constituem serviço público:

I - as ações de saneamento executadas por meio de soluções individuais, desde que o usuário não

dependa de terceiros para operar os serviços; e

II - as ações e sejrviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de

resíduos de responsabilidade do gerador.

§ 2- Ficam excetuadas do disposto no § 1-:

I - a solução quejatenda a condomínios ou localidades de pequeno porte, na forma prevista no §JJ;
do art. 10 da Lei n° 11.4Í45, de 2007: e

II - a fossa séptica e outras soluções individuais de esgotamento sanitário, quando se atribua ao
Poder Público a responsabilidade por sua operação, controle ou disciplina, nos termos de norma

específica:

íí

§ 3- Para os fins do inciso VIII do caput, consideram-se também prestadoras do serviço público de

manejo de resíduos sólidos as associações ou cooperativas, formadas por pessoas físicas de baixa renda
reconhecidas pelo Polder Público como catadores de materiais recicláveis, que executam coleta,
processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis.

! CAPÍTULO ill

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

i Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 3- Os serviços públicos de saneamento básico possuem natureza essencial e serão prestados

com base nos seguintes princípios:
I

I - universalização do acesso;

II - integralidade! compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada
um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de

suas necessidades e njiaximizando a eficácia das ações e resultados;

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo dos resíduos sólidos e

manejo de águas plUjViais realizados de formas adequadas à saúde pública e á proteção do meio
ambiente;

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços públicos de manejo das águas pluviais
adequados á saúde pública e á segurança da vida e do patrimônio público e privado;

V - adoção de rhétodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais,
não causem risco á sàúde pública e promovam o uso racional da energia, conservação e racionalização
do uso da água e dos demais recursos naturais;

I

VI - articulação ^bom as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate á

pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de recursos hídricos, de promoção da saúde e

outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o
saneamento básico seja fator determinante;

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários
e a adoção de soluções graduais e progressivas;
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IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios
institucionalizados; j

X - controle social;

XI - segurança, qualidade e regularidade; e

XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos,

j Seção II

Dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água

Art. 4- Consideram-se serviços públicos de abastecimento de água a sua distribuição mediante
ligação predial, incluinéio eventuais instrumentos de medição, bem como, quando vinculadas a esta
finalidade, as seguinteslatividades;

I - reservação de água bruta;

II-captação; 1

III - adução de água bruta;
j

IV - tratamento d|e água;
V - adução de água tratada; e

VI - reservação de água tratada.

Art. 5- O Ministério da Saúde definirá os parâmetros e padrões de potabilidade da água, bem como
estabelecerá os procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água
para consumo humanoj.

§ 1- A responsabilidade do prestador dos serviços públicos no que se refere ao controle da
qualidade da água não prejudica a vigilância da qualidade da água para consumo humano por parte da
autoridade de saúde pública.

§ 2- Os prestadores de serviços de abastecimento de água devem informar e orientar a população
sobre os procedimentos a serem adotados em caso de situações de emergência que ofereçam risco à
saúde pública, atendidas as orientações fixadas pela autoridade competente.

Art. 6- Excetuaclos os casos previstos nas normas do titular, da entidade de regulação e de meio
ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada á rede pública de abastecimento de água
disponível. i

€

§ 1- Na ausênjcia de redes públicas de abastecimento de água, serão admitidas soluções
individuais, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas
políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.

§ 2- As normas de regulação dos serviços poderão prever prazo para que o usuário se conecte à
rede pública, preferenóialmente não superior a noventa dias.

§ 3- Decorrido o prazo previsto no § 2-, caso fixado nas normas de regulação dos serviços, o
usuário estará sujeito às sanções previstas na legislação do titular.

§ 4- Poderão ser adotados subsídios para viabilizar a conexão, inclusive a intradomiciliar, dos
usuários de baixa renda.

Art. 7- A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá
ser também alimentada por outras fontes.

§ 1- Entende-se como sendo a instalação hidráulica predial mencionada no caput a rede ou
tubulação de água que vai da ligação de água da prestadora até o reservatório de água do usuário.
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§ 2- A legislação e as normas de regulação poderão prever sanções administrativas a quem

infringir o disposto no cajput.

§3-0 disposto rio § 2- não exclui a possibilidade da adoção de medidas administrativas para fazer

irregularidade, !bem como a responsabilização civil no caso de contaminação de água das redes

públicas ou do próprio usuário.

§ 4- Serão admitidas instalações hidráulicas prediais com objetivo de reúso de efluentes ou

aproveitamento de água' de chuva, desde que devidamente autorizadas pela autoridade competente.

Art. 8- A remuneração pela prestação dos serviços públicos de abastecimento de água pode ser

fixada com base no volume consumido de água, podendo ser progressiva, em razão do consumo.

§1-0 volume de água consumido deve ser aferido, preferencialmente, por meio de medição

individualizada, levando-se em conta cada uma das unidades, mesmo quando situadas na mesma edificação.

§ 2- Ficam excetjadas do disposto no § 1-, entre outras previstas na iegislação, as situações em que
as infraestruturas das edificações não permitam individualização do consumo ou em que a absorção dos

custos para instalação dos medidores individuais seja economicamente inviável para o usuário,

j Seção III
Dos Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário

1

Art. 9- Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário os serviços constituídos por uma

ou mais das seguintes atividades:

I - coleta, inclusive ligação predial, dos esgotos sanitários;

II - transporte dos esgotos sanitários;

III - tratamento dos esgotos sanitários; e

IV - disposição final dos esgotos sanitários e dos Iodos originários da operação de unidades de
tratamento coletivas ou individuais, inclusive fossas sépticas.

§ 1- Para os fins deste artigo, a legislação e as normas de regulação poderão considerar como
esgotos sanitários também os efluentes industriais cujas características sejam semelhantes ás do esgoto
doméstico.

cessar a

§ 2- A legislação e as normas de regulação poderão prever penalidades em face de lançamentos

l^[|p de águas pluviais ou de esgotos não compatíveis com a rede de esgotamento sanitário.

Art. 10. A remqneração pela prestação de serviços públicos de esgotamento sanitário poderá ser
fixada com base no volume de água cobrado pelo serviço de abastecimento de água.

Art. 11. Excetuados os casos previstos nas normas do titular, da entidade de regulação e de meio
ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada á rede pública de esgotamento sanitário

disponível. j

§ 1- Na ausência de rede pública de esgotamento sanitário serão admitidas soluções individuais,

observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas
ambientais, de saúde e de recursos hídricos.

§ 2- As normas de regulação dos serviços poderão prever prazo para que o usuário se conecte a

rede pública, preferencialmente não superior a noventa dias.

§ 3- Decorrido o prazo previsto no § 2-, caso fixado nas normas de regulação dos serviços, o
usuário estará sujeito ás sanções previstas na legislação do titular.

§ 4- Poderão ,^er adotados subsídios para viabilizar a conexão, inclusive intradomiciliar, dos
usuários de baixa renda.

Seção IV

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7217.htm 12/09/2016



Página 6 de 25 GsDecreto n° 7217

Dos Serviços Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 12. Consideram-se serviços públicos de manejo de resíduos sólidos as atividades de coleta e

transbordo, transporte,] triagem para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por

compostagem, e dispôs ção final dos:

I - resíduos domésticos;

II-resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em quantidade e

qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, por decisão do titular, sejam considerados resíduos
sólidos urbanos, desde que tais resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da

norma legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de conduta; e

III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza pública urbana, tais como:

a) serviços de Varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias e logradouros

públicos;

b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos;

c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas águas pluviais em

logradouros públicos;
I

d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; e

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros eventos de acesso

aberto ao público. j
i

Art. 13. Os planjos de saneamento básico deverão conter prescrições para manejo dos resíduos
sólidos urbanos, em especial dos originários de construção e demolição e dos serviços de saúde, além
dos resíduos referidos no art. 12.

I

Art. 14. A remurieração pela prestação de serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos
deverá levar em conta á adequada destinação dos resíduos coletados, bem como poderá considerar:

I - nível de renda da população da área atendida;

II - características dos lotes urbanos e áreas neles edificadas;

í

III - peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio; ou

IV - mecanismos econômicos de incentivo à minimização da geração de resíduos e à recuperação

dos resíduos gerados.

Seção V

Dos Serviços Públicos de Manejo de Águas Pluviais Urbanas

Art. 15. Considèram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas os constituídos por
uma ou mais das segujintes atividades:

I - drenagem urbana;

II - transporte de águas pluviais urbanas;

III - detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de vazões de cheias, e

IV - tratamento e disposição final de águas pluviais urbanas.
I

Art. 16. A cobrança pela prestação do serviço público de manejo de águas pluviais urbanas deverá
levar em conta, em cada lote urbano, o percentual de área impermeabilizada e a existência de dispositivos

de amortecimento ou (|le retenção da água pluvial, bem como poderá considerar:

I - nível de renca da população da área atendida; e

II - características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas.
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Seção VI
i

Da Interrupção dos Serviços

Art. 17. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico deverá obedecer ao princípio da

continuidade, podendo ser interrompida pelo prestador nas hipóteses de:

I - situações que atinjam a segurança de pessoas e bens, especialmente as de emergência e as

que coloquem em risco á saúde da população ou de trabalhadores dos serviços de saneamento básico;

II - manipulação indevida, por parte do usuário, da ligação predial, inclusive medidor, ou qualquer
outro componente da rede pública; ou

III - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio de

interrupções programadas.

§ 1- Os serviços de abastecimento de água, além das hipóteses previstas no caput, poderão ser

interrompidos pelo prestador, após aviso ao usuário, com comprovação do recebimento e antecedência
mínima de trinta dias da data prevista para a suspensão, nos seguintes casos:

I - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água consumida; ou

II - inadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela prestação do serviço de abastecimento

de água.

§ 2- As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários no

prazo estabelecido na nórma de regulação, que preferencialmente será superior a quarenta e oito horas.

§ 3- A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a estabelecimentos de
saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial de baixa
renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas
de manutenção da saúde das pessoas atingidas.

CAPÍTULO IV

DA RELAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

COM OS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 18. Os recursos hídricos não integram os serviços púbíicos de saneamento básico.

Parágrafo único. A prestação de serviços públicos de saneamento básico deverá ser realizada com

? base no uso sustentável dos recursos hídricos.,y

Art. 19. Os planps de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos de recursos

hídricos das bacias hidtjográficas em que os Municípios estiverem inseridos.

Art. 20. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de saneamento básico,

inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos iiquidos, é sujeita a outorga de direito
de uso.

Art. 21. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que obrigue à
adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador poderá
adotar mecanismos drifários de contingência, com objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes,

garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão da demanda.

Parágrafo único. A tarifa de contingência, caso adotada, incidirá, preferencialmente, sobre os
consumidores que ultrapassarem os limites definidos no racionamento.

CAPÍTULO V

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 22. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgoto sanitário e de efluentes
gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de eficiência, a fim de alcançar

http://\vww.planalto.g(i)v.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7217.htm 12/09/2016



Página 8 de 25Decreto n° 7217

progressivamente os padrões definidos pela legislação ambiental e os das classes dos corpos hidricos

receptores. j

§ 1- A implantação das etapas de eficiência de tratamento de efluentes será estabelecida em

função da capacidade dè pagamento dos usuários.

§ 2- A autoridajde ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados de
licenciamento para as atividades a que se refere o caput, em função do porte das unidades e dos
impactos ambientais esperados.

§ 3- Para o curhprimento do caput, a autoridade ambiental competente estabelecerá metas

progressivas para que a qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários
atendam aos padrões das classes dos corpos hídricos receptores, a partir dos níveis presentes de
tratamento, da tecnologia disponível e considerando a capacidade de pagamento dos usuários
envolvidos.

§4-0 ConselhojNacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de Recursos Hídricos editarão,

no âmbito de suas respectivas competências, normas para o cumprimento do disposto neste artigo.

TÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

CAPÍTULO I

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Alt. 23. 0 titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento básico,
devendo, para tanto:

I - elaborar os Dianos de saneamento básico, observada a cooperação das associações
representativas e da ampla participação da população e de associações representativas de vários

segmentos da sociedade, como previsto no art. 2-, inciso II, da Lei n- 10.257, de 10 de julho de 2001;

II - prestar diretamente os serviços ou autorizar a sua delegação;

III - definir o ente responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de
sua atuação;

IV - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial á saúde pública;

V - fixar os direitos e os deveres dos usuários;

VI - estabelecer mecanismos de participação e controle social; e

VII - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema Nacional de

Informações em Saneamento - SINISA.

I
§1-0 titular poderá, por indicação da entidade reguladora, intervir e retomar a prestação dos

serviços delegados nas hipóteses previstas nas normas legais, regulamentares ou contratuais.

§ 2- Inclui-se entre os parâmetros mencionados no inciso IV do caput o volume mínimo per capita

de água para abastecirtjiento público, observadas as normas nacionais sobre a potabilidade da água.

§ 3- Ao Sistema Único de Saúde - SUS, por meio de seus órgãos de direção e de controle social,
compete participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico, por
intermédio dos planos de saneamento básico.

CAPÍTULO II

DO PLANEJAMENTO

Art. 24. O processo de planejamento do saneamento básico envolve:

I - 0 plano de saneamento básico, elaborado pelo titular;
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II - 0 Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB, elaborado pela União; e

III - os planos regionais de saneamento básico elaborados pela União nos termos do inciso II do art.
52 da Lei no 11.445, deboOT.

§1-0 planejamento dos serviços públicos de saneamento básico atenderá ao princípio da

solidariedade entre os entes da Federação, podendo desenvolver-se mediante cooperação federativa.

§2-0 plano regional poderá englobar apenas parte do território do ente da Federação que o
elaborar.

Art. 25. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano editado pelo

titular, que atenderá ao ciisposto no art. 19 e que abrangerá, no mínimo:

I - diagnóstico dá situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de
indicadores de saúde, epidemiológicos, ambientais, inclusive hidrológicos, e socioeconômicos e

apontando as causas das deficiências detectadas;

II-metas de curto, médio e longo prazos, com o objetivo de alcançar o acesso universal aos

serviços, admitidas soluções graduais e progressivas e observada a compatibilidade com os demais

planos setoriais; i

III - programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as metas, de modo
compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais correlates,
identificando possíveis fontes de financiamento;

í

IV - ações para situações de emergências e contingências; e

V - mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações

programadas. |

§1-0 plano de saneamento básico deverá abranger os serviços de abastecimento de água, de

esgotamento sanitário, de manejo de resíduos sólidos, de limpeza urbana e de manejo de águas pluviais,
podendo o titular, a seu critério, elaborar planos específicos para um ou mais desses serviços.

§ 2- A consolidáção e compatibilização dos planos específicos deverão ser efetuadas pelo titular,

inclusive por meio de consórcio público do qual participe.

§3-0 plano dp saneamento básico, ou o eventual plano específico, poderá ser elaborado
mediante apoio técnico ou financeiro prestado por outros entes da Federação, pelo prestador dos serviços
ou por instituições universitárias ou de pesquisa científica, garantida a participação das comunidades,
movimentos e entidades da sociedade civil.

w

{

J

§4-0 plano de saneamento básico será revisto periodicamente, em prazo não superior a quatro
anos, anteriormente á elaboração do plano plurianual.

§5-0 disposto no plano de saneamento básico é vinculante para o Poder Público que o elaborou
e para os delegatários dos serviços públicos de saneamento básico.

§ 6- Para atender ao disposto no § 1- do art. 22, o plano deverá identificar as situações em que

não haja capacidadej de pagamento dos usuários e indicar solução para atingir as metas de

universalização.

§ 7- A delegação de serviço de saneamento básico observará o disposto no plano de saneamento

básico ou no eventual [plano específico.

§ 8- No caso de serviços prestados mediante contrato, as disposições de plano de saneamento
básico, de eventual plano específico de serviço ou de suas revisões, quando posteriores á contratação,
somente serão eficazes em relação ao prestador mediante a preservação do equilíbrio econõmico-
financeiro.

§9-0 plano de saneamento básico deverá englobar integralmente o território do titular.
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§ 10. Os titulares poderão elaborar, em conjunto, plano específico para determinado serviço, ou

que se refira à apenas p.^rte de seu território.

§ 11. Os planos ide saneamento básico deverão ser compatíveis com o disposto nos planos de

bacias hidrográficas.

Art. 26. A elaboràção e a revisão dos planos de saneamento básico deverão efetivar-se, de forma a

garantir a ampla participação das comunidades, dos movimentos e das entidades da sociedade civil, por

meio de procedimento qlue, no mínimo, deverá prever fases de:

I - divulgação, errí conjunto com os estudos que os fundamentarem;

II - recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública; e

III - quando previsto na legislação do titular, análise e opinião por órgão colegiado criado nos termos
do art. 47 da Lei n° 11.445. de 2007.

§ 1- A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos estudos que as

fundamentarem dar-sejá por meio da disponibilização integral de seu teor a todos os interessados,

inclusive por meio da repe mundial de computadores - internet e por audiência pública.

§-2- A partir doj exercício financeiro de 201á, a existência de plano de- saneamento básico,-

elaborado pelo titular dos serviços; -será-condição para o acesso a recursos orçamentários da União ou a

recursos de financiamentos geridos ou administrados por órgão ou- entidade da administração pública
federal, quando destinaclos a serviços de saneamento básico.

§ 2° Após 31 de dezembro de 2015, a existência de plano de saneamento básico, elaborado pelo
titular dos serviços, será condição para o acesso a recursos orçamentários da União ou a recursos de
financiamentos geridos ou administrados por órgão ou entidade da administração pública federal, quando
destinados a serviços de saneamento básico.—(Redação dada pelo Decreto n° 8.211, de 2Q11)

§ 22 Após 31 de dezembro de 2017, a existência de plano de saneamento básico, elaborado pelo
titular dos serviços, será condição para o acesso a recursos orçamentários da União ou a recursos de
financiamentos geridos ou administrados por órgão ou entidade da Administração Pública federal, quando
destinados a serviços de saneamento básico. (Redação dada pelo Decreto n° 8.629, cie 2015)

CAPÍTULO III

DA REGULAÇÃO

Seção I

Dos Objetivos da Regulação

Art. 27. São objetivos da regulação:

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos
usuários;

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
I

III-prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos
integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; e

IV - definir tarifas e outros preços públicos que assegurem tanto o equilíbrio econõmico-financeiro
dos contratos, quanto a modicidade tarifária e de outros preços públicos, mediante mecanismos que
induzarp a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos’ de
produtividade.

Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento

básico a interpretação e a fixação de critérios para execução dos contratos e dos serviços e para correta
administração de subs dios.

Seção II

Do Exercício da Função de Regulação

Parágrafo único
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Subseção I

Das Disposições Gerais

Art. 28. O exerc cio da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:

I - independênciá decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira da

entidade de regulação; !e
I

II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.

Subseção II

Das Normas de Regulação

Art. 29. Cada um dos serviços públicos de saneamento básico pode possuir regulação especifica.

Art. 30. As normas de regulação dos serviços serão editadas:

I - por legislaçãci do titular, no que se refere:

a) aos direitos e obrigações dos usuários e prestadores, bem como ás penalidades a que estarão

sujeitos; e

b) aos procedimjentos e critérios para a atuação das entidades de regulação e de fiscalização; e

II - por norma da entidade de regulação, no que se refere ás dimensões técnica, econômica e social

de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:

a) padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;

b) prazo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em
face de queixas ou de Ireclamações relativas aos serviços;

c) requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

d) metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e respectivos prazos;

e) regime, estrutura e níveis tarifários, bem como procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e
revisão;

f) medição, faturamento e cobrança de serviços;

g) monitoramento dos custos;

h) avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

i) plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;

j) subsídios tan ários e não tarifários;

k) padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; e

I) medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento.

§ 1- Em caso jde gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os titulares poderão
adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a área de abrangência

da associação ou da prestação.

§ 2- A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de estruturação de sistema contábil e do
respectivo plano de contas, de modo a garantir que a apropriação e a distribuição de custos dos serviços
estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei n° 11.445, de 2007.

Subseção III

Dos Órgãos e das Entidades de Regulação

)

j
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Art. 31. As atividades administrativas de regulação, inclusive organização, e de fiscalização dos

serviços de saneamento básico poderão ser executadas pelo titular:

I - diretamente, mediante órgão ou entidade de sua administração direta ou indireta, inclusive

consórcio público do qual participe; ou

II - mediante delegação, por meio de convênio de cooperação, a órgão ou entidade de outro ente da

Federação ou a consdrcio público do qual não participe, instituído para gestão associada de serviços

públicos.

§1-0 exercício' das atividades administrativas de regulação de serviços públicos de saneamento

básico poderá se dar por consórcio público constituído para essa finalidade ou ser delegado pelos
titulares, explicitando, no ato de delegação, o prazo de delegação, a forma de atuação e a abrangência
das atividades a ser desempenhadas pelas partes envolvidas.

§ 2- As entidadles de fiscalização deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre as

reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores

dos serviços.

Art. 32. Os preS|^adores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer á entidade de

regulação todos os dados e informações necessários para desempenho de suas atividades.

Parágrafo único. Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput aqueles

produzidos por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e
equipamentos.

w

Subseção IV

Da Publicidade dos Atos de Regulação

Art. 33. Deverá ser assegurada publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos

equivalentes que se refiram à regulação ou á fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres
dos usuários e prestadores, a eles pod'endo ter acesso qualquer dq povo, independentemente da
existência de interesse direto.

§ 1- Excluem-sp do disposto no caput os documentos considerados sigilosos em razão de
interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.

§ 2- A publicidade a que se refere o caput deverá se efetivar, preferencialmente, por meio de sítio
mantido na internet.

CAPÍTULO iV

DO CONTROLE SOCÍAL

Art. 34. 0 controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá ser instituído
mediante adoção, entre outros, dos seguintes mecanismos:

I - debates e aujdiências públicas;

II - consultas públicas;

III - conferência|s das cidades; ou

IV - participação de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da política de
saneamento"básico, bem como no seu planejamento e avaliação.

§ 1~ As audiências públicas mencionadas no inciso I do caput devem se realizar de modo a

possTBilitãfFãõesso da população, podendo ser realizadqs_deJorma regionalizada.

§ 2- As consultas públicas devem ser promovidas de forma a possibilitar que qualquer do povo,
independentemente de interesse, ofereça críticas e sugestões a propostas do Poder Público, devendo tais
consultas ser adequadamente respondidas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7217.htm 12/09/2016



Página 13 de 25 ^
Decreto n“ 7217

§3° Nos órgãos; colegiados mencionados no inciso IV do caput, é assegurada a participação de

representantes: !

I - dos titulares dos serviços;

II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;

III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;

IV - dos usuários de serviços de saneamento básico; e

V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor relacionadas

ao setor de saneamentò básico.

§ 4- As funções é competências dos órgãos colegiados a que se refere o inciso IV do caput poderão
ser exercidas por outro órgão colegiado já existente, com as devidas adaptações da legislação.

§ 5- É assegurado aos órgãos colegiados de controle social o acesso a quaisquer documentos e

informações produzidos por órgãos ou entidades de regulação ou de fiscalização, bem como a
possibilidade de solicitar a elaboração de estudos com o objetivo de subsidiar a tomada de decisões,

observado o disposto no § 1- do art. 33.

w-
§-ê-- Será-vedad€^partif-dQ-exerot'Gio firianceiro de 2014, acesso aos recursos federais ou aos geridos

ou administrados por órgão ou entidade da União, quando destinados a serviços de saneamento básico,
àqueles-titulares de serviços públicos de saneamento- básico-que-nãe- instituírem, por meio de legislação
específica, o controle social realizado por órgão colegiado, nos ter-mes-de-inciso IV do caput.

§ 6- Após 31 de dezembro de 2014, será vedado o acesso aos recursos federais ou aos geridos ou
administrados por órgão ou entidade da União, quando destinados a serviços de saneamento básico,
àqueles titulares de semços públicos de saneamento básico que não instituírem, por meio de legislação
específica, o controle social realizado por órgão colegiado, nos termos do inciso IV do caput. (Redação
dada pelo Decreto n° 8.211, de 2014)

Art. 35. Os Estapos e a União poderão adotar os instrumentos de controle social previstos no art.
34.

§ 1- A delegação do exercício de competências não prejudicará o controle social sobre as

atividades delegadas ou a elas conexas.

§ 2- No caso da União, o controle social a que se refere o caput será exercido nos termos da Medida

Provisória n° 2.220, de 4 de setembro de 2001. alterada pela Lei n- 10.683, de 28 de maio de 2003.

Art. 36. São assegurados aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, nos termos

das normas legais, regulamentares e contratuais:

I - conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos; e

II - acesso:
I

I

a) a informações; sobre os serviços prestados;

b) ao manual d^ prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador e
aprovado pela respectiya entidade de regulação; e

j

c) ao relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.

Art. 37. O documento de cobrança relativo á remuneração pela prestação de serviços de
saneamento básico ao usuário final deverá:

I - explicitar itens e custos dos serviços definidos pela entidade de regulação, de forma a permitir o
seu controle direto pelo! usuário final; e

i

II-conter inforrriações mensais sobre a qualidade da água entregue aos consumidores, em

cumprimento ao inciso 1 do art. 5° do Anexo do Decreto n° 5.440, de 4 de maio de 2005.
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Parágrafo único. 'A entidade de regulação dos serviços instituirá modelo de documento de

cobrança para a efetivação do previsto no caput e seus incisos.

CAPÍTULO V

I DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

I Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 38. O titular poderá prestar os serviços de saneamento básico:

I - diretamente, por meio de órgão de sua administração direta ou por autarquia, empresa pública
ou sociedade de ecoriomia mista que integre a sua administração indireta, facultado que contrate

terceiros, no regime da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinadas atividades;

II - de forma contratada:
I

a) indiretamente,; mediante concessão ou permissão, sempre precedida de licitação na modalidade

concorrência pública, no regime da Lei n° 8.987. de 13 de fevereiro de 1995: ou

b) no âmbito de gestão associada de serviços públicos, mediante contrato de programa autorizado

por contrato de consórcio público ou por convênio de cooperação entre entes federados, no regime da Lei
n° 11.107. de 6 de abril!de 2005: ou

I

III - nos termos de lei do titular, mediante autorização a usuários organizados em cooperativas ou

associações, no regime previsto no art. 10, § 1°, da Lei n° 11.445. de 2007, desde que os serviços se
limitem a:

i

a) determinado condomínio; ou

b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde
outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis com a

capacidade de pagamento dos usuários.

Parágrafo único. ;A autorização prevista no inciso III deverá prever a obrigação de transferir ao titular os

bens vinculados aos seni/iços por meio de termo específico, com os respectivos cadastros técnicos.

Seção II

Da Prestação Mediante Contrato

V ./ Subseção I

Das Condições de Validade dos Contratos

Art. 39. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços
públicos de saneamento básico:

I - existência de plano de saneamento básico;

II - existência de

universal e integral dos

III - existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes

da Lei n° 11.445. de 2007, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização; e

estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação
serviços, nos termos do respectivo plano de saneamento básico;

IV - realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação e sobre a
minuta de contrato, no caso de concessão ou de contrato de programa.

§ 1- Para efeitos dos incisos I e II do caput, serão admitidos planos específicos quando a contratação

for relativa ao serviço cuja prestação será contratada, sem prejuízo do previsto no § 2- do art. 25.
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§ 2- É condição de validade para a celebração de contratos de concessão e de programa cujos

objetos sejam a prestação de serviços de saneamento básico que as normas mencionadas no inciso III do
caput prevejam:

I - autorização para contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a área a ser
atendida;

II-inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de

qualidade, de eficiênci|a e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em
conformidade com os serviços a serem prestados;

III - prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;

IV - hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços;

V-condições dê sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços, em

regime de eficiência, incluindo:

a) sistema de cobrança e composição de taxas, tarifas e outros preços públicos;

b) sistemática dé reajustes e de revisões de taxas, tarifas e outros preços públicos; e

c) política de subsídios; e

VI - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização dos
serviços.

§ 3- Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o
respectivo plano de satiieamento básico.

I

§4-0 Ministério das Cidades fomentará a elaboração de norma técnica para servir de referência
na elaboração dos estudos previstos no inciso II do caput.

§ 5- A viabilidacie mencionada no inciso II do caput pode ser demonstrada mediante mensuração
da necessidade de apcirte de outros recursos além dos emergentes da prestação dos serviços.

§6-0 dispostoj no caput e seus incisos não se aplica aos contratos celebrados com fundamento

no inciso ÍV do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993, cujo objeto seja a prestação de qualquer dos serviços de
saneamento básico.

Subseção II

Das Cláusulas Necessárias
\

Art. 40. São cláusulas necessárias dos contratos para prestação de serviço de saneamento básico,
além das indispensáveis para atender ao disposto na Lei n° 11.445, de 2007. as previstas:

I - no art. 13 da Lei n° 11.107. de 2005. no caso de contrato de programa;

II - no art. 23 dá Lei n° 8.987, de 1995, bem como as previstas no edital de licitação, no caso de
contrato de concessãoi e

III - no art. 55 dá Lei no 8.666. de 1993, nos demais casos.

i Seção III

Da Prestação Regionalizada

Art. 41. A contratação de prestação regionalizada de serviços de saneamento básico dar-se-á nos
termos de contratos compatíveis, ou por meio de consórcio público que represente todos os titulares
contratantes.

Parágrafo único. Deverão integrar o consórcio público mencionado no caput todos os entes da
Federação que participem da gestão associada, podendo, ainda, integrá-lo o ente da Federação cujo
órgão ou entidade vier por contrato, a atuar como prestador dos serviços.
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Art. 42. Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as atividades de

regulação e fiscalização poderão ser exercidas:

I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que os titulares tenham delegado o exercido

dessas competências por meio de convênio de cooperação entre entes federados, obedecido o art. 241 çja

Constituição: ou

II - por consórcioj público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.

Art. 43. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de saneamento

básico elaborado pelo conjunto de Municípios atendidos.

Seção IV

Do Contrato de Articulação de Serviços Públicos de Saneamento Básico

Art. 44. As ativiçlades descritas neste Decreto como integrantes de um mesmo serviço público de
saneamento básico podem ter prestadores diferentes.

§ 1- Atendidas k legislação do titular e, no caso de o prestador não integrar a administração do
titular, as disposições!de contrato de delegação dos serviços, os prestadores mencionados no caput
celebrarão contrato entre si com cláusulas que estabeleçam pelo menos:

I - as atividades ou insumos contratados;
I

II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades ou insumos;

III -0 prazo de /igência, compatível com as necessidades de amortização de investimentos, e as
hipóteses de sua prorrogação;

IV-os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão operacional das
atividades;

V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços públicos
aplicáveis ao contrato;

VI - as condições e garantias de pagamento;

VII - os direitos ^ deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas unilaterais;

IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento; e
I

X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das atividades ou
insumos contratados.

§ 2- A regulação e a fiscalização das atividades objeto do contrato mencionado no § 1- serão
desempenhadas por dnico órgão ou entidade, que definirá, pelo menos:

I - normas técnjicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços prestados aos

usuários e entre os dif;erentes prestadores envolvidos;

II-normas eccjnómicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos por
serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;

III - garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores dos serviços;

IV - mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos usuários, perdas
comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso; e

V - sistema corltábil especifico para os prestadores que atuem em mais de um Município.

§ 3- Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 1- a obrigação do contratante de
destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da remuneração dos serviços prestados pelo
contratado e de realizar a respectiva arrecadação e entrega dos valores arrecadados.
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§ 4- No caso de execução mediante concessão das atividades a que se refere o caput, deverão

constar do correspondente edital de licitação as regras e os valores das tarifas e outros preços públicos a

serem pagos aos demais prestadores, bem como a obrigação e a forma de pagamento.

CAPÍTULO VI

j DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS
I Seção I

Da Sustentabilidade Econômico-Financeira dos Serviços

Art. 45. Os serviços públicos de saneamento básico terão sustentabilidade econômico-financeira

assegurada, sempre que possível, mediante remuneração que permita recuperação dos custos dos

serviços prestados em regime de eficiência:

I - de abastecimento de água e de esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e

outros preços públicoá, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos
conjuntamente;

II - de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços

públicos, em conformidjade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades; e

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em conformidade

com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.

Seção II

Da Remuneração pelos Serviços

Art. 46. A instituição de taxas ou tarifas e outros preços públicos observará as seguintes diretrizes:

1 - prioridade paj-a atendimento das funções essenciais relacionadas á saúde pública;

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, visando o cumprimento
das metas e objetivos do planejamento;

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços contratados;

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de
qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; e

VIII - incentivo á eficiência dos prestadores dos serviços.

Parágrafo único. Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e
localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo

integral dos serviços.

Art. 47. A estrutura de remuneração e de cobrança dos serviços poderá levar em consideração os
seguintes fatores:

I - capacidade de pagamento dos consumidores;

II - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando á garantia de objetivos
sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de menor renda e a

proteção do meio ambiente;

III-custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade
adequadas;
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IV - categorias de usuários, distribuída por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de
consumo;

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e

I
VI - padrões de liso ou de qualidade definidos pela regulação.

Art. 48. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão negociar suas
tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido previamente o órgão ou
entidade de regulação e de fiscalização.

Seção III

jüo Reajuste e da Revisão de Tarifas e de Outros Preços Públicos

Subseção I

Das Disposições Gerais

Art. 49. As tarifás e outros preços públicos serão fixados de forma clara e objetiva, devendo os
reajustes e as revisões; ser tornados públicos com antecedência mínima de trinta dias com relação à sua
aplicação.

Subseção II

Dos Reajustes

Art. 50. Os reajustes de tarifas e de outros preços públicos de serviços públicos de saneamento

básico serão realizadc^s observando-se o intervalo mínimo de doze meses, de acordo com as normas

legais, regulamentares e contratuais.

Subseção III

Das Revisões

Art. 51. As revisões compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos serviços e das

tarifas e de outros preç^'os públicos praticados e poderão ser:
I

I - periódicas, objetivando a apuração e distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e
a reavaliação das condições de mercado; ou

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do
controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econõmico-financeiro.

§ 1- As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas entidades de regulação, ouvidos os
titulares, os usuários elos prestadores dos serviços.

§ 2- Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive fatores de
produtividade, assim cõmo de antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços.

§ 3- Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de outras

empresas do setor.

§ 4- A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos usuários
custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, nos termos da Lei
no 8.987. de 1995.

f

Seção iV

Do Regime Contábil Patrimonial

Art. 52. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores dos serviços, desde que estes
não integrem a administração do titular, constituirão créditos perante o titular, a serem recuperados
mediante exploração dos serviços.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7217.htm 12/09/2016



Página 19 de 24Decreto n° 7217

§ 1- A legislação pertinente à sociedade por ações e as normas contábeis, inclusive as previstas

na Lei rf 11.638. de 2£ de dezembro de 2007, serão observadas, no que couber, quando da apuração e
contabilização"dos"vãÍõresmencionados no caput.

§ 2- Não gerarão crédito perante 0 titular os investimentos feitos sem ônus para 0 prestador, tais

como os decorrentes ce exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos imobiliários e os

provenientes de subvenções ou transferências fiscais voluntárias.

§ 3- Os investirrentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos saldos
serão anualmente auditados e certificados pelo órgão ou entidade de regulação.

§ 4- Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir garantia
de empréstimos, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de saneamento objeto do
respectivo contrato.

§ 5- Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que prestem serviços públicos de
saneamento básico diferentes em um mesmo Município manterão sistema contábil que permita registrar e

demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em cada um dos Municípios
atendidos e, se for 0 caso, no Distrito Federal.

TÍTULO III

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 53. A Política Federal de Saneamento Básico é 0 conjunto de planos, programas, projetos e
ações prômovidos por órgãos e entidades federais, isoladamente ou em cooperação com outros entes da
Federação, ou com particulares, com os objetivos de:

I - contribuir para 0 desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais, a geração
de emprego e de renda e a inclusão social;

II - priorizar a implantação e a ampliação dos serviços e ações de saneamento básico nas áreas
ocupadas por populações de baixa renda;

III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental ás populações rurais e de
pequenos núcleos urbanos isolados;

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas e outras
populações tradicionais com soluções compatíveis com suas características socioculturais;f

V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo Poder Público se dê
segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da relação beneficio-custo e de
maior retorno social;

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da prestação
dos serviços de saneamento básico;

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação econômico-financeira dos
serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa;

VIII - promover 0 desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo meios para a
unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de sua

organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas as
especificidades locais;

IX - fomentar 0 desenvolvimento científico e tecnológico,' a adoção de tecnologias apropriadas e a
difusão dos conhecimentos gerados de interesse para 0 saneamento básico; e

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das ações,
obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as normas
relativas á proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde.
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CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES

;rizes da Política Federal de Saneamento Básico:Art. 54. São dire

I - prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso ao saneamento

básico;

II-aplicação dos recursos financeiros por ela administrados, de modo a promover o

desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no planejamento,

implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico;

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;

VII-garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, inclusive
mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e sociais peculiares;

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, á adoção de tecnologias apropriadas e á
difusão dos conhecimentos gerados;

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração fatores
como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade hídrica,
riscos sanitários, epideriiológicos e ambientais;

X - adoção da báoia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de suas ações; e

XI - estímulo á implantação de infraestruturas e serviços comuns a Municípios, mediante
mecanismos de cooperação entre entes federados.

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e regional, de
habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras

de relevante interessej social voltadas para a melhoria da qualidade de vida devem considerar a

necessária articulação com o saneamento básico, inclusive no que se refere ao financiamento.

CAPÍTULO III

f DO FINANCIAMENTO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 55. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União ou

com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos em conformidade com

os planos de saneamento básico e condicionados;

I - á observância do disposto nos arts. 9°, e seus incisos, 48 e 49 da Lei n° 11.445, de 2007:

II - ao alcance de índices mínimos de:

a) desempenho do prestador na gestão técnioa, econômica e financeira dos serviços; e

b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento;

III-à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente financiados com

recursos mencionados rio caput; e
I

IV - à implementação eficaz de programa de redução de perdas de águas no sistema de
abastecimento de água, sem prejuízo do acesso aos serviços pela população de baixa renda, quando os
recursos forem dirigidos a sistemas de captação de água.
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§1-0 atendimento ao disposto no caput e seus incisos é condição para qualquer entidade de

direito público ou privado:

I - receber transferências voluntárias da União destinadas a ações de saneamento básico;

II - celebrar contrato, convênio ou outro instrumento congênere vinculado a ações de saneamento
básico com órgãos ou entidades federais; e

III-acessar, para aplicação em ações de saneamento básico, recursos de fundos direta ou

indiretamente sob o controle, gestão ou operação da União, em especial os recursos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

§ 2- A exigência prevista na alínea “a” do inciso II do caput não se aplica á destinação de recursos

para programas de desenvolvimento institucional do operador de serviços públicos de saneamento
básico.

§ 3- Os índices mínimos de desempenho do prestador previstos na alínea “a” do inciso II do caput,
bem como os utilizados para aferição da adequada operação e manutenção de empreendimentos

previstos no inciso III do caput deverão considerar aspectos característicos das regiões respectivas.

Seção II

Dos Recursos não Onerosos da União

Art. 56. Os recu'sos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento básico
promovidas pelos demais entes da Federação serão sempre transferidos para os Municípios, para o
Distrito Federal, para os Estados ou para os consórcios públicos de que referidos entes participem.

§1-0 disposto no caput não prejudicará que a União aplique recursos orçamentários em
programas ou ações federais com o objetivo de prestar ou oferecer serviços de assistência técnica a

outros entes da Federação.

§ 2- É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, operação e
manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por órgão ou entidade federal,
salvo por prazo determinado em situações de iminente risco á saúde pública e ao meio ambiente.

§ 3- Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dada prioridade às ações e
empreendimentos que visem o atendimento de usuários ou Municípios que não tenham capacidade de
pagamento compatível com a autossustentação económico-financeira dos serviços e às ações voltadas
para a promoção das condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas e a outras
populações tradicionais

f § 4- Para efeitos do § 3-, a verificação da compatibilidade da capacidade de pagamento dos
Municípios com a autossustentação económico-financeira dos serviços será realizada mediante aplicação
dos critérios estabelecidos no PNSB.

CAPÍTULO IV

DOS PLANOS DE SANEAMENTO BÁSICO DA UNIÃO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 57. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades:

I - 0 Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB; e

II - planos regionais de saneamento básico.

§ 1- Os planos mencionados no caput:

I - serão elaborados e revisados sempre com horizonte de vinte anos;

II - serão avaliados anualmente;

http://www.planalto.goV.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7217.htm 12/09/2016



Página 22 de 25 %Decreto n° 7217

III - serão revisados a cada quatro anos, até o final do primeiro trimestre do ano de elaboração do

plano plurianual da União; e

IV - deverão ser compatíveis com as disposições dos planos de recursos hídricos, inclusive o Plano
Nacional de Recursos Hídrcos e planos de bacias.

entidades federais cooperarão com os titulares ou consórcios por eles

dos planos de saneamento básico.

Seção II

Do Procedimento

§ 2- Os órgãos e
constituídos na elaboração

Art. 58. O PNSB será elaborado e revisado mediante procedimento com as seguintes fases:

I - diagnóstico;

II - formulação de proposta;

III - divulgação e debates;

IV- prévia apreciação pelos Conselhos Nacionais de Saúde, Meio Ambiente, Recursos Hídricos e

das Cidades;

V - apreciação e dei beração pelo Ministro de Estado das Cidades;

VI - encaminhamento da proposta de decreto, nos termos da legislação; e

VII - avaliação dos resultados e impactos de sua implementação.

Art. 59. A Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades providenciará

estudos sobre a situação de salubridade ambiental no País, caracterizando e avaliando:

I - situação de salubridade ambiental no território nacional, por bacias hidrográficas e por

Municípios, utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos,
bem como apontando as causas das deficiências detectadas, inclusive as condições de acesso e de

qualidade da prestação de cada um dos serviços públicos de saneamento básico;

II - demanda e necessidade de investimentos para universalização do acesso a cada um dos

serviços de saneamento básico em cada bacia hidrográfica e em cada Município; e

III - programas e ações federais em saneamento básico e as demais políticas relevantes nas

condições de salubridadej ambiental, inclusive as ações de transferência e garantia de renda e as
financiadas com recursos do FGTS ou do FAT.f

§ 1- Os estudos mencionados no caput deverão se referir ao saneamento urbano e rural, incluindo

as áreas indígenas e de populações tradicionais.

§2-0 diagnóstico deve abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de

resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais, ou ser específico para cada serviço.

§ 3- No diagnóstico, poderão ser aproveitados os estudos que informam os planos de saneamento

básico elaborados por outros entes da Federação.

§ 4- Os estudos relativos à fase de diagnóstico são públicos e de acesso a todos,

independentemente de demonstração de interesse, devendo ser publicados em sua íntegra na internet

pelo período de, pelo menos, quarenta e oito meses.

Art. 60. Com fundamento nos estudos de diagnóstico, será elaborada proposta de PNSB, com

ampla participação neste processo de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil

organizada, que conterá:

I - objetivos e metas nacionais, regionais e por bacia hidrográfica, de curto, médio e longo prazos,

para a universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de
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salubridade ambiental no território nacional, observada a compatibilidade com os demais planos e políticas
públicas da União;

II - diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza político-

institucional, legal e jurídica, econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica que influenciam

na consecução das metas e objetivos estabelecidos;

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas da Política
Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas fontes de financiamento;

IV - mecanismos e procedimentos, incluindo indicadores numéricos, para avaliação sistemática da

eficiência e eficácia das ações programadas;

V - ações da União -elativas ao saneamento básico nas áreas indígenas, nas reservas extrativistas
da União e nas comunidades quilombolas;

VI - diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de especial
interesse turístico; e

VII - proposta de revisão de competências setoriais dos diversos órgãos e entidades federais que
atuam no saneamento ambiental, visando racionalizar a atuação governamental.

Parágrafo único. A proposta de plano deve abranger o abastecimento de água, o esgotamento

sanitário, o manejo de resíduos sólidos, o manejo de águas pluviais e outras ações de saneamento básico
de interesse para a melhoria da salubridade ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades

hidrossanitárias para popu ações de baixa renda.

Art. 61. A proposta de plano ou de sua revisão, bem como os estudos que a fundamentam,
deverão ser integralmente publicados na internet, além de divulgados por meio da realização de
audiências públicas e de consulta pública.

Parágrafo único. A realização das audiências públicas e da consulta pública será disciplinada por
instrução do Ministro de Estado das Cidades.

Art. 62. A proposta de PNSB ou de sua revisão, com as modificações realizadas na fase de

divulgação e debate, será encaminhada, inicialmente, para apreciação dos Conselhos Nacionais de
Saúde, de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos.

§ 1- A apreciação será simultânea e deverá ser realizada no prazo de trinta dias.

§ 2- Decorrido o prazo mencionado no § 1° a proposta será submetida ao Conselho das Cidades

para apreciação.

Art. 63. Após a apreciação e deliberação pelo Ministro de Estado das Cidades, a proposta de
decreto será encaminhada nos termos da legislação.

Art. 64. O PNSB deverá ser avaliado anualmente pelo Ministério das Cidades, em relação ao

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, dos resultados esperados e dos impactos verificados.

§ 1- A avaliação a que se refere o caput deverá ser feita com base nos indicadores de

monitoramento, de resultado e de impacto previstos nos próprios planos.

f

§ 2- A avaliação integrará o diagnóstico e servirá de base para o processo de formulação de
proposta de plano para o período subsequente.

Seção III

Dos Planos Regionais

Art. 65. Os planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em articulação com

os Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos serão elaborados pela União para:

I - as regiões integradas de desenvolvimento econômico; e
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II - as regiões em que haja a participação de órgão ou entidade federal na prestação de serviço

público de saneamento básico.

§ 1- Os planos regionais de saneamento básico, no que couber, atenderão ao mesmo

procedimento previsto para o PNSB, disciplinado neste Decreto.

§ 2- Em substituição à fase prevista no inciso IV do art. 58, a proposta de plano regional de
saneamento básico será aprovada por todos os entes da Federação diretamente envolvidos, após prévia

oitiva de seus respectivos conselhos de meio ambiente, de saúde e de recursos hídricos.

CAPÍTULO V

DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES EM SANEAMENTO - SINISA

Art. 66. Ao SINISA, instituído pelo art. 53 da Lei n° 11.445, de 2007, compete:

I - coletar e sistematizar dados relativos ás condições da prestação dos serviços públicos de
saneamento básico;

ll - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da
demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;

lli - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos

serviços de saneamento básico; e

IV - permitir e facili :ar a avaliação dos resultados e dos impactos dos planos e das ações de
saneamento básico.

#

§ 1- As informações do SINISA são públicas e acessíveis a todos, independentemente da
demonstração de interesse, devendo ser publicadas por meio da internet.

§2-0 SINISA deverá ser desenvolvido e implementado de forma articulada ao Sistema Nacional

de Informações em Recursos Flídricos - SNIRFI e ao Sistema Nacional de Informações em Meio
Ambiente - SINIMA.

Art. 67. O SINISA será organizado mediante instrução do Ministro de Estado das Cidades, ao qual

competirá, ainda, o estabe ecimento das diretrizes a serem observadas pelos titulares no cumprimento do

disposto no inciso VI do ar. 9” da Lei n° 11.445. de 2007, e pelos demais participantes.

§1-0 SINISA deverá incorporar indicadores de monitoramento, de resultados e de impacto

integrantes do PNSB e dos planos regionais.

f §2-0 Ministério das Cidades apoiará os titulares, os prestadores e os reguladores de serviços

públicos de saneamento básico na organização de sistemas de informação em saneamento básico
articulados ao SINISA.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO DIFUSO À ÁGUA PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA

Art. 68. A União apoiará a população rural dispersa e a população de pequenos núcleos urbanos
isolados na contenção, reservação e utilização de águas pluviais para o consumo humano e para a
produção de alimentos cestinados ao autoconsumo, mediante programa específico que atenda ao
seguinte:

I - utilização de tecnologias sociais tradicionais, originadas das práticas das populações
interessadas, especialmente na construção de cisternas e de barragens simplificadas; e

II - apoio à produção de equipamentos, especialmente cisternas, independentemente da situação
fundiária da área utilizada pela família beneficiada ou do sítio onde deverá se localizar o equipamento.

§ 1- No caso de a
responsável pelo prograrr
equipamento de retenção
qualidade, nos termos das

água reservada se destinar a consumo humano, o órgão ou entidade federal

a oficiará a autoridade sanitária municipal, comunicando-a da existência do

e reservação de águas pluviais, para que se proceda ao controle de sua

normas vigentes no SUS.
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§2-0 programa mencionado no caput será implementado, preferencialmente, na região do
semiárido brasileiro.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. No prazo de cento e oitenta dias, contado da data de publicação deste Decreto, o IBGE
editará ato definindo vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e aldeias para os fins do
inciso VIII do art. 3° da Lei n° 11.445, de 2007.

Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2010; 189- da Independência e 122- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Guido Mantega
Paulo Sérgio Oliveira Passos

Carlos Lupi
José Gomes Temporão
Izabella Mônica Vieira Teixeira

Mareio Fortes de Almeida%
Este texto não substituí o publicado no DOU de 22.6.2010 - Edição extra
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LEI N° 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007.

Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento

básico; altera as Leis n— 6.766, de 19 de dezembro

de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21

de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

revoga a Lei n- 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Mensagem de Veto

Regulamento

(Vigência)(Vide Lei n° 13.312. de 2016)

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1- Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política
federal de saneamento básico.

Art. 2- Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes

princípios fundamentais: !

I - universalização do acesso;
I

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada um

dos diversos serviços de sdneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de suas

necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados;

III - abastecimento dé água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos

realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; /

W—disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de-drenagem e de-manejo das águas

pluviais adequados à saúde| pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas

pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, adequados à saúde pública e à

segurança da vida e do patrimônio público e privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à

pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante

interesse social voltadas pára a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja

fator determinante;

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;

(Redação dada pela Lei n° 13.308 de 2016)

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários

e a adoção de soluções graduais e progressivas;

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios
institucionalizados;

X - controle social;

XI - segurança, qualidade e regularidade;
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XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos,
j

XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água.
12.862. de 2013)

(Incluído pela Lei n'

Art. 3- Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de:

a) abastecimento dé água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações

necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e

respectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de

coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações

prediais até o seu lançametjito final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e

instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e

do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas-pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-estruturas e

instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para

0 amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas- pluviais drenadas nas
áreas urbanas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes

urbanas; conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas

piuviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e

disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;

13.308. de 2016) |
I

II - gestão associadaj: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação ou

consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao

saneamento básico;
I

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem á sociedade

informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, de

planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico;

V - (VETADO); |
VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) ou mais titulares;

(Redação dada pela Lei n'

VII - subsídios: instrumento econômico de política sociai para garantir a universalização do acesso

ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda;

VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e aldeias,

assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 1^ (VETADO).

§ 2^ (VETADO).

§ 3^ (VETADO).

Art. 4- Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico.

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de saneamento

básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita a outorga de
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direito de uso, nos termos da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, de seus regulamentos e das
legislações estaduais.

Art. 5- Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de soluções
individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como as ações e
serviços de saneamento ibásico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de
responsabilidade do gerador.

Art. 6- O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja responsabilidade pelo
manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder público, ser considerado resíduo sólido
urbano.

I

Art. 7- Para os efeitòs desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos

sólidos urbanos é compostcj pelas seguintes atividades:
I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput do

art. 3- desta Lei; '

II - de triagem para fins de reúso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por compostagem, e de

disposição final dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput do art. 3- desta Lei;
I
I

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais

serviços pertinentes á limpeza pública urbana.

)

CAPÍTULO II

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Art. 8- Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar a organização, a
regulação, a fiscalização e à prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da Constituição Federai e

da Lei n° 11.107. de 6 de abril de 2005.

Art. 92 O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento básico, devendo,

para tanto;

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;

II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir 0 ente responsável pela sua
. regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação;
} \

III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial á saúde pública, inclusive quanto
ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas as normas nacionais

relativas á potabilidade da á^ua;

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários;
i '

V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do caput do art. 3- desta Lei;

VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema Nacional de

Informações em Saneamento;
i

VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade reguladora,
nos casos e condições prev stos em lei e nos documentos contratuais.

Art. 10. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre a
administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante
convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária.

§ 1- Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:
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I - os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, nos termos de lei

autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações, desde que se limitem a:

a) determinado condomínio;

b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde

outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis com a

capacidade de pagamento dos usuários;

II - os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 2005.

§ 2- A autorização prevista no inciso I do § 1- deste artigo deverá prever a obrigação de transferir
ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo específico, com os respectivos cadastros

técnicos. j

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços

públicos de saneamento básico:

I - a existência de plano de saneamento básico;

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação

( i universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de saneamento básico;

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes

desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização;

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de

concessão, e sobre a minuta do contrato.

§ 1- Os planos de in\/estimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o

respectivo plano de saneamento básico.

§ 2- Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa, as normas

previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever:

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a área a ser
atendida;

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de

qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em

; conformidade com os serviços a serem prestados;

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;

IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econõmico-financeiro da prestação dos serviços,

em regime de eficiência, inc uindo:

a) 0 sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas;

c) a política de subsídios;

V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização dos

serviços;

VI - as hipóteses de in|ervenção e de retomada dos
serviços.

§ 3- Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de regulação e de
fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados.

§ 4- Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1- e 2- deste artigo
poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos.
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Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um prestador execute

atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser regulada por contrato e haverá
entidade única encarregada das funções de regulação e de fiscalização.

§ 1- A entidade de regulação definirá, pelo menos:

I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços prestados aos
usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;

II - as normas econômicas e financeiras relativas ás tarifas, aos subsídios e aos pagamentos por
serviços prestados aos usiliários e entre os diferentes prestadores envolvidos;

III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores dos serviços;
I

IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos usuários, perdas
comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;

V - 0 sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um Município.

§2-0 contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o caput deste
artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos:

I - as atividades ou insumos contratados;

II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades ou insumos;
i

III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de investimentos, e as

hipóteses de sua prorrogação;

IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão operacional das atividades;

V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços públicos
aplicáveis ao contrato;

VI - as condições e garantias de pagamento;
I

VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas unilaterais;

IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento;

i

X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das atividades ou
insumos contratados.

'V

§ 3- Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2- deste artigo a obrigação do

contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da remuneração dos serviços

prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação e entrega dos valores arrecadados.

I

§ 4- No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a que se refere o

caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as regras e os valores das tarifas

e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, bem como a obrigação e a forma de

pagamento. i

Art. 13. Os entes daÍFederação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos, poderão instituir

fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das receitas dos serviços, com

a finalidade de custear, na conformidade do disposto nos respectivos planos de saneamento básico, a

universalização dos serviços públicos de saneamento básico.

Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo poderão ser utilizados

como fontes ou garantias èm operações de crédito para financiamento dos investimentos necessários à

universalização dos serviços públicos de saneamento básico.
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CAPÍTULO III

DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 14. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico é caracterizada por:
l

I - um único prestador do serviço para vários Municípios, contíguos ou não;

II - uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua remuneração;

III - compatibilidade de planejamento,
i

Art. 15. Na prestaçãiD regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as atividades de

regulação e fiscalização poderão ser exercidas;

I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha delegado o exercício dessas
competências por meio de convênio de cooperação entre entes da Federação, obedecido o disposto no
art. 241 da Constituição Federal:

i

II - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.

Parágrafo único. No exercido das atividades de planejamento dos serviços a que se refere o caput
deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado e basear-se em estudos
fornecidos pelos prestadore[s.

Art. 16. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico poderá ser realizada

por:

I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa pública ou sociedade de
economia mista estadual, dp Distrito Federal, ou municipal, na forma da legislação;

I

II - empresa a que selenham concedido os serviços.

Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de saneamento
básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos.

Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que prestem serviços públicos de
saneamento básico diferentes em um mesmo Município manterão sistema contábil que permita registrar e
demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em cada um dos Municípios
atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal.

. Parágrafo único. A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de estruturação de
sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a apropriação e a distribuição de

custos dos serviços estejarri em conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta Lei.

CAPITULO IV

DO PLANEJAMENTO

Art. 19. A prestação jde serviços públicos de saneamento básico observará plano, que poderá ser

específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de
indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das

deficiências detectadas;

II - objetivos e metasj de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas soluções
graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos setoriais;

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de modo

compatível com os respectivos planos plurianuais e corn outros planos governamentais correlates,

identificando possíveis fontejs de financiamento;
IV - ações para emergências e contingências;
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0^
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações

programadas.

§ 1- Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser elaborados com
base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.

§ 2- A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço serão efetuadas
pelos respectivos titulares.

§ 3- Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das bacias

hidrográficas em que estiverem inseridos.

§ 4- Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não superior a 4
(quatro) anos, anteriormente á elaboração do Plano Plurianual.

§ 5- Será asseguraia ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos

estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou consultas públicas.

§ 6- A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo prestador do
> respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.

§ 7- Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico devem ser
editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.

§ 8- Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar integralmente o
território do ente da Federação que o elaborou.

Art. 20. (VETADO).

Parágrafo único. Incumbe á entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do
cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das disposições
legais, regulamentares e contratuais.

CAPÍTULO V

DA REGULAÇÃO

Art. 21. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:

I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira da

entidade reguladora;

II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.

Art. 22. São objetivos da regulação:

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos
usuários;

II - garantir o cumprirnento das condições e metas estabelecidas;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos

integrantes do sistema nac onal de defesa da concorrência;

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a

modicidade tarifária, medante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que

permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas ás dimensões técnica, econômica e social

de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
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II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos;

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação,

reajuste e revisão;

V - medição, faturamento e cobrança de serviços;

VI - monitoramento dos custos;

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;

IX - subsídios tarifários e não tarifários;

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação;

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento;

XII-(VETADO).

V. y

§ 1- A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada pelos titulares a

qualquer entidade reguladofa constituída dentro dos limites do respectivo Estado, explicitando, no ato de

delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas

pelas partes envolvidas.

§ 2- As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de serviços
comunicarem aos usuários ás providências adotadas em face de queixas ou de reclamações relativas aos

serviços. ;

§ 3- As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre as

reclamações que, a juízo qo interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores

dos serviços. |

Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os titulares poderão
adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a área de abrangência

da associação ou da prestação.

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer á entidade

reguladora todos os dados |e informações necessários para o desempenho de suas atividades, na forma
das normas legais, regulamentares e contratuais.

§ 1- Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo aquelas

produzidas por empresas pu profissionais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e

equipamentos específicos. |

§ 2- Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a

interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta

administração de subsídios.

Art. 26. Deverá serj assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos

equivalentes que se refirarri á regulação ou ã fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres

dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, independentemente da
existência de interesse direto.

§ 1- Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados sigilosos em razão

de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.

§ 2- A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, preferencialmente, por
meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet.
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Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na forma das

normas legais, regulamentares e contratuais:

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos;

III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, eiaborado pelo prestador

e aprovado pela respectiva entidade de regulação;

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.

Art. 28. (VETADO).

CAPÍTULO VI

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira

assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e

outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos

conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços

públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades;

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em conformidade

com 0 regime de prestação do serviço ou de suas atividades.

§ 1- Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das tarifas, preços

públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes:

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas á saúde pública;

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o

cumprimento das metas e objetivos do serviço;

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de

qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

§ 2- Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades que

não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos

serviços.

0 disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e cobrança dos
mento básico poderá levar em consideração os seguintes fatores:

Art. 30. Observado

serviços públicos de sanea

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de
consumo;

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;
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III - quantidade mín ma de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de objetivos

sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de menor renda e a

proteção do meio ambiente;

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade adequadas;

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e

VI - capacidade de pagamento dos consumidores.

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa renda serão,

dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos:

I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando destinados ao

prestador dos serviços;

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem da alocação de

recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;

III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e de prestação

regional.

V... Art. 32. (VETADO).

Art. 33. (VETADO).

Art. 34. (VETADO).

Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza urbana e de

manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação dos resíduos coletados

e poderão considerar:

I - 0 nível de renda da população da área atendida;

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas;

III - 0 peso ou 0 volume médio coletado por habitante ou por domicílio.

Art. 36. A cobrançs pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas pluviais
urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de impermeabilização e a existência de

dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de chuva, bem como poderá considerar:

I - 0 nível de renda da população da área atendida;)

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas.

Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão realizados

observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares
e contratuais.

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos

serviços e das tarifas praticadas e poderão ser:

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a

reavaliação das condições de mercado;

quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora doII - extraordinárias,

controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econõmico-financeiro.

§ 1- As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades reguladoras,

ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços.

§ 2- Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução á eficiência, inclusive fatores de

produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços.
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A.
§ 3- Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de outras

empresas do setor.

§ 4- A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos usuários

custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, nos termos da Lej

n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões serem
tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação á sua aplicação.

Parágrafo único. A atura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo estabelecido

pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar explicitados.

Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses:

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas;

III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água consumida, após

ter sido previamente notificado a respeito;

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, por

parte do usuário; e

V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento das tarifas,

após ter sido formalmente notificado.

§ 1- As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários.

§ 2- A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo será precedida de

prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão.

§ 3- A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a estabelecimentos de

saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial de baixa
renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas

de manutenção da saúde das pessoas atingidas.

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão negociar suas

/ , tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato especifico, ouvido previamente o regulador.

Art. 42. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão créditos perante o

titular, a serem recuperados mediante a expioração dos serviços, nos termos das normas regulamentares

e contratuais e, quando for o caso, observada a legislação pertinente ás sociedades por ações.

§ 1- Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem õnus para o prestador, tais

como os decorrentes de exigência legal aplicável á implantação de empreendimentos imobiliários e os

provenientes de subvenções ou transferências fiscais voluntárias.

§ 2- Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos saldos

serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora.

§ 3- Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir garantia

de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de

saneamento objeto do respectivo contrato.

§42 (VETADO).

CAPÍTULO VII

DOS ASPECTOS TÉCNICOS
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Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a requisitos minimos de qualidade, incluindo a

regularidade, a continuidadè e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos usuários e

às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares e
contratuais.

Parágrafo único. A União definirá parâmetros mínimos para a potabilidade da água.

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitários e de efluentes

gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de eficiência, a fim de alcançar

progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em função da capacidade de
pagamento dos usuários.

§ 1- A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados de licenciamento

para as atividades a que sé refere o caput deste artigo, em função do porte das unidades e dos impactos

ambientais esperados.

§ 2- A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que a qualidade dos

efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos padrões das classes dos corpos

hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis presentes de tratamento e considerando a capacidade

de pagamento das populações e usuários envolvidos.

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade de regulação e

de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de

abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento das tarifas e de

outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.

'v.

§ 1- Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções individuais de

abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observadas as normas

editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de
recursos hídricos. ;

§ 2- A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser
também alimentada por outras fontes.

I

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que obrigue à

adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador poderá

adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes,

garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão da demanda.

CAPÍTULO VIII

DA PARTIC PAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS NO CONTROLE SOCIAL

Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá incluir a participação

de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito Federal e municipais, assegurada a

representação;

I - dos titulares dos serviços;

II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;

lll - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;

IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;

V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor relacionadas

ao setor de saneamento básico.

§ 1- As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o caput deste artigo poderão
ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, com as devidas adaptações das leis que os criaram.
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§ 2- No caso da União, a participação a que se refere o caput deste artigo será exercida nos termos

da Medida Provisória n° 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada pela Lei n° 10.683, de 28 de rnaio de
2003,"

CAPÍTULO IX

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, observará as seguintes
diretrizes;

I - prioridade para as ações que promovam a eqüidade social e territorial no acesso ao saneamento

básico;

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover o desenvolvimento
sustentável, a eficiência e a eficácia;

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no planejamento,
i implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico;

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, inclusive

mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e sociais peculiares;

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de tecnologias apropriadas e à

difusão dos conhecimentos gerados;

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração fatores
como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade hídrica,

riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de suas ações;

XI - estimulo á implementação de infra-estruturas e serviços comuns a Municípios, mediante

mecanismos de cooperação entre entes federados.

XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos economizadores
(Incluído pela Lei n° 12.862, de 2013)de água.

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvoiviment o urbano e regional, de habitação,

de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de

relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida devem considerar a necessária

articulação, inclusive no que se refere ao financiamento, com o saneamento básico.

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico:

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais, a geração de
emprego e de renda e a inclusão social;

II - priorizar planos, programas e projetos que visem á implantação e ampliação dos serviços e

ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda;

III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas e outras

populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características socioculturais;

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental ás populações rurais e de

pequenos núcleos urbanos isolados;
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V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder público dê-se

segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da relação benefício-custo e de

maior retorno social;

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da prestação dos

serviços de saneamento básico;

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica e financeira dos

serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa;

VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo meios para a

unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de sua

organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas as

especificidades locais;

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias apropriadas e a

difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico;

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das ações,

obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as normas

relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde.

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a redução do consumo de
(Incluído pela Lei n° 12.862, de 2013)agua;

XII - promover educação ambiental voltada para a economia de água pelos usuários,
pela Lei n° 12.862. de 2013^

(Inciuido

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União ou

com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos em conformidade com

as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os planos de saneamento básico
e condicionados;

I - ao alcance de índices mínimos de:

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços;

b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento;

II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente financiados com

/ recursos mencionados no caput deste artigo.

§ 1- Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade às ações e

empreendimentos que visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não tenham capacidade de

pagamento compatível com a auto-sustentação econômico-financeira dos serviços, vedada sua aplicação

a empreendimentos contratados de forma onerosa.

§ 2- A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à execução de

projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação de investidores privados,

mediante operações estru:uradas de financiamentos realizados com recursos de fundos privados de

investimento, de capitalização ou de previdência complementar, em condições compatíveis com a

natureza essencial dos serviços públicos de saneamento básico.

§ 3- É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, operação e

manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por órgão ou entidade federal,

salvo por prazo determinado em situações de eminente risco á saúde pública e ao meio ambiente.

§ 4- Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento básico

promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para Municípios, o Distrito
Federal ou Estados.
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§ 5- No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento básico, a União

poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios como contrapartida ao

alcance de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas.

§ 6- A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica á destinação de

recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de serviços públicos de
saneamento básico.

§ 72 (VETADO).

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico deverá prever sua

divulgação em conjunto com os estudos que os fundamentarem, o recebimento de sugestões e críticas por

meio de consulta ou audiência pública e, quando previsto na legislação do titular, análise e opinião por

órgão colegiado criado nos termos do art. 47 desta Lei.

Parágrafo único. A civulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos estudos que

as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a todos os interessados,

inclusive por meio da interret e por audiência pública.

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades:

I - O Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB que conterá:

a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo prazos, para a

universalização dos serviços de saneamento básico e 0 alcance de níveis crescentes de saneamento

básico no território nacional, observando a compatibilidade com os demais planos e políticas públicas da

União;

b) as diretrizes e orientações para 0 equacionamento dos condicionantes de natureza político-

institucional, legal e jurídica, econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica com impacto na

consecução das metas e objetivos estabelecidos;

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as metas da

Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas fontes de financiamento;

d) as diretrizes para 0 planejamento das ações de saneamento básico em áreas de especial
interesse turístico;

e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações executadas;

II - planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em articulação com os

Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos para as regiões integradas de desenvolvimento

econômico ou nas que haja a participação de órgão ou entidade federal na prestação de serviço público
de saneamento básico.

I
\

§ 12 O PNSB deve:

I - abranger 0 abastecimento de água, 0 esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e 0

manejo de águas pluviais e outras ações de saneamento básico de interesse para a melhoria-da

salubridade ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para populações

de baixa renda;

I - abranger 0 abastecimento de água, o esgotamento sanitário, 0 manejo de resíduos sólidos e 0

manejo de águas pluviais com limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes de drenagem,

além de outras ações de saneamento básico de interesse para a melhoria da salubridade ambiental,

incluindo 0 provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para populações de baixa renda;
(Redação dada pela Lei n° 13.308. de 2016)

ente das ações da União relativas ao saneamento básico nas áreas indígenas,

a União e nas comunidades quilombolas.
li - tratar especificarr

nas reservas extrativistas c
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§ 2- Os planos de cjue tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem ser elaborados com

horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente e revisados a cada 4 (quatro) anos, preferencialmente

em períodos coincidentes com os de vigência dos planos plurianuais.

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - SINISA, com os

objetivos de:

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos de
saneamento básico;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da
demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos
serviços de saneamento básico.

§ 1- As informaçõesjdo Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser publicadas por meio
da internet.

§ 2- A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação em saneamento

'v,,' básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9- desta Lei.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. (VETADO).

Art. 54-A. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento do Saneamento
Básico - REISB, com o objetivo de estimular a pessoa jurídica prestadora de serviços públicos de
saneamento básico a aumentar seu volume de investimentos por meio da concessão de créditos
tributários. (Incluido pela Lei n° 13.329. de 2016) (Produção de efeito)

Parágrafo único. A yigência do Reisb se estenderá até o ano de 2026.

13.329. de 2016)

(Incluído pela Lei n

(Produção de efeito)

Art. 54-B. É beneficiária do Reisb a pessoa jurídica que realize investimentos voltados para a
sustentabilidade e para a eficiência dos sistemas de saneamento básico e em acordo com o Piano

Nacional de Saneamento Básico. (Incluido pela Lei n° 13.329. de 2016) (Produção de efeito)

§ 1- Para efeitos do disposto no caput, ficam definidos como investimentos em sustentabilidade e

(Incluído pela Lei n”em eficiência dos sistemas de saneamento básico aqueles que atendam:
13.329. de 2016) (Produção de efeito)

I - ao alcance das metas de universalização do abastecimento de água para consumo humano e da
(Incluído pela Lei n° 13.329. de 2016)coleta e tratamento de esgoto; (Produção de efeito)

II - à preservação dê áreas de mananciais e de unidades de conservação necessárias à proteção

das condições naturais e d^ produção de água;
de efeito) i

(Incluído pela Lei n° 13.329. de 2016) (Produção

III - à redução de perdas de água e à ampliação da eficiência dos sistemas de abastecimento de

água para consumo humano e dos sistemas de coleta e tratamento de esgoto;
13.329. de 2016)

(Incluído pela Lei

(Produção de efeito)

IV - à inovação tecnológica. (Incluído pela Lei n" 13.329. de 2016) (Produção de efeito)

§ 2- Somente serão beneficiados pelo Reisb projetos cujo enquadramento às condições definidas
no caput seja atestado pe a Administração da pessoa jurídica beneficiária nas demonstrações financeiras
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loár
dos períodos em que se ápurarem ou se utilizarem os créditos.

2016)

(Incluído pela Lei n° 13,329. de

(Produção de efeito)

§ 3- Não se poderão beneficiar do Reisb as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial

Unificado de Arrecadação| de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso li do art. 8° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e

0 inciso II do arí. 10 da Leil n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

2016)

(Incluído pela Lei n° 13.329. de

(Produção de efeito)

§ 4- A adesão ao Reisb é condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos
impostos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

pela Lei n° 13.329. de 2016)

(Incluído

(Produção de efeito)

Art. 54-C. (VETADO). (Incluído pela Lei n° 13.329. de 2016) (Produção de efeito)

Art. 55. O § 5- do art. 2- da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a

seguinte redação: (Vigência)

'Art. 2^

§ 5° A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos

equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública,

esgotamento jsanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública

e domiciliar e;vias de circulação.

(NR)

Art. 56. (VETADO)

Art. 57. O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. passa a vigorar

com a seguinte redação: (Vigência)

‘Alt. 24.

l
XXVII - na 'contratação da coleta, processamento e comercialização de
resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de

coleta seletivá de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas

exclusivamerite por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder

público comoj catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos

compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.

(NR)

Art. 58. O art. 42 d|a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. passa a vigorar com a seguinte

(Vigência) |

“Art. 42 :

redação:

§ 1° Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço

poderá ser prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado

a terceiros, rriediante novo contrato.
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^ 3° As concessões a que se refere o § 2- deste artigo, inclusive as que não

possuam instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja

prorrogação, terão validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde

que, até o dia jso de junho de 2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente,

as seguintes condições:

I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos

constituintes da infra-estrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros,

contábeis e comerciais relativos á prestação dos serviços, em dimensão

necessária e suficiente para a realização do cálculo de eventual indenização

relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes da
concessão, otlservadas as disposições legais e contratuais que regulavam a

prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao da

publicação desta Lei;

II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os

critérios e a forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de

investimentos ainda não amortizados ou depreciados, apurados a partir dos

levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e auditados por instituição

especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e

III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder

concedente, autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de até 6

(seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 2008, mediante comprovação

do cumprimento do disposto nos incisos I e II deste parágrafo.

§ 4- Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3- deste artigo, o cálculo

da indenização de investimentos será feito com base nos critérios previstos no
instrumento dè concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por avaliação

de seu valor econômico ou reavaliação patrimonial, depreciação e amortização
de ativos imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das sociedades por

ações, efetuada por empresa de auditoria independente escolhida de comum

acordo pelas partes.

§ 5- No caso do § 4- deste artigo, o pagamento de eventual indenização será

realizado, mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais

e sucessivas, da parte ainda não amortizada de investimentos e de outras

indenizações relacionadas á prestação dos serviços, realizados com capital

próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários de operações

de financiamejnto, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros

títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o último dia útil do exercício

financeiro em |que ocorrer a reversão.

i

§ 6- Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5- deste artigo

ser paga mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a

prestação do serviço.” (NR)

Art. 59. (VETADO).

Art. 60. Revoga-se a Lei n° 6.528, de 11 de maio de 1978.

Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186-da Independência e 119-da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SÍLVA
Márcio Fortes de Almeida

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Bernard Appy |
Paulo Sérgio Oliveira Passos
Luiz Marinho \

José Agenor Áivares da Silva
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Fernando Rodrigues Lopes de Oliveira
Marina Silva

Este texto não substitui o pubiicado no DOU de 8.1.2007 e retificado em 11.1.2007
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RECEBIMENTO

Local (Setor) LEGISLATIVO

Responsável ;
I
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Aracruz, 05 de setembro de 201' Ministério Público do Estado do Espírito Santo

2016.0026.8601-56CO

<D Q.Ofício n° 301/2016

Gab. da presidência
1

o o a
o

o

*20 1 6 00 2 6 8 6 0 1 5 6 *

Senhora Promotora de Justiça:

Reportando-me ao Ofício n" 1940/2016,

2014.0018.7790-75; 2014.0018.8378-96; 2014.0018.7168-86;2015.0008.7127-51,

venho por meio jdeste informar que foi protocolizado nesta Casa de Leis no dia 29

de julho de 2016 o Projeto de Lei n° 030/2016 - Institui a Política Municipal de
Saneamento Básico e o Plano Municipal de Saneamento Básico, como instrumento

da política municipal de saneamento básico.

Inquérito Civil MPES n"

A apresentação em plenário ocorreu na 158" Sessão Ordinária, realizada no dia 1°

de agosto de 2016, cópia em anexo, tendo sido encaminhado às comissões

permanentes, conforme determina o Regimento Interno desta Câmara Municipal,
onde encontra-se!para parecer e deliberação.

Sendo estas as iijiformações disponíveis para o momento, despeço-me colocando
esta administração à disposição desse Orgão Ministerial para quaisquer outros
esclarecimentos. |

Respeitosamente,}

I

1 Rosaite Ribeiro Machado
Presidente da Câmara Municipal de Aracruz

Exm" Sra. j
Dra. Paula Moraes Ribeiro de Freitas

Promotora de Justiça
Aracruz-ES I

Rua Professor Lobo. SSoj - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.; (27) 3256-9491 Telefax:

(27) 3256-9492 - CIMPJ: 39j616.891/0001-40 - E- mail: cmacz@cma.es.gov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
m
CMA

PROJETO DE LEI N°. 030/2016 - INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE

SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO,
I

COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO

BÁSICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES

AUTOR: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 1“ TURNO

^resídência/CMA
APROVADâ2"TURNO

fipl /c20,/(r rc2
1 - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n°. 030/2016, em trâmite nesta Casa de Leis, de

autoria do Chefe jdo Poder Executivo Municipal, que institui a Política Municipal de

Saneamento Básico e o Plano Municipal de Saneamento Básico, que visam

estabelecer o planejamento de ações de saneamento nó município, com a devida

participação popular, atendendo os princípios da política nacional de saneamento

básico e de resíduos sólidos.

Encaminhado o presente projeto à d. Procuradoria, esta se manifestou a favor da

sua constitucionálidade e legalidade, conforme se extrai do parecer de fis. 56/60,
!

sugerindo, no entanto, a proposição de emendas para aperfeiçoamento do texto

legislativo.

2 - MÉRITO

Esta relatoria de posse dos documentos acostados ao Projeto de Lei em epígrafe,

nos termos definidos no art. 30, inc. I, alínea 'a' do Regimento Interno fez uma

análise profund’a da respectiva proposição, abrangendo os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa do projeto de

lei.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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Em primeiro plano, no aspecto constitucional, a análise para verificar a existênci

de vícios pauta-se tanto no aspecto formal quanto no aspecto material.

No aspecto fornpal, é preponderante um controle predominantement e técnico,

motivo pelo qual se examina a constitucionalidade no seu aspecto estritamente

jurídico. É ver "se as /e/s foram elaboradas de conformidade com a constituição"

(BONAVIDES, 2001, p. 269), pois os vícios relativos à formalidade afetam o ato

normativo sem; atingir seu conteúdo, referindo-se aos procedimentos e

pressupostos relativos às feições que formam a lei.

Ensina-nos Gilmar Mendes que "os vícios formais traduzem defeito de formação

do ato normativo, pela inobservância de princípio de
ordem técnica ou

procedimental óu pela violação de regras de competência" {In\ BRANCO;

COELHO; MENDES, 2010, p. 1170).

Também sobre a inconstitucionalidade formal, Pedro Lenza (2011, p. 232)
1

distingue dois tipos de vícios formais, que são o vício formal subjetivo e o vício

formal objetivo: i

"(■■■) o vício formal subjetivo verifica-se na fase de iniciativa. Tomemos

um exemplo: algumas leis são de iniciativa exclusiva (reservada) do
Presidente da República como as que fixam ou modificam os efeitos da

Forças Armadas, conforme o art. 61, § 1°, I, da CF/88 (...). Em hipótese
contrária (ex.: um Deputado Federal dando início), estaremos diante de

um vício formal subjetivo insanável, e a lei será inconstitucion al.

(...) por seu turno, o vício formal objetivo será verificado nas demais fases

do processo legislativo, posteriores à fase de iniciativa. Como exemplo

citamos uma lei complementar sendo votada por um 'quorum' de maioria

relativa. Existe um vício formai objetivo, na medida em que a lei
complementar, por força do art. 69 da CF/88, deveria ter sido aprovada
por maioria absoluta".

No caso em tela, denota-se que o processo legislativo ainda está em seu limiar,

motivo pelo qual se mostra possível exclusivamente a análise acerca da

existência de vício formal subjetivo. E, por versar sobre política de proteção da

saúde pública, restrita ao Município de Aracruz, verifica-se que o projeto de lei

em questão atende a regra de competência e iniciativa, pois, nos termos do art.

30, incs. I e II da CF, "compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 -Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: vwvw.cma.es.gov.br
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interesse local", ibem como "suplementar a legislação federal e a estadual no que

couber".

De outro lado, sobre os vícios materiais, diferentemente dos formais, estão

ligados ao próprio mérito do ato, referindo-se a conflitos de regras e princípios

estabelecidos na Constituição. Com isso, Gilmar Mendes apresenta o seguinte

entendimento dcj questão:

"A inconstitudonalidade material envolve, porém, não só o contraste

direto do ato legislativo com o parâmetro constitucional, mas também a

aferição do desvio de poder ou do excesso de poder legislativo.

É possível que o vício de inconstitudonalidade substancial decorrente do

excesso de poder legislativo constitua um dos mais tormentosos temas do

controle de constitucionalidade hodierno. Cuida-se de aferir a

compatibilidade da lei com os fins constitucionalmente previstos ou de

constatar a observância do princípio da proporcionalidade, isto é, de se
proceder à censura sobre a adequação e a necessidade do ato legislativo".

(In: BRANCO; COELHO; MENDES, 2010, p. 1172).

E, indo além, nas palavras de Luís Roberto Barroso,

"a inconstitudonalidade material expressa uma incompatibilidade de

conteúdo, substantiva entre a lei ou o ato normativo e a Constituição.
Pode traduzir-se no confronto com uma regra constitucional - e.g., a

fixação da remuneração de uma categoria de servidores públicos acima do
limite constitucional (art. 37, XI) - ou com um princípio constitucional,

como no caso de lei que restrinja ilegitimamente a participação de
candidatos em concurso público, em razão do sexo ou idade (arts. 5°,
caput, e 3°, IV), em desarmonia com o mandamento da isonomia. O

controle material de constitucionalidade pode ter como parâmetro todas
as categorias de normas constitucionais: de organização, definidoras de

direitos e programáticas." {2006, p. 29).

í

Destarte, a incohstitucionalidade material se dá quando a norma vai contra os

parâmetros explíjcitos da Constituição ou contra as vertentes do princípio da

proporcionalidade (adequação e necessidade).

Posto isso, constata-se que o projeto de lei em testilha não revela a violação de

qualquer norma de índole constitucional, inexistindo, portanto, óbice ao seu

prosseguimento, nesse particular, pois, mediante análise dos arts. 23, incs. II, VI

e IX da CF e do art. 150 da Lei Orgânica do Município de Aracruz, fica
I

evidenciada a plena adequação dessa proposição legislativa às disposições
i

constitucionais e legais, eis que dentre as competências do ente municipal

Rua Professor Ljabo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site; www.cma.es.gov.br
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encontra-se o cuidado da saúde, a proteção do meio ambiente e a promoção de

programas de saneamento básico.

Ademais, nos aspectos legais e regimentais não há nada o que se questionar,

pois, também não se verifica nenhum confronto com as respectivas regras ou

princípios.

Por fim, com relação à técnica legislativa, respeitosamente, denota-se que a
I

redação final da proposição pode ser aperfeiçoada para facilitar o seu

I
entendimento pelos destinatários da norma jurídica, razão pela qual se propõe as

emendas em anexo.

3 - VOTO DA RELATORA

Após análise, esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do projeto,

exarando parecer favorável à matéria, por se revestir de constitucionalidade e

legalidade, com as emendas ora apresentadas.

Aracruz/ES, 13 de setembro de 2016.

I MÔNICA DE SOUZA I^NTES CORDEIRO
Relatora

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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EMENDA DE REDAÇÃO N®. 01/2016 DO PROJETO DE LEI N®. 030/2016

Art. 1°. A Ementa do Projeto de Lei n°. 030/2016, passa a

seguinte redação:

PTU^p

^esidênciafCMA
"INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O Pl^NO
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Art. 2°. 0 Preâmbulo do Projeto de Lei n°. 030/2016, passa a vigorar com a

seguinte redação:

i "O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:".

Art. 3°. Os §§ 2° e 3° do Art. 6° do Projeto de Lei n°. 030/2016, passam a
i

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6°. [...]
§ 2° Os resíduos se serviços de saúde da rede privada poderão ser
coietados e destinados pelo Poder Executivo Municipai condicionado ao

, pagamento d^preço púbiico a ser estabeiecido.
§ 3° Os resíduos de construção civil poderão ser coletados e destinados

pelo Poder-Executivo Municipal condicionado ao pagamento de preço

púbiico a ser estabelecido."

Aracruz/ES, 13 de setembro de 2016.
APRQVADQia® TURI^O

/cv

I MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO

Relatora

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@cma.es.qov.br - Site; www.cma.es.gov.br



viâmimpaldea/nm/m., !

ESTADO DO ESP RITO SANTO
á«ACByÍ ^

1^.

EMENDA SUPRESSIVA N°. 02/2016 DO PROJETO DE LEI N°. 030/2016

Art. 1°. Fica supnmido o art. 53 do Projeto de Lei n°. 030/2016, renumerando-se

os seguintes.

Aracruz/ES, 13 de setembro de 2016.

MÔNICA DE SOUZA RONTES CORDEIRO

Relatora

presidência ^MA

1“ TÜRNC.
Ic^OfG-
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS

PROJETO I^E LEI N" 030/2016 - INSTITUI9 A POLÍTICA MUNICIPA DE

SANEMANE0 BÁSICO E O PLANO MUNICIPA DE SANEAMENTO BÁSICO,
COMO INSTRUMENTO DA POÍTICA MUNICIPAL DE SANEMANETO
BÁSICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

AUTOR: Poder Executivo Municipal

/P^sidência
1 - Relatório i

CMÃp^
O Projeto de Lei dispõe sobre o planejamento de ações de saneamento básico e resíduos

sólidos visando a proteção dos recursos hídricos e naturais, em observância as diretrizes

nacionais tratadas no bojo da Lei Federal 11.445/2007 e Decreto 7.217/2010.

/' T
V >

APR

l2.
2 - MÉRITO

residêrteíãUMA

L(Esta relatoria |de posse dos documentos acostados ao Projeto de
termos definidos no artigo 30, Inciso II do Regimento Interno fez uma análise profícua do
projeto e conkata que o Art. 45 dispõe sobre a criação de um Fundo Municipal de
Saneamento Básico e o Art. 46 prevê a constituição das receitas para o referido fundo.

ei em epígrafe, nos

Portanto, tratajse de previsão recursos para a formação de receitas que tem por finalidade

financiar os serviços públicos, cujos programas tenham sido aprovados pelo Conselho
Municipal de Saneamento Básico.

Já o Parágrafo! único do Art. 34, que se reporta sobre a entidade reguladora, estatui que os
custos com a regulação serão suportados por até 5% das tarifas dos serviços públicos.

Assim, não se vislumbra consequências de ordem financeira, com aumento de despesa,
matéria afeta a esta comissão.

3- VOTO DO RELATOR:

Pelo exposto acima esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do projeto, exarando
parecer favorável a matéria, vez que a proposição ora em estudo não acarretará para o
município aumento de despesas.

Aracruz-ES, 14 di ;tembro de 2016.

c
PAULO m pA SILVA NERES

[ator

Rua Professor Uobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@crna.es.qov.br - Site: www.cma.es.qov.br
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PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI N“ 030/2016 - INSTITUI A POLÍTICA DE SANEAMENTO

BÃSICO E O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÃSICO, COMO

INSTRUMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÃSICO E DÃ

APROyABO 1l-TURNOOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ã

(2.

AUTOR: Poder Executivo Municipal. 2“ TUR!APROVAC

cmRELATÓRIO:

Esta relatoria em cumprimento ao que o artigo 30, Inciso IV da Resolução n° 492

de 31 de dez6;mbro de 1990, passa a análise do Projeto de Lei N°030/2016 que

tem por finalidade. Instituí a Politica Municipal de Saneamento Básico e Dispõe
I

Sobre o Plaijio Municipal de Saneamento Básico (PMSB) do Município de

Aracruz- ES.

O Plano de Saneamento Básico encontra-se em mídia, anexo ao processo.

MÉRITO

A Lei Federal N°11.445, de 05 de janeiro de 2007, que foi regulamentada pelo

Decreto 7217, de 21 de junho de 2010, estabelece diretrizes nacionais de

saneamento básico, considerada o marco regulatório do setor, onde as normas

constantes nessa Lei são de âmbito nacional, devendo ser observadas por todas

as Unidades da Federação; Estados, Distritos Federais e Municípios.

Consubstanciado no Inciso I, do Art. 30 da Constituição Federal, Cabe ao

município planejar o serviço local a ser prestado, com a elaboração do Plano de

Saneamento Básico: Abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza

urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais

urbanas. E 6 projeto em tela, deixa explicito que é de suma importância uma

política que visa estabelecer o planejamento de ações de saneamento no

município, com participação popular atendendo aos princípios da política

Rua Profesjsor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 Site: www.cma.es.qov.br, e-mail cmacz@cma.es.qov.br
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nacional de saneamento básico e de resíduos sólidos visando a proteção dos

recursos hídricos e naturais e a promoção da saúde pública.

Analisando o aspecto material do projeto de lei encontra-se respaldado no que

dispõe o Art.131,§ 1°, Inciso II, Inciso IX e Inciso XI da Lei Orgânica Municipal

que cita.

Art.131,§ r
I

II: ij^roteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de

suàs formas;

/X;j assegurar a participação da sociedade civil nos processos de

p/a^eyamenfo e na decisão e implementação da politica ambiental;

XI: Informar sistematicamente a população sobre niveis de poluição, a

qualidade do meio ambiente, as situações de risco a acidentes no ar,

na água de abastecimento público e nos alimentos, prejudiciais à

ú,Wsa

Ainda no que se refere ao aspecto material, a elaboração do Plano de

Saneamento por parte do Executivo, contempla todos os segmentos do
I

saneamento, como já citado.

O Projeto de Lei em estudo visa atender o disposto na Lei Federal N° 11.445 de

05 de janeiro de 2007 e regulada pelo Decreto 7217, de 21 de junho de 2010, no

que se refere à competência Municipal.

Por todo o exposto, esta relatoria se manifesta exarando parecer favorável a

matéria, pois encontra-se elaborado contemplando o Plano de Saneamento

Básico: Abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo

de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.

Al

lA'ERVALDO
'f

RELATOR

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S -

Telefax: {27') 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 Site: www.crr

CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491
a.es.qov.br, e-mail cmacz@cnna.es.qov.br
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM Â6UA. ESGOTO
EMEIO/WBIENTE DO KPfmro SANTO FNU.CUT

PRESIDENTE DAEXCELENTÍSSIMA SENHORA VEREADORA

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SRA. ROSANE RIBEIRO MACHADO.

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÀGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE DO

primeiro grau, inscrito no CNPJ/MF sob o n°.28.164.383/0001-08, com

endereço na Rua Loren Reno, n°. 95, Bairro do Moscoso, Vitória, ES,

CEP:29015-570, neste ato representado por seu Diretor Presidente

FABIO GIORI SMAÇARO, brasileiro, casado. Técnico de Sistema,

Saneamento e Gestão, inscrito no CPF/MF sob o n°. :093.667.207-2 2,

vem respeitosamente, à presença dessa honrada Casa Legislativa

Municipal, expor para ao final requerer.

ESPÍRITO SANTO - SINDAEMA, Entidade Sindical de

DOS FATOS

Senhor Prefeito Municipal encaminhou para apreciação,

por esta Casa de Leis, o Projeto de Lei que institui o Plano Municipal de

Saneamento Básico - PMSB para o Município de Aracruz, aduzindo ter

cumprido todos os requisitos prévios para a elaboração do referido

plano, inclusive, a realização de ALÍDIÊNCIA PÜBLICA.

O Exmo,

Entretanto, REFERIDO PLANO NÃO DEVE SER APROVADO POR
ESTAR EIVADO DE VÍCIO QUE O TORNA NULO, conforme abaixo
fundamentado.

DAS IRREGULARIDADES

Sindicato dos Trabalhadores em Agua, Esgoto e Meio Ambiente do Estado do Espírito Santo

Rua Loren Reno, 95, Bairro do Moscoso, Vitória-ES, CEP 29020-755, CNPJ 28.164.382/0001-08, Carta Sindical 115669/63 de 15/06/63

sindaema@sindaenia.org.br - www.sindaema.org.br - Teiefax (27) 3222.0544
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SINDICATO DOS TRABALHWORES SA ÂGUA, ESGOTO
EM90MWIBTTE DO E»>ÍRnO SANTO FNU.CUT

Na Mensagem em que o Prefeito Municipal encaminha para

Câmara o citado Projeto de Lei, o mesmo informa que foi realizada

audiência, públjica,
elaboração do referido Plano de Saneamento, porém, não carreia ao

processo legislativo, os documentos que comprovam o cumprimento

dos requisitos prévios para a realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA,

quais sejam, a COMPROVAÇÃO DA CONVOCAÇÃO DA POPULAÇÃO
da cidade de Aracruz para comparecimento â referida audiência,

bem como, a Iprova da ENTREGA Â POPULAÇÃO DE CÓPIA DO
I

PLANO objeto de debate, eivando de nulidade o plano a ser votado.

setoriais e encontros técnicos parareuniões

Importante destacar que, mesmo que juntasse tais provas, é

cediço que não foi dado publicidade na convocação da população para

participar da referida audiência pública ocorrida no dia 14/07/2016,

impedindo, portanto, a PARTICIPAÇÃO POPULAR, condição sine qua

non para aprova ção, conforme previsão contida no artigo 2°, incisos II e

X, e no artigo 19, parágrafo 5°, todos da Lei Federal n°. 11.445/2007,

que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento bãsico.

Esses fatos ocasionaram lesão aos princípios da legalidade e da

publicidade, gerando vício insanável posto que elaborado sem a

participação da população, contrariando o disposto no artigo 2°, incisos

II e X, e artigo 19, parágrafo 5°, da Lei Federal n° 11.445/2007, in
verbis :

Os serviços públicos ãe saneamento2°.

básico serão prestados com base nos seguintes

princípios fundamentais:

integraliãade, compreendida como o

conjunto de todas as atividades e componentes

de cada um dos diversos serviços de saneamento

básico, propiciando à população o acesso na.

II

2
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X - controle social.

9 • •

Art. 19. A prestação de serviços públicos de

saneamento básico observará plano, que poderá

ser específico para cada serviço, o qual

abrangerá, no mínimo:

§ 5o Será assegurada ampla divulgação das

propostas dos planos de saneamento básico e
dos estudos que as fundamentem,inclusive com

a realização de audiências ou consultas

públicas.

Nesse sentido, não houve divulgação da designação da audiência

pública para debate e aprovação do referido plano pela população e

demais interessados, logo, pode-se afirmar que não houve discussão e

debate com a população, posto que, para isso, além do conhecimento

prévio da audiência pública e do assunto que seria debatido, seria

necessário disponibilizar a minuta aos participantes da referida

audiência pública do referido Plano de Saneamento para população

analisar e depois debater o teor do mesmo, o que não foi feito, logo,

impediu o acesso a população e por conseguinte, o CONTROLE SOCIAL.

Quadra règistrar por oportuno que, a simples explanação por

membros da Administração Pública Municipal aduzindo no que consiste

o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO não atende as

exigências da lei de DEBATE POPULAR PRÉVIO.

Esses fatos ocasionaram lesão ao patrimônio público e aos princípios

da legalidade e da moralidade administrativa, capaz de gerar a nulidade do

referido processo legislativo
c

3
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Por fim, resta claramente violado o PRINCIPIO CONSTITUCIONAL

DA PUBLICIDADE uma vez que não houve divulgação, por nenhum

meio, acerca da designação da audiência pública dando conhecimento

prévio a população, tampouco a entrega da minuta do referido Plano de

Saneamento para que pudesse ser conhecido e discutido com a

população e demais interessados, razão pela qual NÃO DEVE SER

APROVADO O Í^LANO DE SANEAMENTO POR ESTA CASA, POR ESTAR

EIVADO DE VÍCIO, devendo o referido Projeto de Lei ser rejeitado.

Em tempo, somente a título de argumentação, caso o entendimento

desta respeitada Casa de Leis seja pela aprovação da presente lei,

sugerimos as seguintes emendas:

Suapressão do artigo 6° - resta salientar a manobra realizada pela

administração municipal na tentativa de aprovar a autorização

legislativa para a concessão ou realização de parceria público-privada a

todo custo, haja, visto o artigo 6° do Projeto de Lei em questão.

O referido artigo prevê as autorizações citadas e que segundo

nosso entendimento carece de um debate mais transparente e

propositivo não somente com os agentes públicos, mas também com a

sociedade civil, como prevê a lei 11.445/2007.

Desta forma, entendemos que resta prejudicado a aprovação do

referido projeto de lei, em seu artigo 6°, pois as concessões previstas no

mesmo deveriari ser objeto de lei específica, amplamente debatida com

a sociedade e com esta Casa de Leis. Razão pela qual solicitamos sua

supressão.

Inclusão do artigo IS - este artigo refere-se à composição do sistema

municipal de saneamento básico, contudo não prevê cadeiras para a

representação dos trabalhadores através da sua representação sindical,

bem como também não reserva vaga a entidade de representação

profissional (CREA, CAU, etc).

Desta forma, sugerimos a inclusão de cadeiras para estas importantes

entidades representativas.

4
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Modificação do artigo 21 - o referido artigo também refere-se à

composição do Conselho Municipal de Saneamento Básico, razão pela

qual solicitamos a inclusão das cadeiras reivindicadas na emenda do

artigo 15, ou seja, um titular e um suplente para entidades sindicais,

representantes dos trabalhadores do saneamento de base municipal ou

estadual e de uma titular e um suplente para entidade de representação

regulamentação profissional (CREA, Conselho Regional de Arquitetura,

entre outras).

Modificação dó artigo 23, caput e parágrafo único - modificar a

forma que se dará a composição do Conselho Municipal de Saneamento

que deverá ser' feita de forma legai e transparente através de edital

público de chamamento. Tal medida visa garantir o princípio

constitucional da publicidade e da impessoalidade, e evitar a ingerência

direta da administração pública municipal na eleição dos

representantes Óa sociedade civil no referido Conselho.

No parágrafo único defendemos a dilatação do prazo para indicação dos

representantes da sociedade civil para o referido Conselho de 15 para

30 dias, haja visto, a necessidade de assembléias para a eleição de tais

representantes, bem como prevê que em caso de não indicação em

tempo hábil deverá ser convocada a entidade suplente no processo de

chamamento público, somente neste caso não existindo tal

manifestação dê interesse a administração pública municipal poderá

fazer a indicação de forma discricionária.

Modificação do artigo 38 - propomos que a revisão do plano se dê a

cada dois anos p não a cada quatro anos, como prevê-o projeto de lei em
análise.

Assim, diante de todo o exposto solicitamos a apreciação do presente

documento em prioridade a devolução do referido projeto de lei ao

Executivo Municipal para que possa realizar devidamente e com ampla

publicidade e participação popular nova audiência pública, visando

sanar o vício pré existente aqui citado e amplamente fundamentado.

Caso isto não seja possível solicitamos que o projeto seja votado com as

emendas aqui propostas. /
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Nestes termos,

Pede deferimento.

Vitória, ES, 03 de outubro de 2016.

n

/

iriiSi ^arçaro
Diretor Presidenife ( o SÍNDAEMA-ES

Fábio
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EMENDA ADitIVA N° 003 /2016 AO PROJETO DE LEI N° 030/201

Ficam incluídcjs os incisos XVI e XVII ao art. 16 do Projeto de Lei n°

030/2016 com a seguinte redação:

“XVI - Conselho Municipal/Estadual ou Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou Conselho Municipal/Estadual ou Regional de

Arquitetura e liirbanismo - CAU;

XVII - Entidade sindical representativa dos trabalhadores das

categorias de serviços de água e esgoto.

XVIII - Entidade representante dos Conselhos Indígenas.”

2“ TURNO

016.Aracruz,

/ ■

)
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CWA

JUSTIFICATIVA

As entidades relacionadas nos incisos agregam conhecimentos para a

execução dojs serviços, bem como representatividade para os

trabalhadores [envolvidos na execução dos mesmos.
-'7'
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EMENDA Aditiva n°Í4^i ao projeto de lei n° 0W2016

Ficam acrescidos os incisos VI, VII e VIII ao art. 21 do Projeto de Lei n°

030/2016, comja seguinte redação:
I

“VI - de entidbdes técnicas, sendo preferencialmente representadas

pelo Conselhcí Municipal/Estadual ou Regional de Engenharia e

Agronomia - GREA ou Conselho Municipal/Estadual ou Regional de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

VII - do sindicato representante dos trabalhadores das categorias de

serviços de água e esgoto;

VIII - do Podeij Legislativo Municipal. APROVADD2®TURNO

Ritíbiüêliciâ eMA

Aracruz, ES, 24 de outubro de 2016.
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JUSTIFICATIVA

As entidades relacionadas nos incisos agregann conhecimentos e

representatividbde para a execução dos serviços.

1

X,

I

I



|0

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
APROJ Pgn°/J

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 030/2016 CWÍA

Fica acrescido|o § 2° ao art. 23 do Projeto de Lei n° 030/2016, com

seguinte redação;

“§ 2°. O Executivo Municipal criará critérios objetivos a serem atendidos

pelas entidades da sociedade civil quando da habilitação das mesmas,

tais como objeto social relacionado ao tema saneamento ambiental e

demais, realização de atividades compatíveis com o objeto, dentre
outras.”

APROVADd2“ TURNO

Aracruz, ES, 24 de outubro de 2016.

FÁBIO NET LVA

eacros
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO CMA

í^. AO PROJETO DE LEI N° 030/2016EMENDA ADITIVA N°

O inciso V do art. 21 do Projeto de Lei n° 030/2016, passa a viger com

a seguinte redacção:
I

“V - de organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor

relacionadas ao setor de saneamento básico.”

APROJ/áiD^ 1® TURNO
^rOÍr i,qc^

íPresídência CM,

Aracruz, ES, 24 de outubro de 2016./' (

FÁBIO NEITO ILVA APROlVADQ 2®TURNO
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JUSTIFICATIVA

I

Retirada de entidades técnicas para compor outra emenda, mais

específica. í

I
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/■7 AO PROJETO DE LEI N° 030/2016EMENDA MODIFICATIVA N°

O caput do artigo 23 do Projeto de Lei n° 030/2016, passará a viger

com a seguinte! redação:

“Alt. 23-0 Executivo Municipal regulamentará, em observância ao

disposto nesta Lei e no que for necessário, a composição específica do

Conselho e corpvocará por meio de edital, publicado na imprensa oficial

ou em jornal de grande circulação, as entidades da sociedade civil

interessadas em compor o mesmo para se habilitarem, obedecidos os

critérios estabelecidos.”

Aracruz, ES, 24 de outubro de 201^

FÁBIO NETTO/fA SILVA

'er^d( ir
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CMA

JUSTIFICATIVA

Dar maior publicidade ao ato.
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EMENDA mÓdIFICATIVA N°008 AO PROJETO DE LEI N° 030/2016

m JBo

CiWA

o Parágrafo único do art. 23 do Projeto de Lei n° 030/2016, passará a

ser o § r do referido artigo, com seguinte redação:
I

“§ 1°. A não indicação de representantes para o Conselho Municipal de

Saneamento Básico no prazo de 30 (trinta) dias, após a convocação

por chamamento público, implicará em decadência do direito e

facultará ao Executivo Municipal convidar por ato discricionário outra

instituição/entidade.

Aracruz, ES, 24 de outubro de 2016.

FÁBIO NETTÓftA SILVA

reád
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JUSTIFICAÇÃO

O prazo de ^5 dias é muito exíguo, se no caso, a entidade/instituição
estiver em fase de eleição, posse de diretoria, etc.

Ii
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j /2016 AO PROJETO DE LEI N°EMENDA MODIFICATIVA N

030/2016.

O caput do artigo 7° do Projeto de Lei n° 030/2016, passará a viger
com a seguinte redação:

“Art. 7°. Fica autorizado o regime de concessão pública ou privada,

permissão dos serviços de abastecimento de água, esgotamento
sanitário, rpanejo de resíduos sólidos de Aracruz,: podendo o
Município organizar e prestar diretamente os serviços, concedê-los,

terceirizá-los, delegá-los ou ainda realizá-los por meio de Parceria

Público Privbda, desde que previamente aprovado pela população,

através de p|lebiscito oficial.”
aprovado 1® TURfSI

Aracruz, ES 24 de outubro de 2016.

^presidência CMA

FABIO ne; Li/A
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JUSTIFICAÇÃO

O plebiscito lé a convocação dos cidadãos que, através do voto,

podem aprovar ou rejeitar uma questão importante para o país,

estado ou rnunicípio. É um mecanismo democrático de consulta

popular. É !a maneira como o povo se manifesta sobre um

determinadojassunto de interesse coletivo, fazendo com que o poder

público, mediante o resultado desta manifestação, tome medidas de

acordo com bs anseios da maioria.

O plebiscito está amparado no artigo 22, XXVI da Lei Orgânica deste
Município; nb artigo 4° da Constituição Estadual e no artigo 14, Item
I, da Constituição Federal,

i

A Lei n° 9.709, de 18 de novembro de 1998 prevê em seu artigo 1°

“que a soberania é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto
e secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das

normas constitucionais pertinentes, mediante: plebiscito, referendo e

iniciativa popular.”

No projeto de lei em tela deve-se levar em conta que a população é
a legítima dona do poder concedente, portanto, é quem deve dizer

se quer ou não continuar com esse serviço público essencial sendo

executado |diretamente pelo SAAB, ou se o mesmo poderá ser

executado por terceiros através de concessão.
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Pg n«MAPA DE VOTAÇAO

r Turno: 17Ò" SESSÃO ORDINÁRIA Data: 24/10/2016

CMA

2” Turno: 174 " SESSÃO ORDINARIA Data: 21/11/2016

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N‘’030/2016 - INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL

DE SANEAlViENTO BÃSICO E O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTOBÃSICO,
COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO.

rTURNO 2” TURNO
VEREADOR

SIM NAO SIM NAO

XADEIR ANTONIO LOZER XV

X PresidenteALEXANDRE FE^IREIRA MANHÃES
X XCARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

X XCARLOS ANDRÉj FRANCA DE SOUZA
X XELIEL DA SILVAi RODRIGUES

X XERVALDO SANTÃNA DE ALMEIDA

X XFÃBIO MACHADp
X XFÃBIO NETTO DA SILVA

X XJEINISON RAMI^INELLI LECCO

X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

X XLÚCIO ZANOL

MÔNICA DE SOÇZA PONTES CORDEIRO XX

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES XX(, )
X XRENATO PEREIRA SOBRINHO

X XROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRjO MACHADO

X XVALMIR COSER

RESULTADOS :

1“ Turno: É^voráveis 16 votos

: Contrários 00 votos

2“ Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos

JOS DOS SANTOS

ecretário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910-Tel: (27) 3256-9491
Teléfax: (27) 3256-9492 - E-mail: çmacz@cma.es,pov.br- Site; www.cma.es.pov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO
Data: 24/10/2016

♦

r Turno; 170“ SESSÃO ORDINÁRIA

2“ Turno: 17f “ SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÃb: PROJETO DE LEI N^OSO/ZOló - INSTITUI A POLÍTICA

municipalIde sanemaneto básico, como instrumento da política

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, com as Emendas

001,002,003,004,005,006,007,008 e 009/2016.

CMA

Data: 21/11/2016

COMISSÃO DE FINANÇASCOMISSÃO DE JUSTIÇA

rTURNOr TURNO2“ TURNOr TURNO
VEREADOR

SIM NÃO NAOSIM NAO SIMSIM NAO

X XXXAdeir Antonio Lozer

Alexandre Ferreira Manhães

Carlos Alberto Loureiro Vieira

Carlos André Franca de Souza

X PresidentePresidenteX

XX XX

XX XX

X XX XEliel da Silva Rodrigues
Ervaldo Santana Almeida XX XX

XX XXFábio Machado

XX XXFábio Netto da Silva

X XXXJeinison Rampinelli Leçco
X XX XJosé Gomes dos Santos [

X X XXLúcio Zanol

X XX X^Mônica de Souza Pontes Cordeiro
I

X X XXPaulo Sérgio da Silva Neres
XX XXRenato Pereira Sobrinho

XX XXRomildo Broetto

Rosane Ribeiro Machado AusenteAusente PresidentePresidente

XX XXValmir Coser

RESULTADOS:

COMISSÃO DE JUSTIÇA

1® Turno: favoij-áveis 16 votos
contijários 00 votos

COMISSÃO DE HONRARIAS

1° Turno: favoráveis 16 votos

contrários 00 votos

2“ Turno: favoráveis 15 votos

contrários 00 votos

2" Turno: favoráveis 15 votos

contrários 00 votos
'N

os Santos

Sficrétário
Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491

Teléfax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@crna.es,gov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO CMA

r Turno: 170" SESSÃO ORDINARIA Data: 24/10/2016.

Data: 21/11/2016
2'’Turno: 174" pSSÃO ORDINARIA
PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N‘’030/2016 -
MUNICIPAL DE SANEMANETO BÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO,

001,002,003,004,005,006,007,008 e 009.

INSTITUI A política

Emendascom as

COMISSÃO DE SAÚDE

2" TURNOr TURNO
VEREADOR

NÃO NAOSIMSIM

XXAdeir Antonio Lozer

Alexandre Ferreira Manhães

Carlos Alberto Loureiro Vieira

Carlos André Franca de Souza

Eliel da Silva Rodrigues

Ervaldo Saniana Almeida

PresidenteX

XX

XX

XX

XX

XXFábio Machado

XXFábio Netto da Silva

Jeinison Rampinelli Lecco XX

XXJosé Gomes dos Santos

XXLúcio Zanol

Mônica de Souza Pontes Cordeiro

Paulo Sérgio da Silva Neres

XX

XX

XXRenato Pereira Sobrinho

Romildo Bròetto XX

Presidente AusenteRosane Ribeiro Machado

XXValmir Coser

COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E EDUCAÇÃO.

1" Turno: favorjáveis 16 votos
contrários 00 votos

V Turno: favoráveis 15 votos

contrários 00 votos

fe^os Santos
ecretário

Jose

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: çmacz@crna.es,gov,br - Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MÁPA DE VOTAÇÃO

r Turno: 17Q" SESSÃO ORDINÁRIA Data: 24/10/2016

Data: 21/11/2016T Turno: 174 " SESSÃO ORDINARIA

PROPOSIÇÃO: EMENDA DE REDAÇÃO 001 ao PROJETO DE LEI N‘'030/2016 -

INSTITUI A j POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

municipal! DE SANEAMENTOBÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

TTURNOr TURNO
VEREADOR

SIM NAONAOSIM

XXADEIR ANTONIO LOZER

PresidenteXALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

CARLOS ANDRÉ FR.\NCA DE SOUZA

X X

XX

XXELIEL DA SILVA RODRIGUES

X XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

XXFÁBIO MACHADÒ

X XFÁBIO NETTO DA SILVA

XXJEINISON RAMPINELLI LECCO

X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

XXLÚCIO ZANOL

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO XX

XPAULO SÉRGIO DA SILVA NERES X

X XRENATO PEREIRA SOBRINHO

XXROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

XXVALMIR COSER |

RESULTADOS :

1° Turno: Favoráveis 16 votos
I

Contrários 00 votos

V Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos

JOSÉ G S SANTOS

l*TSecfetário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910-Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: crnaçz@cma,es.gov,br - Site: vvww.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO

r Turno: 170 ^ SESSÃO ORDINÁRIA
I

T Turno: 1741 “ SESSÃO ORDINARIA

PROPOSIÇãI): emenda SUPRESIVA 002 ao PROJETO DE LEI N^OSO/ZOló -

INSTITUI AI POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

MUNICIPAL |dE SANEAMENTOBÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO.

Data: 24/10/2016

Data: 21/11/2016

V TURNOr TURNO
VEREADOR

SIM NAONAOSIM

XXADEIR ANTONIO LOZER

PresidenteXALEXANDRE FERREIRA MANHAES

CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA X X

XXCARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

X XELIEL DA SILVA RODRIGUES

X XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

FÁBIO MACHADci X X

XXFÁBIO NETTO DÁ SILVA

X XJEINISON RAMPINELLI LECCO

XJOSÉ GOMES DOS SANTOS X

X XLÚCIO ZANOL
XMÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X

XPAULO SÉRGIO DA SILVA NERES X

RENATO PEREIRÁ SOBRINHO X X

XXROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

XXVALMIR COSER '

RESULTADOS :

1“ Turno: Favoráveis 16 votos 2“ Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votosContrários 00 votos

JOSÉ SANTOS

icfetário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: çmacz@crna.es.goy.br- Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTOi
s

MAPA DE VOTAÇÃO

r Turno: 170 “ SESSÃO ORDINÁRIA
CMA

Data: 24/10/2016

Data: 21/11/20162“ Turno: 174 ^ SESSÃO ORDINARIA

PROPOSIÇÃO: EMENDA ADITIVA 003 ao
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

MUNICIPAL DE SANEAMENTOBÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO.

PROJETO DE LEI N"030/2016 -

2“ TURNO1“ TURNO
VEREADOR

SIM NAONAOSIM

XX
ADEIR ANTONIO LOZER

PresidenteX
ALEXANDRE FERREIRA MANHAES

CARLOS ALBERTÍ3 LOUREIRO VIEIRA
CARLOS ANDRÉ tuANCA DE SOUZA

XX

XX

XXELIEL DA SILVA RODRIGUES

XX
ERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

XXFÁBIO MACHADO

XXFÁBIO NETTO DÁ SILVA

X X
JEINISON RAMPINELLI LECCO

JOSÉ GOMES DOS SANTOS X X

XXLÚCIO ZANOL
XMÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X

XPAULO SÉRGIO EÍA SILVA NERES X

XXRENATO PEREIRA SOBRINHO

X X
ROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

X X
VALMIR COSER i

RESULTADOS :

2" Turno: Favoráveis 15 votos1” Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votosContrários 00 votos

JOSÉ JE^OS SANTOS
ecretário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910-Tel: (27) 3256-9491
Telefàx: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@crna,es,pov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

S ÍSAÇR^

MAPA DE VOTAÇAO
j

r Turno: 170 "SESSÃO ORDINÁRIA
CMA

Data: 24/10/2016

Data: 21/11/20162” Turno: 174, SESSÃO ORDINARIA

PROPOSIÇÃb: EMENDA ADITIVA 004
INSTITUI A; POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

MUNICIPAL IDE SANEAMENTOBÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL de saneamento BÁSICO.

PROJETO DE LEI N''030/2016 -ao

2“ TURNOr TURNO
VEREADOR

SIM NAONAOSIM

X XADEIR ANTONIO LOZER

PresidenteXALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

X XCARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

X XCARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

XXELIEL DA SILVA RODRIGUES

XXERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

X XFÁBIO MACHADO

X XFÁBIO NETTO DA SILVA

X XJEINISON RAMPINELLl LECCO

X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

LÚCIO ZANOL ! X X

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO XX

PAULO SÉRGIO ÚA SILVA NERES XX

X XRENATO PEREIRA SOBRINHO

X XROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

X XVALMIR COSER

RESULTADOS :

1° Turno: Fàvoráveis 16 votos 2” Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos Contrários 00 votos

JOSÉ SDOS SANTOS

fretário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefàx: (27) 3256-9492 - E-mail: çmacz@cma,es.gov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO

r Turno: 170 “SESSÃO ORDINÁRIA

2” Turno; 174 ^ SESSÃO ORDINARIA

PROPOSIÇÃO: EMENDA ADITIVA 005 ao
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

municipal ! DE SANEAMENTOBÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA
POLÍTICA

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO.

Data: 24/10/2016

Data: 21/11/2016

PROJETO DE LEI N‘’030/2016 -

2“ TURNO1” TURNO
VEREADOR

SIM NAONAOSIM

XX
ADEIR ANTONIO LOZER

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES
PresidenteX

XX
CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

CARLOS ANDRÉ j FRANCA DE SOUZA
XX

XX
ELIEL DA SILVA RODRIGUES

XX
ERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

XXFÁBIO MACHADO

XXFÁBIO NETTO DÁ SILVA

JEINISON RAMPÍNELLI LECCO

JOSÉ GOMES DOS SANTOS

LÚCIO ZANOL ;

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO

PAULO SÉRGIO ÚA SILVA NERES

XX

XX

XX

XX

XX

XXRENATO PEREIRA SOBRINHO

XXROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

X X
VALMIR COSER

RESULTADOS :

2° Turno: Favoráveis 15 votos1° Turno; Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votosContrários 00 votos

í.

JOSÉGG DOS SANTOS

éíario

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: crnacz@cma.es.gov,br- Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
y :

-'S’

MAPA DE VOTAÇAO

1”Turno; 170^SESSÃO ORDINÁRIA Data: 24/10/2016

Data: 21/11/20162“ Turno: 174 ^ SESSÃO ORDINARIA

PROPOSIÇÃO: EMENDA ADITIVA 006 ao PROJETO DE LEI N'’030/2016 -

INSTITUI A. POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

MUNICIPALI DE SANEAMENTOBÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL!dE saneamento BÁSICO.

2” TURNOV TURNO
VEREADOR

SIM NAONAOSIM

XXADEIR ANTONIO LOZER

PresidenteXALEXANDRE FERREIRA MANHAES

XX
CARLOS ALBERIfO LOUREIRO VIEIRA

CARLOS ANDRÉ: FRANCA DE SOUZA XX

XXELIEL DA SILVA RODRIGUES

X XERVALDO SANTÀNA DE ALMEIDA

XXFÁBIO MACHADO

X XFÁBIO NETTO DA SILVA
XXJEINISON RAMPINELLI LECCO

X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

XXLÚCIO ZANOL :
XMÔNICA DE SOQZA PONTES CORDEIRO X

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES XX

XXRENATO PEREIRA SOBRINHO

X XROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

X XVALMIR COSER:

RESULTADOS :

2“ Turno: Favoráveis 15 votos1" Turno: Favoráveis 16 votos

Çontrários 00 votos Contrários 00 votos

\

JOSÉ SANTOS

cretário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 -Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: çmacz@cma,es.qov,br- Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESP RITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO

r Turno: 17(Í “ SESSÃO ORDINÁRIA

T Turno; 174Í SESSÃO ORDINARIA
!

PROPOSIÇÃ^: EMENDA MODIFICATIVA 007 ao PROJETO DE LEI N"030/2016 -

INSTITUI A! POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

MUNICIPAL DE SANEAMENTOBÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO.

Data: 24/10/2016

Data: 21/11/2016

TTURNOr TURNO
VEREADOR

SIM NÃONAOSIM
V,

XX
ADEIR ANTONIO [LOZER

ALEXANDRE FERREIRA MANHÂES

CARLOS ALBERTjo LOUREIRO VIEIRA

CARLOS ANDRÉ ÍFRANCA DE SOUZA

PresidenteX

XX

XX

XXELIEL DA SILVA RODRIGUES

XXERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

X XFÁBIO MACHADO

XXFÁBIO NETTO DÁ SILVA

JEINISON RAMPINELLI LECCO X X

XXJOSÉ GOMES DOS SANTOS

XXLÚCIO ZANOL i
XMÔNICA DE SOÚZA PONTES CORDEIRO X

XPAULO SÉRGIO DA SILVA NERES X

X XRENATO PEREIRA SOBRINHO

XXROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

X XVALMIR COSER

RESULTADOS :

2“ Turno: Favoráveis 15 votos1° Turno: Fávoráveis 16 votos

Contrários 00 votosContrários 00 votos

\

JOSÉ OS SANTOS

ecretário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: çmacz@cma,es.goy.br- Site: www.cma.es.gov.br
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IESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1

MAPA DE VOTAÇAO

r Turno: 17Ô^ SESSÃO ORDINÁRIA

T Turno: 174 SESSÃO ORDINARIA

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA 008 ao PROJETO DE LEI N”030/2016 -

INSTITUI aí POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

MUNICIPAL I DE SANEAMENTOBÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL IDE SANEAMENTO BÁSICO.

CMA

Data: 24/10/2016

Data: 21/11/2016

TTURNOr TURNO
VEREADOR

SIM NAONAOSIM

XX
ADEIR ANTONIO LOZER

PresidenteXALEXANDRE FERREIRA MANHAES

X XCARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

XXCARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

X XELIEL DA SILVA RODRIGUES

X XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

XXFÁBIO MACHADO
X XFÁBIO NETTO DÁ SILVA

JEINISON RAMP^NELLI LECCO
JOSÉ GOMES DO;S SANTOS

XX

X X

X XLÚCIO ZANOL I
XMÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES XX

X XRENATO PEREIRA SOBRINHO

X XROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

X XVALMIR COSER

RESULTADOS :

1“ Turno: Favoráveis 16 votos 2" Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votosContrários 00 votos

JOSÉ Wp)OS SANTOS
íé^etário

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmaçz@crna.es.pov.br- Site: www.cma.es.qov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
dSAÇRyS

MAPA DE VOTAÇÃO

r Turno: 170 " SESSÃO ORDINÁRIA

CIWA

Data: 24/10/2016

Data: 21/11/2016T Turno: 174 i" SESSÃO ORDINARIA
i

PROPOSIÇÃÒ: EMENDA MODIFICATIVA 009 ao PROJETO DE LEI N'’030/2016 -

INSTITUI Al POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO

MUNICIPAL |dE SANEAMENTOBÁSICO, COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO.

2” TURNOr TURNO
VEREADOR

SIM NAONAOSIM

XXADEIR ANTONIO toZER
PresidenteXALEXANDRE FERREIRA MANHÃES
XXCARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

X XCARLOS ANDRÉ | FRANCA DE SOUZA
XXELIEL DA SILVA RODRIGUES

X XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

XXFÁBIO MACHADÓ

XXFÁBIO NETTO DÁ SILVA

JEINISON RAMPÍnELLI LECCO X X

XXJOSE GOMES DOS SANTOS

X XLÚCIO ZANOL

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO XX

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES XX

RENATO PEREIRA SOBRINHO X X

X XROMILDO BROETTO

Presidente AusenteROSANE RIBEIRO MACHADO

X XVALMIR COSEÉ

RESULTADOS :

2" Turno: Favoráveis 15 votos1” Turno: favoráveis 16 votos

Contrários 00 votos Contrários 00 votos

JOSÉ E^OS SANTOS
cretário

Rua Profjessor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma,es.goy.br - Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Aracruz-ES, 22 de novembro de 2016. CMA

Of. n°. 361l2m

Gab. da Presidêneia

SENHOR PREFEITO:

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n" 030/2016 - Institui a Política Municipal

de Saneamento Básico e o Plano Municipal de Saneamento Básico, como instrumento da

política municipal jde saneamento básico, de autoria do Poder Executivo, com as Emendas

de n"s 001 a 009/2016, o qual foi aprovado em 2° Turno, na 174" Sessão Ordinária, realizada

em 21/11/2016, para conhecimento e providências cabíveis.
I

Cordiais Saudações.

J

0

c

ROSAi^E RIBEIRO Machado
^ Presidente da Câmara

I

Exm" Sr.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta

Rua Professor LoboL 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:

(27) 3256-9^92 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - E- mail: cmacz@cnna.es.gov.br - Site:

! www.cma.es.gov.br



PMAGabinete

do Prefeito P f>®PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ www.aracruz.es.gov.br

Aracruz/ES, 05 de dezembro de 2015. CMa

Pi^ldente dfa CMA

1“T

/J
EXMA PRESpENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
EXMO’S VEREADORES

Venho! comunicar a Vossas Excelências, nos termos do § 1°, do artigo 33, da Lei

Orgânica do Ij^unicípio de Aracruz, que decidi VETAR PARCIALMENTE o Projeto

de Lei n° 030/2016. EXCLUSIVAMENTE NO QUE SE REFERE À EMENDA

PARLAMENTAR N” 09/2016. de autoria do Vereador Fábio Netto da Silva, aprovado

por essa augusta Câmara Municipal, por inconstitucionalidade e contrariedade ao

interesse público, conforme passo a expor.

TO 2“ TURNO

Prudência CMA

APRQ
-

a

RAZÕES DO VETO

‘INSTITUI ATrata-se do Autógrafo/Projeto de Lei n° 030/2016, que
POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO MUNICIPAL

DE SANEA\teNTO BÁSICO (PMSB), COMO INSTRUMENTO DA POLÍTICA DE

SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ”, aprovado pela Câmara de

Vereadores e imcaminhado ao Prefeito Municipal para sanção ou veto.

Pois bem. A proposta legislativa em questão, de autoria do Chefe do Poder

Executivo, recebeu ao longo de sua tramitação na Câmara Municipal as Emendas

Parlamentares de números 01/2016 e 02/2016, de autoria da Vereadora Mônica de

Souza Pontes Cordeiro, e as Emendas Parlamentares de números 03/2016, 04/2016,

05/2016, 06/2016, 07/2016, 08/2016 e 09/2016, de autoria do Vereador Fábio Netto da

Silva.
I

Após análise das modificações propostas pelos parlamentares, especialmente a

partir da avaliação empreendida pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento

e Gestão, conbluímos que as Emendas de números 01/2016 a 08/2016, não apresentam

prejudicialidake ao Projeto originalmente encaminhado ao Legislativo Municipal,

estando aptas à sanção e incorporação ao texto de lei que será editado.

Todavia, não se verifica a mesma sorte quanto à Emenda Parlamentar de n°

09/2016, de autoria do Vereador Fábio Netto da Silva, que altera a redação inicial do

artigo 7° do I^ojeto de Lei 030/2016 para, em síntese, condicionar a escolha do formato

de prestação do serviço público municipal de abastecimento de água, esgotamento

sanitário e minejo de resíduos sólidos, à prévia aprovação da população por meio de

plebiscito oficial.

Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 1 Tel: 27 3296-4520/4557

e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
Av. Morobá, 20



PMAGabinete

; do Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ www.aracruz.es.gov.br

CMA
Nesse contexto, antes de prosseguir, é necessário destacar que a Lei Orgânica do

1

Município de|Aracruz estabelece em seu artigo 33, § 1°, que o Prefeito vetará as

propostas de lei que sejam inconstitucionais ou contrárias ao interesse público

municipal. Senão vejamos:

Art. 33 - Concluída a votação de um projeto, a Câmara Municipal, no

prazo de dez dias, o enviará ao Prefeito, que, aquiescendo, o

j sancionará.

§ 1° - Se o Prefeito considerar o Projeto, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, total ou

parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do

recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas,ao

Presidente da Câmara Municipal, os motivos do veto.

Como se depreende da regra transcrita, a elevação de um Projeto de Lei ao

patamar de Lei Municipal passa necessariamente pela verificação de dois requisitos no

caso concreto, quais sejam, a constitucionalidade de seus termos e o interesse público na

sua concretização.

No qile se refere ao quesito constitucionalidade, a simples análise da

modificação operada no texto inicial do PL 030/2016 pela Emenda Parlamentar n° 09,

indica a incónstitucionalidade da medida por violação de regras e princípios

instransponíveiis no ordenamento constitucional brasileiro, dentre os quais a

independência dos Poderes que constituem a República e a competência privativa do

Chefe do Executivo legislar sobre determinadas matérias.

A exigência da realização prévia de plebiscito sempre que o Governo Municipal

pretender atuar na prestação dos serviços de abastecimento de água, esgotamento

sanitário e manejo de resíduos sólidos, adentra ao cerne da competência conferida

exclusivament^ ao Poder Executivo para o planejamento, a organização e a prestação

dos serviços públicos à sociedade, matéria vedada ao Poder Legislativo pela dissonância

para com suas; competências.
I

A Lei Òrgânica do Município de Aracruz, ao gravar de modo expresso em seu

artigo 30, parágrafo único, inciso II, a norma de repetição obrigatória inserta no artigo

61, § 1°, II, “ti”, da Constituição Federal, e no artigo 63, parágrafo único, inciso III, da

Constituição do Estado do Espírito Santo, destaca em âmbito local a regra de

organização db federalismo brasileiro, que reserva ao governante o planejamento das

ações próprias do Poder Executivo, dentre as quais, aquelas referentes a serviços

públicos e organização administrativa.
I

Para que não reste qualquer dúvida, vale transcrever o artigo 30 da LOM de

Aracruz:
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Art. 30-A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da

Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os

requisitos estabelecidos nesta lei.

Parágrafo único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal

as leis que disponham sobre:

I- criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e ftmdacional do Poder Executivo ou aumento de

sua remuneração;

II - orsanizacão administrativa, matéria tributária e orçamentária,

serviços públicos e pessoal da administração;

III - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o

dispqsto no art. 22;

j

IV - criação e atribuições das Secretarias Municipais e Órgãos do
Poder Executivo. (Grifamos).

A intenção é lógica, dar a quem tem a obrigação constitucional de realizar algo a

titularidade para organizar, estruturar, direcionar a maneira como vai fazê-lo. Ao Poder

Executivo, por; meio do seu Chefe, é conferida de forma privativa a competência para

iniciar processos legislativos que versem sobre ações de governo, por conhecimento de
causa. Não se harmoniza com ordenamento constitucional brasileiro permitir que um

Poder proponha normas de regência relacionadas essencialmente com a atuação de

outro. ;

É nesse sentido que é reservado ao governante a competência privativa para

iniciar o processo de edição de leis que versem, por exemplo, sobre criação de cargos,

pessoal da adininistração, orçamento e serviços públicos por ele prestados, como é o

caso daqueles relacionados com o saneamento básico.

Comportamento diverso violaria a estrutura basilar do federalismo brasileiro,

assentada no princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2° da CF e 17 da

CE), além de outros inerentes à organização da Administração Pública, como a

legalidade e a eficiência (art. 37 da CF).

No casò concreto, é importante perceber que a mudança sugerida pela Emenda

09/2016 não é Wii ou agregadora, de modo a colaborar com a realização da proposta do

Executivo, ainida que lhe alterando pequenos detalhes, ao contrário, é profunda e

inovadora a ponto de impor ao Governo Municipal toda a reorganização do seu sistema

de prestação dós serviços essenciais de água, esgoto e coleta de resíduos à população,

especialmente pela complexidade inerente à realização do plebiscito, e o tempo de

planejamento e execução que tal procedimento demanda^^^^^^^.,.
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Embora a princípio a reserva de competência seja para iniciar o processo

legislativo, o que em tese permitiría ao Parlamento modificar a proposta iniciada pelo

Executivo, tal liberdade de alteração restringe-se aos casos em que ela guarde

pertinência normativa com a proposta original e não implique em desconfiguração do

que proposto originariamente.

Esse é 0 entendimento pacificado nos Tribunais brasileiros acerca da matéria.

Veja-se:

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. ARTS. 9° E 10 DA LEI N

13.667/2002 DO ESTADO DO PARANÁ: AFASTAMENTO DO

LIMITADOR SALARIAL DA REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES
DO INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - lAPAR E CRIAÇÃO

DISPOSITIVOS

ACRESCENTADOS POR EMENDA PARLAMENTAR PROJETO DE

LEI DO PODER EXECUTIVO. INCONSTTTUCIONALIDADE. AÇÃO
DIRETA JULGADA PROCEDENTE.

\

DIFERENCIADA.DE CARREIRA

1. Os dispositivos questionados excluíram os servidores do

Instituto Agronômico do Paraná - lapar do limitador salarial

vigente no Estado do Paraná e deram tratamento privilegiado a

servidores ocupantes de cargos na Secretaria de Transportes e

no Departamento de Estadas de Rodagem do Estado do Paraná.

2. Ofende o arí, 61, S F. inc. IL alínea c, da Constituição da

República a inserção vor entenda parlamentar de dispositivos

sem pertinência com o proieto de lei de iniciativa do Poder

Executivo.

3. Inconstitucionalidade dos arts. 9° e 10 da Lei n. 13.667/2002

do Estado do Paraná. 4. Ação direta

de inconstitucionalidadejulgada procedente. ADI 2944 /PR -

Paraná

Relator(a): Min. Cármen Lúcia - Julgamento: 30/06/2011.
(Grifamos)

Ação Direta de Inconstitucionalidade

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - EMENDA À LEI
ORGÂNICA N° 001/2015 - NOVA REDAÇÃO DO ART. 41, DA LEI

N’’ 973/90 (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA)
-
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i
CMA

PROCESSO LEGISLATIVO SUMÁRIO

SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA DOS PROJETOS DE INICIATIVA
\ DO PREFEITO AO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL -

PRÉVIA APROVAÇÃO DA CASA LEGISLATIVA - PRINCÍPIO DA
SIMETRIA - VIOLAÇÃO DO DISPOSITIVO DA ÇONSTITUIÇÃO

\ ESTADUAL QUE DISPÕE SOBRE A MATÉRIA - JULGAMENTO
PROCEDENTE DA AÇÃO.

\

1 - A Emenda à Lei Orgânica n° 001/2015, ao alterar a redação

do art. 41, da Lei Orgânica do Município de Santa Teresa (Lei

i 973/90), passou a condicionar a tramitação ursente de

projetos de lei iniciados pelo Chefe do Executivo Municipal à

aprovação do rito sumário pela Câmara Lesislativa,

I realizando ineerência demasiada desta Corte no Poder
Executivo do Município e mitisando as vrerroeativas

conferidas ao Prefeito. Além disso, acrescentou condicionante

não existente na Carta da República e na Constituição do

Estado do Espírito Santo, indo de encontro com os estatutos

constitucionais superiores (art 64, Sr, CRFB e art. 65,

i CEES), aos quais deve respeito, principalmente no que tanse

às reeras básicas do processo legislativo, conforme o Princípio

da Simetria, que re2e o pacto federativo.

2 - Ação julgada procedente para declarar a

inconstitucionalidade da Emenda à Lei Orgânica n° 001/2015,

de 15 de maio de 2015, que deu nova redação ao art. 41, da Lei

n° 973/90 (Lei Orgânica do Município de Santa Teresa), a fim

de ratificar a liminar anteriormente concedida, restaurando em

deifnitivo a redação anterior do dispositivo legal em comento,

j nos moldes do art. 10, §2°, da Lei n° 9.86&^99. (TJES - ADI

0018362-32.2015.8.08.0000 - Tribunal Pleno - Des. Fernando

■ Zardini Antônio - Julgamento 12/11/2015). (Grifamos).

Nesse sentido, é importante destacar ainda que a regra inclusa pela Emenda

09/2016, exigência de prévia realização de plebiscito para prestação de serviço público

de forma direta ou indireta pelo Poder Executivo, não tem previsão na Constituição

Federal, na Constituição do Estado do Espírito Santo, na Lei Orgânica do Município de

Aracruz ou na legislação especializada (Lei n° 8.987/95 - Lei das Concessões, Lei n°

11.445/2007 - Lei do Saneamento Básico, Lei n° 8.666/93 - Lei Geral das Licitações),
i

Deste modo, a Emenda Parlamentar em referência não guarda pertinência com a

política pública desenvolvida pelo Poder Executivo Municipal através do PL 030/2016,

estabelecendo regra que não é natural ao ambiente legislativo relacionado com a

matéria, pelo |se configura como proposição cuja competência privativa pertence ao

Alcaide, não pbdendo ser manejada por iniciativa da Câmara Municipal.

SUBMISSÃO DA

e mova
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Indo mais, é preciso chamara atenção que a burocracia que se pretende instituir

com a Emenda 09/2016 é incompatível com a natureza e essencialidade dos serviços de

saneamento básicos tratados pelo Projeto de Lei 030/2016. Pela redação conferida à

Emenda até niesmo ser for prestar de forma direta (por si mesmo) os serviços de água,

esgoto e coleta de resíduos, o Executivo Municipal terá que aguardar prévio plebiscito

oficial, a ser conduzido pela Câmara de Vereadores.

Imagine a prévia realização de plebiscito sempre que o Governo Municipal for

atuar na prestação dos serviços essenciais de água, esgoto e coleta de resíduos.

Respeitada a boa intenção do preponente, a Emenda Parlamentar n° 09/2016 atravanca a

atuação do Poher Público, burocratiza o procedimento, dificulta a prestação do serviço e

0 atendimento à população, e portanto viola os princípios constitucionais da

razoabilidade,ida eficiência, da economicidade, e da duração razoável dos processos e

procedimentos.

Por fim, é preciso dizer que a transparência e a participação popular

apresentadas na Justificativa da Emenda como razão para o estabelecimento de

plebiscito prévio às ações de saneamento básico, já estão bem delineadas e asseguradas

nas oportunidades de participação e controle popular previstas nas regras de regência

nacional da matéria, como os princípios administrativos elencados no artigo 37 da CF, o

artigo 39 da iJei n“ 8.666/93, os artigos 11, V, 19, § 5°, e 51 da Lei n° 11.445/2007 e

pela própria Lei n° 12.527/2011, os quais, ao contrário da Emenda Parlamentar n°

09/2016, conseguem promover o respeito e o equilíbrio entre os comandos

constitucionais de organização dos Poderes da República, competência legislativa,

atribuições funcionais e participação popular.

Por tudo isso, fatalmente a proposta da Emenda n° 09/2016 ao Projeto de Lei n°

030/2016 viola, o pacto federativo e a independências dos Poderes para organizar a

realização de suas atribuições; a competência do Chefe do Poder Executivo para iniciar

processo legislativo que verse sobre organização administrativa e serviços públicos, as

regras de transparência e participação popular já existentes no ordenamento jurídico

brasileiro, e os princípios da legalidade, razoabilidade e eficiência, estabelecidos, dentre

outros, nos artigos 2°, 37 e 61, § 1°, II, “b”, da Constituição Federal; 17, 32 e 63,

parágrafo únicó, III, da Constituição do Estado do Espírito Santo; e 1°, §§ 1° e 2°, 30,

parágrafo úniclo, II, e 58 da Lei Orgânica do Município de Aracruz.

Assim sendo, concluo que a Emenda Parlamentar n° 09/2016 ao Projeto de Lei

n° 030/2016 está maculada de inconstitucionalidade e, portanto, não pode receber a

aquiescência do Chefe do Poder Executivo.

Nestes termos, firmado nas razões e fundamentos já lançados ao longo desta

manifestação, decido por VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei n° 030/2016,

f.yctjtstvamente no que se refere à emenda parlamentar

09/2016, de autoria do Vereador Fábio Netto da Silva.
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Assimj sendo, certo do conhecimento legislativo, administrativo e jurídico de

Vossas Excelências, bem como da sensibilidade pública e do equilíbrio parlamentar que

lhes é peculiar, pugno à Câmara Municipal de Aracruz que acolha o Veto Parcial

ora apresentado.
1

Com sinceros protestos de grande estima e elevada consideração.

Aracruz/ES, 05 de dezembro de 2016.

IVlAJi^cIroS-SDÜZA-eeELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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i CDMISSÃD DE CDNSTITUICÃD. JUSTIÇA E REDACÃD

PARECER

PRDPDSIÇÁD: Prajeto de Lei n° DSD/2DIG - Institui a Palítica Municipal da SanEamanta Básico a o Plano
Municipal da SanEamamo como Instrumanto da Política Municipal da Sanaamanto Básico a da outras
Providancias. AP 2“TURNO

AUTDR; PODER EXECUTIVO

RELATOR: ELIEL DA SILVA RODRIGUES

PELA INCONSTITUCIOljlALIDADE DA EMENDA MDDIFICATIVA 09 E PARECER FAVDRAVEL AD VETO.

I - VntD dn Relatar

Esta ralatoria am análisa ao Vato do Eminanta Prafaito Municipal a Emanda Modificativa n- DB/IB da
autoria do Nobra Varaador Fábio Nato da Silva a qual asta insculpida no Projeto da Lai n° D3D/2DIB -
Institui a Política Municipal da Sanaamanto Básico a o Plano Municipal da Sanaamanto como Instrumento
da Política Municipal dElSaneamanto Básico a da outras Providencias.

A referida Emenda Modificativa n- BB/IB, ao ser modificado pelo vereador, impõem ao Podar Executivo a
obrigatoriadada da realização da uma plebiscito a ainda que somente possa realizar os serviços ora
debatidos neste projetai, sa houver, a autorização da população.

Quando o nobre vereador por maio desta emenda impõe ao Podar Executivo assa abrigatariadada, acaba
por invadir a esfera da compatância privada do Executivo a qual está contida no art. 3D, parágrafo único,
incisa II, em consonância com o art. Gl,§ l-,ll, "b" da Constituição Federal a art. BS, parágrafo único,
incisa II da Constituição! do Estado do Espirito Santo.

Anta 0 exposto esta relataria se manifesta pala Inconstitucional idada da Emenda Modificativa n-D9 da

autoria do vereador Fábio Nato da Silva a exarando parecer favorável pala aprovação do Veto a referida

amanda. [

É mau parecer.

\

ARACRUZ - ES IS de Dezembro de 2DIG.

ELIEL DA SILVA RDDRIGUES

RELATDR

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:
(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov .br. e-mail

cmacz@cma.es.Qov.br



íii
Procuradoria

íümlel/jolcie^amo/m

ESTADO DO ESP RITO SANTO

PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Processo Administrativo n-. DDDB74/2DIB

Projeto de Lei n-: DBD/2D1B
Requerente: PREFEltURA MUNICIPAL DE ARACRUZ
Assunto: Institui alPulitica Municipal de SanEamantu Básica a d Plana Municipal da
Sanaamanta Básica, cama Instrumanta da Palítica Municipal da Sanaamanta Básica, a dá

autras pravidências na Municípia da Aracruz - ES.
Parecer: DI55/2DIB

EMENTA: Paracar - Prajata da Lai - Institui a Pnlitica Municipal
da Sanaamanta Básica a a Plana Municipal da Sanaamanta
Básica. CansidaraçõES.

r

I - DO RELATDRID

Antas da adantrarmds a matéria a sar quastianada, impartanta saliantar, qua as autas
administrativas viaram para a Pracuradaria Lagislativa sam finalizaçãa da
farmalizaçãa (páginas/rubricas), tenda em vista a caráter da urgência para a saneamanta
das quEstianamantasi a Pracuradaria nãa fará a davaluçãa das autas anta a racassa

parlamantar, fazenda |a finalizaçãa da farmalizaçãa canstanda as autas até a prasanta, 154
laudas assinadas a rubricadas.

sua

Trata-se dn Prajata db Lai D3D/2DIB que institui sabre Instituiçãa da Palitica Municipal da
Sanaamanta Básica a a Plana Municipal da Saneamanta Básica, cama Instrumanta da

Palítica Municipal da Sjaneamanta Básica, a dá autras pravidências na Municípia da Aracruz
- ES, apravada par esta Casa Legislativa em segunda turna, na 174- Sassãa Ordinária

realizada em data da 2I/II/2DIB, encaminhada aa Prefeita Municipal para sançãa au veta.

A proposta legislatiya em questão, da autoria da Chefe da Podar Executivo Municipal
racabau aa longo da sua tramitação por esta Casa da Leis as emendas DI/2DIB; D2/2DIB-

D3/2DIB; D4/2DIB: D^/2DIB; 0B/2DIB: D7/2D1B; D8/2DIB a D3/2DIB.

Às falhas n-°; 147/153 viaram às razões da veto na sua parcialidade
fundamantaçõES. |

com suas

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
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Âs falhas n-: 154, vaio d paracEr da Comissãn da Justiça sabra d assunta am camanta,

anda sa manifastau também pala incanstitucianalidada da amanda madificativa n-: D9 da

autaria da Varaadar Fabia Nata da Silva, sanda favarával pala apravaçãa da Vata a
rafarida amanda.

Na sEssãa ardinária datada da I9/12/2D1G, am primaira turnn a vata am vntaçãn fni
rejEitado, ficanda na pandância a tópica da lagalidada para sar discutida am sagunda
turna, davida há varias quastianamantas das Edis na Sassãa ardinária, quanta sar
incanstitucianal au nãa a amanda madificativa n-; D9/2DIG, lavanda am cansidaraçãa sar
matéria da grande rapercussão, as Edis decidiram encaminhar a pracassa administrativa,
Prajata da Lai n-: DSD/2D1G, para parecer jurídica sabre a assunta à Pracuradaria

.agislativa sabre as|razãES da vata da amanda madificativa DG/2DIG antas da vntaçãa
segunda turna.

j

É a brava ralatória, passa-sa a análise dn mérita.

da

2 - DD MÉRITD

As fundamentações trazidas à baila pala Cbefa da Padar Executiva, traz que a exigência
da raalizaçãa prévia da plebiscita sempre qua a Gavarna Municipal pratandar atuar na
prastaçãa das sarviças da abastacimantas da água, esgatamanta sanitária a maneja da
resídua sólidas, adentra aa cerna da campatancia canfarida axclusivamanta aa Padar

Executiva para a planejamanta, a arganizaçãa a a prastaçãa das sarviças públicas à
saciadade, matéria vedada aa Padar Legislativa pala dissanância para cam suas
campatâncias.

Ainda am discursãa,| a Chafa da Padar Executiva vam frisando a artigo 3D da Lei Drgâni
Municipal em espacial a incisa II, tópico da arganizaçãa administrativa, salientando qua é
campatancia privativa da Padar Executivo iniciar projetas da adição da leis qua
por exempla, sobra'criação da cargas, pessoal da administração, orçamenta a serviço
públicas por ala prestadas, como é a casa cam o saneamanta básica, anta assas

argumentas conclui qua a amanda madificativa

incanstitucianalidada, nãa podando racabar aquiescência da Cbefa da Podar Executiva

Municipal, portanto q veto parcial ara apresentada.

ca

versam.

D9/2DIG está maculada dan-;
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Antes de iniciarmos a análise jurídica do que se requer necessário entender

alguns conceitos |de funções dos poderes entre si, organização administrativa, e
concessão.

ESTADO DO ESP RITO SANTO
-5t ».Q

^ gftAcauj;

A função do Poder Legislativo, de caráter normativo, constitui-se na aprovação das leis. A
unção do Poder Executivo, classificada como administrativa, é a de fazer cumprir o
estabelecido nas Idis, e a do Poder Judiciário, função de caráter puramente judicial, e a
de julgar a aplicação de tais leis, a fim de garantir o seu cumprimento.

Segundo Hely Lopes Meirelles e importante citar que essa divisão entre os poderes, no
Entanto, não se constitui numa separação completa e rígida destas funções, uma vez

que um Poder às vezes pode desempenhar funções que a rigor pertenceriam a outro

^oder. D que existe na verdade e uma distribuição básica das três funções entre os
órgãos, que trabalham em conjunto e que eventualmente podem modificar suas relações
(MEIRELLES, 2DII, p G2). D Poder Executivo, por exemp o, também pode elaborar
por meio da edição de decretos ou mesmo de projetos de lei de sua própria autoria que,
no entanto, deverão passar pela aprovação do Poder Legislativo. Uma nova Lei de
Zoneamento, por sua própria característica técnica, normalmente é elaborada pelo Poder
Executivo por meio da Secretaria de Planejamento ou de Desenvolvimento Urbano, com a

consulta das demais Secretarias envolvidas, e posteriormente enviada à Câmara de

Vereadores para apreciagãn e aprovação. Essa flexibilidade das funções dos poderes é
positiva, pois permite que determinados assuntos, como o do exemplo acima, sejam
tratados também nas esferas técnicas e não apenas nas políticas, às quais está sempre
intimamente ligado |o Poder Legislativo.

A organização administrativa, permite às instituições coordenar de

atividades rotineiras, bem como facilitar a visualização da estrutura e das relações
hierárquica e a atribuição de competência dos servidores, além da divisão das tarefas e

0 compartilhamento do poder.

No que diz respeitb à estrutura organizacional, Cury (2DID) discorre que ela reúne os
elementos que constituem uma organização e como ocorre à integração entre eles, sua
importância revela-se à medida que permite d desenho b consEquentE atendimento

das metas prnanizacipnais, regulamenta e tende a minimizar a influência das variações
individuais sobre aiorganização. Neste caso, as estruturas são impostas para assegurar
que os membros se adequem as especificações da organização e não ao contrário. Por

normas

maneira eticaz as
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fim, a estrutura urganizacianal e a "futugrafia" da urganizagau, então, a partir

dela B passível vislumbrar as vínaulas de subardinaçãa entre os níveis (CURY, 2DI0).

A respeito do assunto, vale transcrever importante lição do Prof. MARÇA.

JUSTEN FILHO, inserta na obra "Concessões de Serviços Públicos"', por plenamente adequada aos
autos:

' A decisâD de transferir a gestão do serviço para particulares envolve, portanto,
iiteresses muito relevantes e de natureza transcendente. Nãn se trata de

( Bcisãa inserida na órbita de cempetÊncia dn Pnder Executiva. Depende do
exame, aprovação e regulamentação do Poder Legislativo, através de cuja
manifestação retrata-se a concordância do povo à alternativa adotada. A

previsão do art. 175 à disciplina da prestação do serviço através de lei não se

relaciona apenas com o princípio da legalidade do art. 5-. Trata-se de

reconhecer que d pavu, através da Pader Legislativa, é única titular das

escolhas acerca da forma de gestão dos serviços públicas. É que esses
serviços se destinam a assegurar o bem do povo, a eliminação das carências

individuais e regionais e a institucionalização de um Estado Democrático. Por

isso, não se admitem decisões provenientes apenas do Poder Executivo -

ainda que também esse seja integrado por representantes do povo. Mas o
conjunto de órgãos destinado a vocalizar a vontade popular é especificamente o

fjoder Legislativo.
Não é possível, portanto, admitir que a outorga de concessões e permissões de
serviços públicos derive exclusivamente de ato administrativo, sem prévia

autorização e regulação através de lei. Interpretação distinta distorce a

estrutura fundamental do Estado brasileiro e torna vazia a regra do art. 175 da
Constituição." (grifamos)

A emenda n-: DD9/2DIG, pelo que se percebe na análise, nãn está editando norma

disciplinando matéria administrativa ou o funcionamento de Administração Municipal,
matérias essas de iniciativa privativa dn Cbefe dn Poder Executivo, limitando-se somente,

a convocar plebiscito para que a população do Município possa deliberar sobre questão
administrativa relevante e de seu interesse.

Cuida-se de ato político, cuja prática foi atribuída pelas Cartas Constitucionais Federal,

Estadual e Municiial, com exclusividade ao Poder Legislativo, podendo a consulta

plebiscitária versar sobre matéria constitucional, legislativa ou administrativa, sem que.

' Filho, Marçal Justen, Concessões de Serviços Públicos; São Paulo, 1997, Ed. Dialética, p. 390.
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i£^‘»yÉ
CDm issD, haja invasão da campatância rasarvada an Padar Exacutivo, pnis g

ata CDnvDcatDriD não sa propõa a disciplinar a matéria nbjatD da consulta, mas, apanas,
propiciar a participação popular na dalibaração sobra a quastão posta.

r

E um ato concreto, desprovido da conteúdo normativo

praticado dentro dos parâmetros estabelecidos na Constituição, não invade competência
de quem quer que seja.

e que, por isso mesmo, se

Sobre a matéria em questão, é importante ressaltar um artigo da Revista Brasileira de
Direito Constitucional (Denise Auad, João Cláudio Hernandes Pedrosa, Maria de Lourdes

Martimiano e Rogério Ferrari Tanganelli):

"D Estada brasHairn adatau, em sau taxta canstituciana,l a

damacracia raprasantativa conjugada cam macanismas da

liarticipaçãa popular, ou seja, nossa damacracia dava ser

exercida, canjuntamanta, par raprasantantas livramanta aiaitas

paia povo a, na medida da passíve,l diratamantapaias cidadãos."

A convocação dos cidadãos para participar das decisões administrativas na forma

viabilizada pelo nosso sistema constitucional não constitui, assim, invasão de

competência privajiva do Chefe do Executivo, ou mesmo quebra do princípio da barmonia
e independência entre os Poderes, mas, isto sim, medida que dá concretude à soberania
popular insculpida ho artigo I-, parágrafo único, da Constituição Federal. Vejamos:

i
I

1- - A República Federativa da Brasil, formada pela união indissolúvel

[jos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado

Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

I - a cidadania;
I

III - a dignidade da pessoa humana;

I)/ - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - 0 pluralismo político,

[parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256!-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br



Procuradoria

mceli^mna/í^

:ma
ESTADO DO ESP RITO SANTO

Após todos os Eósinamontos já transcritos acima, raportamos a Lai Orgânica do
Município da Aracruz, qua trata am sau capítulo primeiro. Seção III, as atribuições da
Câmara Municipal vajamos o artigo 21 a incisos:

Art. 21 - Cabe a Câmara Municipal, cam sanção do Prafaito, dispor sobra as
matérias da compatancia do Município a aspacialmanta:

Ij - lagislar sobra tributos municipais, bam como autorizar isançoas a anistias
fiscais a ramissãa da dívidas;

Ij - apraciar a votar o plano plurianual, as diratrizas orçamantárias a o

orçamanto anual;

III - dalibarar sobra a dívida pública, amprastimos a oparaçoas da crédito bam
domo sobra a forma a os maios da pagamento;

ly - autorizar a concessão de auxílio e subvenções;
V - autorizar a cancEssãn nu pErmissão para a Explarapão de serviços
públicos;

Vjl - dispor sobre o uso de bens municipais;
VII - autorizar a alienação de bens municipais;
VIII - autorizar a aquisição de bens moveis, salvo quando se tratar de doação de
encargo;

l)f - criar, alterar e axtinguir cargos públicos a fixar os respectivos vencimentos;
t - criar, estruturar a dar atribuições às Secretárias Municipais e órgãos da
administração direta, indireta e fundacional do Município;
Xj - aprovar plano diretor;
X|l - autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios
com outros Municípios;
XIII - delimitar o perímetro urbano;

XIV - dar e alterar a denominação de próprios, vias e logradouros públicos;

j

Ainda em nossa Lqi Orgânica Municipal, no artigo 22, vam tratando da campetÊncia

privativa, entra autras as seguintes atribuições:

Art. 22 - À Câmara Municipal, compete privativamente, entre outras, as seguintes
atribuições:

I - eleger a mesa, bem destituí-la na forma regimental;
II f dispor sobre o seu Regimento Interno;
III,- organizar os serviços administrativos de sua secretaria e da política interna,

prjovendo os respectivos cargos na forma do art. 58, II;

IV |- dispor sobre o quadro de seus funcionários;
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V - criar, transformar ou extinguir cargos, empregos e funções deseus serviços e fixar
os respectivos vencimentos;

vl - conhecer do veto e sobre ele deliberar;
I

VII - autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito ase ausentarem do País, do Estado ou

Município, por necessidade de serviço, quando a ausência exceder a quinze dias;
VIII - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos vereadores para
afastamento do cargo;
IX - receber o compromisso de posse do Prefeito e do Vice-Prefeito quando
eleitos.

XXVI - autorizar referenda e cpnvncar plebiscita nn âmbito municipal;

XXVII - dispor, por decisão da maioria de votos, presente a maioria absoluta de

seus membros, sobre a criação ou extinção de empresa pública, sociedade de
economia mista, autarquia ou fundação.

Nesse SEntido, a EfiiEnda questionada que introduz o plebiscito como condição para a
concessão do serviço público não fere o artigo 3D da Lei Orgânica Municipal, guardando
por simetria a observância aos artigos BI da nossa Carta Magna, CF/88 e a Constituição
Estadual. 0 Plebiscito introduzido pela emenda n-: DD3/2DIB é matéria privativa da Câmara
Municipal, o que não pode sofrer a interferência do Poder Executivo uma vez que não vem
modificar a estrutura administrativa.

A emenda n-: DD3/2DIB, ante a observância dos artigos supracitados não interfere na
organização administrativa da Autarquia - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE,

tendo previsão legalj o que não retira da Municipalidade a competência para oerenciar a

prestação dos serviços públicos, consoante previsão do artigo IDD que trata da ordem

econômica e social também da Lei Orgânica Municipal.
1

Portanto, não há o que se falar que tal mudança sugerida pela emenda n-: DD3/2DIB iria

impor uma rEorgani|Zação do sistema de prestação dos serviços essenciais de água,
esgoto E coleta de resíduos, essa introdução não vem mexer na forma, não violando as

atribuições do Poder lExecutivo Municipal.

Insta frisar que tanto o PLEBISCITO, REFERENDO E INICIATIVA PDPOLAR, todos ESSES sao

instrumentos constitucionais de realização da democracia direta ou participativa, tanto no

âmbito federal, comoj no estadual e municipal. A democracia representativa ou indireta é
realizada por intermédio do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das
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Câmaras de VEreadorES. Ambos Estão previstas na art. 14 da Constituição Federal e
regulamentados pe a Lei n- 9.7D9, de 18 de novembro de 1398. Essa lei, entre outras

coisas, Estabelece que nas questões de relevância nacional e nas previstas no § 3- do art.
18 da Constituição - incorporação, subdivisão ou dEsmembramento dos estados -, o

plebiscito E 0 referenda são convocados mediante decreto legislativo. Nas demais
questões, de competência dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, o plebiscito e

0 referenda serão j convocados em conformidade, rEspectivamente, com a Constituição
Estadual e com a Lei Orgânica.

.''"A

ÍEsta lembrar ainda que, o Serviço Autonomo de Água e Esgoto do Município de Aracruz -
SAAE É patrimônio (júblico, com prestação de serviço essencial a toda coletividade, e que
qualquer forma de mudança na prestação de serviços, seja por delegação através de
concessão está diretamente ligada aos interesses da população.

3 - DA CDNCLUSÀD

Em face do exposto, a Procuradoria Legislativa não vislumbrou por meio da emenda
1D3/2DIB, invasão de competência do Poder Legislativo nas questões privativas do
Poder Executivo quando inseriu a consulta à população por ocasião de possível delegação
dos serviços de Água e Esgoto e destinação de resíduos sólidos, considerando que
Plebiscito É matÉr|ia amparada pela Lei Orgânica do Município sem confronto com a
Constituição Federal conforme já explanado no transcorrer de todo o parecer.

Este parecer é meramentE DPINATIVD, oportunidade na qual se remete os autos à
Presidência e demajis vereadares desta Casa Legislativa.

0

Aracruz, 21 de dezembro de 2DIB.
A

.r

FABIANY CHAGAS DA SILVA

PROCURADORA DA CÂMARA MUNICIPAL
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MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO ORDINARIA

V Turno: 46 ^ SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Data: 19/12/20161” Turno: 178®

Data: WllHm

PROPOSIÇÃO: VETO A EMENDA MODIFICATIVA N" 009/2016 DO PROJETO DE

LEI N‘’003/2016 - Institui a Política Municipal de Saneamento Básico e o Plano Municipal de

Saneamento Básico, como instrumento da política municipal de saneamento básico

2” TURNO1” TURNO
VEREADOR

NÃO SIM NAOSIM

AUSENTEX
ADEIR ANTONIO LOZER

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

CARLOS Alberto loureiro vieira
CARLOS ÁNDRÉ FRANCA DE SOUZA

ELIEL DA i SILVA RODRIGUES

ERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

XX

XX

XX

XX

X X

XXFÁBIO MACHADO

XXFÁBIO NE;TTO DA SILVA
X X

JEINISONI RAMPINELLI LECCO
X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

XXLÚCIO ZANOL
XMÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X

XPAULO SÉRGIO DA SILVA NERES X

XXRENATO PEREIRA SOBRINHO

XX
ROMILDO BROETTO

X XROSANE RIBEIRO MACHADO

XXVALMIR COSER

RESULTADOS :

2” Turno: Favoráveis 091° Turno: Favoráveis 08 votos votos

Contrários 07Contrários 09 votos votos

Ji TOES DOS SANTOS

/Secretário
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r Turno: 178" SESSÃO ORDINÁRIA

: 46" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Data: 19/12/2016

Data: 28112/2016
2° Turno

PROPOSIÇÃO: VETO A EMENDA MODIFICATIVA N” 009/2016 DO PROJETO DE

LEI N‘’003/2016 - Institui a Política Municipal de Saneamento Básico e o Plano Municipal de

Saneamento' Básico, como instrumento da política municipal de saneamento básico

COMISSÃO DE JUSTIÇA

2“ TURNOr TURNO
VEREADOR

NÃO NAOSIMSIM

AUSENTEAdeir Antônio Lozer
Alexandre Ferreira Manhães

Carlos Alberto Loureiro Vieira

Carlos André Franca de Souza

Eliel da Silva Rodrigues

Ervaldo Santana de Almeida

Fábio Machado

Fábio Netjto da Silva

Jeinison Rampinelli Lecco

José Gom^s dos Santos
Lúcio Zanol

Mônica dé Souza Pontes Cordeiro

Paulo Sérgio da Silva Neres

Renato Pereira Sobrinho

X

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XXRomildo Broetto
PresidentePresidenteRosane Ribeiro Machado

XXValmir Coser

COMISSÃO DE JUSTIÇA

T Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos

1" Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votos

gpTDOS SANTOS
Secretário

JO
c
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Aracruz-ES, 28 dé dezembro de 2016.

Of. n°. 406/2016 j
Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Comunico a Vossa Excelência que o VETO a Emenda Modificativa n" 009/2016 do

Projeto de Lei n*’ 030/2016 - Institui a Política de Saneamento Básico e o Plano de

Saneamento Básico, como instrumento da política municipal de saneamento básico, foi

aprovado em 2° Turno, na 46“ Sessão Extraordinária, realizada em 28/12/2016.

Na oportunidade apresento minhas.

Cordiais Saudações.

O

IBEIRO MACHADOROSAM

Presidente da Câmara

Exm® Sr. j
MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta !

/
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